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Prefeitura de Maringá abre 
edital de concurso público

A Prefeitura de Maringá abriu 
novo edital de concurso 
público (nº 042/2022) de 

nível fundamental e médio. Com 
37 vagas, o concurso tem 18 
cargos em diversas áreas (veja 
a lista abaixo). 

As inscrições abrem nesta 
sexta-feira, dia 9 de dezembro, 
e seguem até 12 de janeiro de 
2023, no site do Instituto Unifi l, 
empresa organizadora do con-
curso. A taxa de inscrição varia 
de R$ 50 a R$ 80. 

Entre os cargos estão: Bor-
racheiro (1); Lavador de Ve-
ículos (2); Lubrificador (1); 
Marceneiro (1); Mecânico de 
Máquinas Pesadas (1); Mecâni-
co de Motocicleta (1); Mecânico 
de Veículos Leves (1); Mecânico 
de Veículos Pesados (1); Opera-
dor de Equipamentos I - micro 
trator, trator agrícola, micro rolo 
compactador, rolo compactador 

e outros (5); Operador de Equi-
pamentos II - moto niveladora, 
trator esteira, pá carregadeira, 
retroescavadeira e outros (5); 
Pedreiro (5); Soldador/Serra-
lheiro (2); Torneiro Mecânico 
(1); Agente Fiscal (5); Cuidador 
de Idosos (2); Técnico em 
Laboratório - Análises Clínicas 
(1); Técnico de Manutenção 
Elétrica (1); e Técnico de Ma-
nutenção de Refrigeração (1).

As provas objetivas para to-
dos os cargos serão aplicadas 
no dia 5 de março de 2023. 
Já as provas práticas (para os 
cargos de Borracheiro, Lavador 
de Veículos, Lubrifi cador, Mar-
ceneiro, Mecânico, Operador 
de Equipamentos, Pedreiro, 
Soldador/Serralheiro, Técnico 
de Manutenção Elétrica e Refri-
geração, e Torneiro Mecânico) e 
o Teste de Aptidão Física (TAF) 
para o cargo de Cuidador de 

Idosos, acontecerão no dia 23 
de abril de 2023.

“Nosso objetivo é garantir a 
renovação do quadro de servi-
dores municipais e preencher 
as vagas deixadas por apo-
sentadorias e falecimentos”, 
explica o secretário de Gestão 
de Pessoas, Sergio Maximilla.

Outros concursos - A Prefei-
tura de Maringá está com ou-
tros três editais de concursos 
públicos de nível fundamental 
e médio em andamento. Os 
cargos são para agente admi-
nistrativo e auxiliar operacio-
nal masculino e feminino (edi-
tal 034/2022), Guarda Civil 
Municipal (edital 032/2022) 
e agente ambiental (edital 
037/2022). As inscrições 
terminam neste mês e podem 
ser feitas por meio do Instituto 
Unifi l. Fonte: Gabriela 

Cadamuro / PMM

Mandaguaçu atinge 96% no Índice 
de Transparência Municipal

Os dados são divulgados 
pelo Tribunal de Contas 

do Estado, que realiza 
a coleta de dados para 

avaliar a transparência da 
Administração Pública

O relatório foi disponibi-
lizado há poucos dias 
e mostra que Manda-

guaçu está com transparência 
em nível ótimo. O município 
atingiu 96%, isso signifi ca que 
tem prezado pela nitidez das 
informações que são geradas 
à população.

O Índice de Transparência 
Municipal é publicado todos 
os anos com a avaliação dos 
entes públicos brasileiros a 
partir de critérios essenciais 
para sua integridade. Trata-se 
também de uma ferramenta 
no qual os moradores têm 
acesso para que possam com-
parar a evolução dos níveis de 
governança em todo o país.

Mandaguaçu se destacou 
com índice ótimo, que é a ava-
liação entre 80 e 100%. Para 
chegar a esse nível, são ava-

liados itens obrigatórios que 
são cumpridos pela gestão, 
tais como um ambiente trans-
parente para a população ter 
acesso fácil a informação, a 
divulgação de informações 
de interesse público; emprego 
de meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia 
da informação; fomento da 
cultura da transparência e do 
controle social da administra-
ção pública.

Além disso, a transpa-
rência, tem como objetivo 

principal, a prevenção e com-
bate à corrupção e prevê a 
divulgação de informações 
sobre licitações ou contratos, 
obras públicas, dispensas 
de licitações em saúde, in-
formando valores, períodos 
de execução, empresas con-
tratadas, objeto, empenhos, 
pagamentos realizados e 
diversas outras informações 
em todas as áreas de nossa 
Administração Pública. 

Assessoria 
de Comunicação

Trenzinhos percorrem atrações da Maringá 
Encantada no centro e no Parque do Japão

A Maringá Encantada 2022 
tem mais de 100 atrações 
espalhadas pela cidade. 

Os maringaenses e os turistas 
podem conferir, até o dia 8 de ja-
neiro de 2023, a bela decoração 
natalina feita pela Prefeitura. 
Uma das opções de lazer com 
a família é realizar o passeio 
de trenzinho, percorrendo as 
diversas atrações da campanha 
de Natal.

O ponto de partida é a Pra-
ça Renato Celidônio (Praça da 
Prefeitura), na Avenida XV de 
Novembro. O valor do ingresso 
é R$ 8 por pessoa. Os passeios 
começam às 18h e a última sa-
ída é às 21h30. Um trenzinho 
vai até o Parque do Japão, em 

um trajeto de seis quilômetros 
que dura aproximadamente 
uma hora. O outro circula pelo 
centro da cidade, passando 
pelas avenidas São Paulo, Jus-
celino Kubitscheck, Cerro Azul e 
Duque de Caxias, em um traje-
to que dura aproximadamente 

40 minutos. 
Nos próximos dias, a ′Jar-

dineira′ também começará a 
circular pelas diversas atrações 
da Maringá Encantada. Parte 
da renda da bilheteria dos 
trenzinhos é repassada para 
entidades assistenciais por 
meio do Provopar.

MOVIMENTO - A estimativa 
da gestão municipal é que cer-
ca de dois milhões de pessoas 
participem das atrações da 
Maringá Encantada neste ano, 
superando o número registrado 
em 2019, de 1,5 milhão de 
pessoas. A campanha de Natal 
deste ano deve movimentar 
aproximadamente R$ 77 mi-
lhões em quase dois meses de 
atividades.
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DECRETO Nº 8328/2022 
 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2272/22 de 07 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, no 
corrente exercício, no valor total de R$ 3.197.000,00 (três milhões, cento e noventa e sete mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.1.90.11 173 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0.303 969.000,00 

3.1.90.94 176 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.303 12.000,00 
3.1.91.13 177 Obrigações Patronais 0.303 82.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.1.90.11 185 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0.303 330.000,00 

3.1.91.13 188 Obrigações Patronais 0.303 45.000,00 
06.03.10.301.0011.2.053  Manut. Setor de Odontologia   

3.1.90.11 194 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

0.303 40.000,00 

  Sub-total de Suplementações  1.478.000,00 
 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.40 081 Serviços de Tecnologia da Informação 0.510 20.000,00 

  Sub-total de Suplementações  20.000,00 
 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços 
Urbanos  

  

3.3.90.30 558 Material de Consumo 0.511 500.000,00 
12.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   

3.1.90.11 536 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

0.511 74.000,00 

3.1.90.13 537 Obrigações Patronais 0.511 3.000,00 
3.1.90.16 538 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.511 1.000,00 
3.1.91.13 540 Obrigações Patronais 0.511 8.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços 
Urbanos  

  

3.1.90.11 553 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

0.511 320.000,00 

3.1.90.13 554 Obrigações Patronais 0.511 4.000,00 
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Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, no 
corrente exercício, no valor total de R$ 3.197.000,00 (três milhões, cento e noventa e sete mil reais), destinado a 
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Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.1.90.11 173 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
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0.303 969.000,00 

3.1.90.94 176 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.303 12.000,00 
3.1.91.13 177 Obrigações Patronais 0.303 82.000,00 
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04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.40 081 Serviços de Tecnologia da Informação 0.510 20.000,00 

  Sub-total de Suplementações  20.000,00 
 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços 
Urbanos  

  

3.3.90.30 558 Material de Consumo 0.511 500.000,00 
12.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   

3.1.90.11 536 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

0.511 74.000,00 

3.1.90.13 537 Obrigações Patronais 0.511 3.000,00 
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3.1.90.11 553 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

0.511 320.000,00 

3.1.90.13 554 Obrigações Patronais 0.511 4.000,00  
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3.1.90.16 555 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.511 33.000,00 
3.1.91.13 557 Obrigações Patronais 0.511 32.000,00 
3.3.90.46 561 Auxílio Alimentação 0.511 19.000,00 

12.03.15.452.0019.2.020  Manut. Serviços de Limpeza Pública   
3.1.90.11 585 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0.511 88.000,00 

3.1.90.16 586 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.511 8.000,00 
3.1.91.13 588 Obrigações Patronais 0.511 9.000,00 

12.03.15.452.0019.2.022  Manut. dos serviços no cemitério 
municipal 

  

3.1.90.11 596 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

0.511 15.000,00 

3.1.91.13 598 Obrigações Patronais 0.511 2.000,00 
  Sub-total de Suplementações  1.116.000,00 

 
  Total de Suplementações nesta página  2.614.000,00 

 
ADICIONANDO... 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.047  Manutenção do Programa de Atenção 
Básica 

  

3.3.90.36 170 Outros serviços de terceiros – pessoa física 1.494 107.000,00 
06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   

3.3.90.39 181 Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

1.494 310.000,00 

3.3.90.39 181 Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

3.494 90.000,00 

  Sub-total de Suplementações  507.000,00 
 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.1.90.11 002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0.001 4.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.11 104 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0.001 2.000,00 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   
3.1.90.11 492 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0.001 70.000,00 

  Sub-total de Suplementações  76.000,00 
 

  Total de Suplementações nesta página  583.000,00 
 

  Total GERAL de Suplementações  3.197.000,00 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos previstos 

no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
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II – Excesso 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.303 Saúde 15% 500.000,00 
0.001 Recursos Livres 927.000,00 
0.511 Taxas - Prestação de Serviços 1.116.000,00 

 Total de Excesso 2.543.000,00 
 
III-ANULAÇÃO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.30 078 Material de Consumo 0.510 20.000,00 

  Sub-total de Anulações  20.000,00 
 

06.03.10.301.0011.1.032  Aquisição de veículos para atendimento 
Saúde 

  

4.4.90.52 160 Equipamentos e material permanente 1.494 200.000,00 
06.03.10.301.0011.2.047  Manut. Programa de Atenção Básica   

3.3.90.30 169 Material de Consumo 1.494 25.000,00 
06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   

3.3.90.30 179 Material de Consumo 1.494 100.000,00 
3.3.90.30 179 Material de Consumo 3.494 90.000,00 
4.4.90.52 184 Equipamentos e material permanente 1.494 16.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.3.90.30 190 Material de Consumo 1.494 10.000,00 

06.03.10.301.0011.2.066  Manut. Programa Ação Integrada de Saúde   
3.3.90.30 208 Material de Consumo 1.494 3.000,00 

06.04.10.304.0011.2.072  Manut. Serviço de Vigilância Sanitária   
3.3.90.30 266 Material de Consumo 1.494 30.000,00 

06.04.10.305.0011.2.054  Manut. Setor de Vigilância 
Epidemiológica 

  

3.3.90.30 253 Material de Consumo 1.494 30.000,00 
4.4.90.52 257 Equipamentos e material permanente 1.494 3.000,00 

  Sub-total de Anulações  507.000,00 
 

07.02.08.241.0009.2.028  Manut. Atividades Fundo Municipal do 
Idoso 

  

3.3.90.30 311 Material de Consumo 0.001 22.000,00 
07.02.08.243.0009.2.026  Manut. Fundo Municipal Criança e 

Adolescente 
  

3.3.90.14 305 Diárias – Pessoal Civil 0.001 5.000,00 
3.3.90.30 306 Material de Consumo 0.001 18.000,00 
3.3.90.36 307 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 308 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 
0.001 19.000,00 

07.02.08.243.0009.6.057  Manutenção do Conselho Tutelar   
3.1.90.11 345 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0.001 17.000,00 
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07.04.08.244.0009.2.089  Atenção às famílias dos adolescentes 
internados por medida sócio educativa 

  

3.3.90.14 373 Diárias – Pessoal Civil 0.001 6.000,00 
3.3.90.30 374 Material de Consumo 0.001 10.000,00 
3.3.90.33 375 Passagens e despesas com locomoção 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 376 Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 
0.001 10.000,00 

  Sub-total de Anulações  127.000,00 
 

  Total GERAL de ANULAÇÕES  654.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 09 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

Maurício Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.12.08 13:08:02 
-03'00'

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2023/2024 

 
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP 
 

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema – 
CISVAP,  através de seu presidente, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito do Município de 

Santa Inês, nos termos do Estatuto, vem por meio desta CONVOCAR os(as) Senhores(as) 

Prefeitos(as), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 
de dezembro de 2022 (terça-feira), na sede do CISVAP, sito à Rua Maranhão nº 90, em 
Colorado Paraná, às 9:00h, em primeira convocação, com a presença de 50% +1(cinquenta 

por cento mais um) e às 10h, em segunda convocação, com qualquer número de 

consorciados, que estejam em dia com suas obrigações financeiras deliberem sobre a seguinte 

ordem do dia:  

ORDEM DO DIA: 
1.  Eleição do Conselho Diretor e Conselho Fiscal para o biênio de 2023/2024. 
2. Aprovação do Orçamento Financeiro para o exercício de 2023. 

Os(as) prefeitos(as) que desejarem concorrer a este pleito eleitoral, deverão formalizar 

a sua candidatura, em chapa completa, inclusive com os integrantes do Conselho Fiscal e 

respectivos suplentes, até meia hora antes da realização da Assembleia Geral convocada para 

realização das eleições. 

                                            Colorado, 09 de Dezembro de 2022 

 

     BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                 PRESIDENTE DO CISVAP 

 
 
 
 
 
 

Colorado, 08 de Dezembro de 2022

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2023/2024 

 
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP 
 

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema – 
CISVAP,  através de seu presidente, BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito do Município de 

Santa Inês, nos termos do Estatuto, vem por meio desta CONVOCAR os(as) Senhores(as) 

Prefeitos(as), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 
de dezembro de 2022 (terça-feira), na sede do CISVAP, sito à Rua Maranhão nº 90, em 
Colorado Paraná, às 9:00h, em primeira convocação, com a presença de 50% +1(cinquenta 

por cento mais um) e às 10h, em segunda convocação, com qualquer número de 

consorciados, que estejam em dia com suas obrigações financeiras deliberem sobre a seguinte 

ordem do dia:  

ORDEM DO DIA: 
1.  Eleição do Conselho Diretor e Conselho Fiscal para o biênio de 2023/2024. 
2. Aprovação do Orçamento Financeiro para o exercício de 2023. 

Os(as) prefeitos(as) que desejarem concorrer a este pleito eleitoral, deverão formalizar 

a sua candidatura, em chapa completa, inclusive com os integrantes do Conselho Fiscal e 

respectivos suplentes, até meia hora antes da realização da Assembleia Geral convocada para 

realização das eleições. 

                                            Colorado, 09 de Dezembro de 2022 

 

     BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
                                                 PRESIDENTE DO CISVAP 

 
 
 
 
 
 

 

Fundo de Previdência Servidores Municipais de Mandaguaçu 
Estado do Paraná 

Rua Bernardino Bogo, 85 – Apto 01 CEP: 87.160.000 
CNPJ 85.449.932/0001-79 

e-mail:rpps@mandaguacu.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 8329/2022 

 
Estabelece a abertura de Créditos Adicional Suplementar no 
Orçamento do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de 
Mandaguaçu-Pr., do exercício financeiro de 2022. e dá outras 
Providências. 

 
O Sr. Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu-Pr, no exercício das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei municipal nº 2209/2021 de 12 de 
dezembro de 2021. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Fundo de Previdência dos Servidores 

Municipais de Mandaguaçu-Pr, no corrente exercício, no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), 
destinados a suplementar a seguinte dotação: 
 

PROGRAMA TRABALHO 
ELEMENTO 

CÓDIGO 
LOCAL 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

09.122.0003.2.069 
3.3.90.93.99.00.00 

 
10 

Manutenção da Previdência dos Servidores 
Outras indenizações e restituições 

 
00040 

 
2.300.000,00 

 
TOTAL 

 
2.300.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos no art. 43, 

inciso II, da Lei 4.320/64, a saber: 
 

I – Superávit Financeiro 
 
FONTE DESCRIÇAO VALOR 

 
3040 

 
Superávit Financeiro 

 
2.300.000,00 

 
Total do Superávit Financeiro 

 
2.300.000,00 

  
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário. 
 
Mandaguaçu-Pr., 08 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.12.08 14:25:44 
-03'00'

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 LEILÃO PÚBLICO – Nº 02/2022-PMF  
 

O MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO QUE SE 
ENCONTRA ABERTO O LEILÃO Nº 02/2022: 
 
I) TIPO: Maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, por lote; 
II) CREDENCIAMENTO: dia 27 de dezembro de 2022, das 09:00 hrs ás 09:30 hrs. 
Na sede da Prefeitura Municipal de Flórida, localizada na Rua São Pedro, n° 443, 
centro, Flórida-PR. 
III) REALIZAÇÃO:  dia 27 de dezembro de 2022 às 10:00 horas;  
IV) LOCAL: Câmara Municipal de Flórida, localizada na Rua São Pedro, 688, no 
Município de Flórida, Estado do Paraná; 
O edital e seus anexos estão à disposição no Departamento de Licitação localizado 
na Rua São Pedro, 443, no Município de Flórida, Estado do Paraná e no site oficial 
do Município www.florida.pr.gov.br; 
 

Flórida, 08 de dezembro de 2022.  

                                       

 

 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Leiloeiro 

 

 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.12.08 09:28:46 
-03'00'
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-HOMOLOGAÇÃO- 
 

LEILÃO Nº 01/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

 
OBJETO: Alienação de bens móveis da Prefeitura Municipal de Flórida. 
 

VENCEDORES: 
ESDELEI PEREIRA DA SILVA, com o valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco 

mil e cem reais); 
PEDRO VICENTIM NETO, com o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais); 

 
 Total Geral Homologado: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais).

  
  

Flórida/PR, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.12.07 09:44:16 
-03'00'

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
J.A. CLEMENTE & CIA. LTDA. torna público que irá requerer ao 
IAT, a Autorização Florestal para corte de 3 ÁRVORES no LOTE 
DE MATRÍCULA 26.803, REFERENTE AO LOTEAMENTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA, LOCALIZADO EM SANTA INÊS-PR.
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LEI Nº 1.110 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre o Orçamento Programa do 
Município de Ourizona para o Exercício de 2023. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, 
Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - O Orçamento Programa do Município de Ourizona para o exercício 

de 2023, discriminado nos anexos desta Lei, em conformidade com o que preconiza a Lei 
nº. 4.320, de 17 de março de 1964, estima a receita Orçamentária da Administração Direta 
em R$ 27.562.433,00 (Vinte e sete milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e 
trinta e três reais), que somado à estimativa de Receita para a Administração Indireta no 
montante de R$ 2.835.000,00 (Dois milhões, oitocentos e trinta e cinco mil reais)  
perfazendo o montante total de R$ 30.397.433,00 (Trinta milhões, trezentos e noventa e sete 
mil, quatrocentos e trinta e três reais), ficando registrado o montante de R$ 88.200,00 
(Oitenta e oito mil e duzentos reais) relativo a interferência financeira em favor do Fundo de 
Previdência Municipal. 
  

Art. 2º - As Receitas, orçadas por Categorias Econômicas, serão realizadas 
com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo 
com os quadros anexos a esta lei, observada a seguinte classificação: 
 

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1. RECEITAS R$ 27.562.433,00 
1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 26.806.433,00 

 - Impostos, taxas e contribuição de melhoria R$ 1.536.465,00 

 - Receitas de Contribuições R$ 397.950,00 

 - Receita Patrimonial R$ 110.250,00 

 - Transferências Correntes R$ 24.761.768,00 

 - Outras Receitas Correntes R$ 0 
1.2 RECEITAS DE CAPITAL R$ 756.000,00 

 - Operações de Créditos R$ 735.000,00 

 - Amortização de Empréstimos R$ 21.000,00 

 S U B - T O T A L R$ 27.562.433,00 
    

 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
3 RECEITAS   
3.1 FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL R$ 2.835,000,00 
3.1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 2.835.000,00 

 - Receita de Contribuições R$ 950.250,00 

 - Receita Patrimonial R$ 1.044.750,00 

 - Outras Receita Correntes R$ 840.000,00 

 TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE R$ 2.835.000,00 
    

 
T O T A L      G E R A L   
 R$ 30.397.433,00 
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3.1.2 INTERFERENCIA FINANCEIRA R$ 88.200,00 

 - Repasse da PMO – Taxa de Administração R$ 88.200,00 
    

Art. 3º - A despesa fixada no montante global de R$ 30.397.433,00 (Trinta 
milhões, trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e trinta e três reais) será executada 
segundo a discriminação dos quadros demonstrativos por órgãos, cujos desdobramentos apresentam-
se com os seguintes valores: 
 

1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1.1 DESPESA ORÇAMENTARIA   
 POR ÓRGÃOS   
 PODER LEGISLATIVO R$ 1.031.100,00 

 01 - Câmara Municipal R$ 1.031.100,00 

 PODER EXECUTIVO R$ 26.443.133,00 

 02 – Gabinete do Prefeito R$ 773.275,00 

 03 – Secretaria Municipal de Administração R$ 3.831.165,00 

 04 – Secretaria Municipal de Fazenda R$ 1.173.512,75 

 05 - Secretaria Municipal de Assistência Social R$ 1.345.226,25 

 06 – Secretaria Municipal de Educação R$ 6.303.309,25 

 07 – Secretaria Municipal de Saúde R$ 7.254.194,75 

 08 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico              R$ 688.525,00 

 09 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos R$ 4.170.800,00 

 10 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer R$ 693.125,00 

 99 - Reserva de Contingência R$ 210.000,00 

 S U B - T O T A L R$ 27.474.233,00 
    
2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
2.1 DESPESAS DO FUNDO PREVIDÊNCIA MUNICIPAL R$ 2.923.200,00 

 40 – Fundo de Previdência Municipal R$ 2.198.700,00 

 99 - Reserva de Contingência R$ 724.500,00 

 S U B - T O T A L R$ 2.923.200,00 

    
 T  O  T  A  L     G  E  R  A  L R$ 30.397.433,00 

    
3. DESPESA POR INTERFERENCIA FINANCEIRA   
 - Repasse da PMO – Taxa de Administração R$ 84.000,00 

 
Art. 4º - Em conformidade com o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 

101/2000, fica fixada reserva de contingência no valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez 
mil reais) para o Executivo Municipal, e R$ 724.500,00 (Setecentos e vinte e quanto mil e 
quinhentos reais) para o Fundo de Previdência Municipal. 
 

Parágrafo único - A utilização da reserva prevista no caput observará o 
previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e só se verificará quando ocorrerem, 
efetivamente, eventos fiscais imprevistos cuja responsabilidade, por parte do município, seja 
obrigatória. 
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Art. 5º - O Fundo de Previdência Municipal de Ourizona terá orçamento 

próprio de acordo com os quadros anexos a esta lei. 
 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decreto, créditos 
adicionais suplementares, conforme os limites a seguir especificados: 
 

I - Até R$ 5.361.286,00 (Cinco milhões, trezentos e setenta e um mil, 
duzentos e oitenta e seis reais), destinados a reforçar dotações constantes do orçamento do 
Executivo Municipal, e até R$ 567.000,00 (Quinhentos e sessenta e sete mil reais) para o 
Fundo de Previdência Municipal, observado a vinculação original, utilizando como recursos 
os estabelecidos no Inciso III do parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

II - Até o montante total do Superávit Financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior, cujo valor servirá como recursos para cobertura dos 
respectivos créditos, conforme estabelecido no inciso I do parágrafo primeiro do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64. 
 

III - Até o montante total do Excesso de Arrecadação, assim entendido 
conforme definido pelo § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor servirá como 
recursos para cobertura dos respectivos créditos, observando-se a correspondente vinculação 
por fonte.  
 

Parágrafo Único - Aplicam-se integralmente as disposições dos incisos II e 
III deste artigo ao orçamento do Fundo de Previdência Municipal de Ourizona. 
 

Art. 7º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos suplementares 
até o limite de R$ 206.220,00 (Duzentos e seis mil, duzentos e vinte reais) destinado a 
reforçar suas dotações, utilizando como recursos as formas previstas no inciso III, parágrafo 
primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

Art. 8º - Ficam o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a 
procederem com o remanejamento de valores entre elementos de despesa de programas de 
trabalho diversos, porém vinculados a mesma fonte de receita, os quais não serão 
computados para efeitos dos limites fixados nos arts. 6º inciso I e 7º desta Lei. 
 

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, 
poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades 
orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos sociais, para 
unidades, nos termos do art. 66 e parágrafo único da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

Art. 10 - A presente lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Ourizona, 08 de dezembro de 2022. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 

A presente lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 
contrário.

Ourizona, 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.700.699,25
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 21.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.594.477,50

TOTAL

2.666.301,25

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.155.000,00

2.480.455,00

24.761.768,00

2.280.955,00INVESTIMENTOS
10.500,00INVERSÕES FINANCEIRAS

189.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

756.000,00

SUPERAVIT

735.000,00

  SUPERAVIT

5.325.256,25

TOTAL 29.641.433,00

  ALIENAÇÃO DE BENS

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

30.397.433,00

5.325.256,25

TOTAL

21.000,00

1.348.200,00

RECEITAS                                                                                             VALOR

DESPESAS CORRENTES
1.536.465,00  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

840.000,00

30.397.433,00

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO

  CONTRIBUIÇÕES

29.641.433,00

29.641.433,00

RECEITAS CORRENTES 24.316.176,75

  RECEITA PATRIMONIAL

DESPESAS                                                                                          VALOR

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 934.500,00

RESUMO

29.641.433,00RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES 24.316.176,75
2.480.455,00DESPESAS CAPITAL756.000,00RECEITAS CAPITAL

  SUPERAVIT 2.666.301,25

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 934.500,00

30.397.433,0030.397.433,00 TOTALTOTAL

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

TOTAL

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

NATUREZA DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
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Código Especificação Elemento Grupo de
Despesa

Categoria
Econômica

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
  DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00.00.00 26.982.478,00

17.114.610,50    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00.00.00
15.750,00      TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM3.1.50.00.00.00.00.00

        SUBVENÇÕES SOCIAIS3.1.50.43.00.00.00.00 15.750,00
42.000,00      TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS3.1.71.00.00.00.00.00

        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO3.1.71.70.00.00.00.00 42.000,00
15.642.949,25      APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00.00.00

        APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA3.1.90.01.00.00.00.00 2.420.000,00
        PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.00.00.00.00 489.000,00
        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00.00.00 12.118.144,25
        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00.00.00 527.605,00
        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL3.1.90.16.00.00.00.00 63.000,00
        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3.1.90.94.00.00.00.00 25.200,00

1.413.911,25      APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO3.1.91.00.00.00.00.00
        CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS3.1.91.13.00.00.00.00 1.413.911,25

21.000,00    JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA3.2.00.00.00.00.00.00
21.000,00      APLICAÇÕES DIRETAS3.2.90.00.00.00.00.00

        JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO3.2.90.21.00.00.00.00 21.000,00
9.846.867,50    OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00.00.00
225.750,00      TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM3.3.50.00.00.00.00.00

        SUBVENÇÕES SOCIAIS3.3.50.43.00.00.00.00 225.750,00
420.000,00      TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS3.3.71.00.00.00.00.00

        RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO3.3.71.70.00.00.00.00 420.000,00
7.948.727,50      APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00.00.00

        DIÁRIAS-CIVIL3.3.90.14.00.00.00.00 142.460,00
        MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00.00.00 3.001.195,00
        PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS,3.3.90.31.00.00.00.00 17.000,00
        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO3.3.90.32.00.00.00.00 124.425,00
        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.00.00.00 66.335,00
        SERVIÇOS DE CONSULTORIA3.3.90.35.00.00.00.00 2.100,00
        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.00.00.00 1.575,00
        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA3.3.90.39.00.00.00.00 3.715.512,50
        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E3.3.90.40.00.00.00.00 504.500,00
        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.00.00.00 327.100,00
        OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS3.3.90.48.00.00.00.00 10.500,00
        SENTENÇAS JUDICIAIS3.3.90.91.00.00.00.00 25.000,00
        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00.00.00 11.025,00

1.252.390,00      APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO3.3.91.00.00.00.00.00
        APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO3.3.91.97.00.00.00.00 1.252.390,00
  DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00.00.00 2.480.455,00

2.280.955,00    INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00.00.00
2.280.955,00      APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00.00.00

        OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00.00.00 1.594.950,00
        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00.00.00 668.155,00
        AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4.4.90.61.00.00.00.00 17.850,00

10.500,00    INVERSÕES FINANCEIRAS4.5.00.00.00.00.00.00
10.500,00      APLICAÇÕES DIRETAS4.5.90.00.00.00.00.00

        AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4.5.90.61.00.00.00.00 10.500,00
189.000,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA4.6.00.00.00.00.00.00
189.000,00      APLICAÇÕES DIRETAS4.6.90.00.00.00.00.00

NATUREZA DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2023

2Página: 2
08/12/2022

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

(ANEXO 2)

Código Especificação Elemento Grupo de
Despesa

Categoria
Econômica

        PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO4.6.90.71.00.00.00.00 189.000,00
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.0.00.00.00.00.00.00 934.500,00

934.500,00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.00.00.00.00.00.00
934.500,00      RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.00.00.00.00.00

        RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.99.00.00.00.00 934.500,00

30.397.433,00Total das despesas:

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

        RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.99.00.00.00.00

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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Órgão:    01.000  CAMARA MUNICIPAL 15.750,00 1.031.100,001.015.350,00 0,00

Unidade: 01.001  CÂMARA MUNICIPAL 15.750,00 1.015.350,00 0,00 1.031.100,00

Legislativa 15.750,00 1.015.350,00 1.031.100,0001

   Ação Legislativa01.31 1.031.100,001.015.350,0015.750,00

01.31.0001        Processo Legislativo 1.031.100,001.015.350,0015.750,00

01.31.0001.1002            Reparos no predio da Camara e equipamentos 15.750,0015.750,00

01.31.0001.2001            Manutenção das atividades legislativas 1.015.350,001.015.350,00

Órgão:    02.000  GABINETE DO PREFEITO 10.500,00 773.275,00762.775,00 0,00

Unidade: 02.001  CHEFIA DE GABINETE 10.500,00 387.000,00 0,00 397.500,00

Administração 10.500,00 387.000,00 397.500,0004

   Administração Geral04.122 397.500,00387.000,0010.500,00

04.122.0003        Coordenação e Administração Geral 397.500,00387.000,0010.500,00

04.122.0003.1001            Equipamento e veiculo para o Gabinete do Prefeito 10.500,0010.500,00

04.122.0003.2002            Manutenção do Gabinete do Prefeito 387.000,00387.000,00

Unidade: 02.002  PROCURADORIA JURIDICA 0,00 271.300,00 0,00 271.300,00

Administração 271.300,00 271.300,0004

   Administração Geral04.122 271.300,00271.300,00

04.122.0003        Coordenação e Administração Geral 271.300,00271.300,00

04.122.0003.2004            Manter a Procuradoria Juridica 271.300,00271.300,00

Unidade: 02.003  CONTROLADORIA 0,00 104.475,00 0,00 104.475,00

Administração 104.475,00 104.475,0004

   Controle Interno04.124 104.475,00104.475,00

04.124.0007        Controle Interno 104.475,00104.475,00

04.124.0007.2122            Manter os serviços de controle interno 104.475,00104.475,00

Órgão:    03.000  SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 21.000,00 3.831.165,003.810.165,00 0,00

Unidade: 03.001  DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 21.000,00 109.450,00 0,00 130.450,00
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Administração 21.000,00 109.450,00 130.450,0004

   Planejamento e Orçamento04.121 109.450,00109.450,00

04.121.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 109.450,00109.450,00

04.121.0005.2008            Manter a Divisão de engenharia e planejamento 109.450,00109.450,00

   Administração Geral04.122 21.000,0021.000,00

04.122.0003        Coordenação e Administração Geral 21.000,0021.000,00

04.122.0003.1003            Reforma, ampliação e remodelação do Paço Municipal 21.000,0021.000,00

Unidade: 03.002  DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃOE PATRIMONIO 0,00 234.650,00 0,00 234.650,00

Administração 234.650,00 234.650,0004

   Administração Geral04.122 234.650,00234.650,00

04.122.0003        Coordenação e Administração Geral 234.650,00234.650,00

04.122.0003.2009            Manter a Divisão de compras, licitação e Patrimonio 193.700,00193.700,00

04.122.0003.2010            Manter os serviços da seção de compras 2.100,002.100,00

04.122.0003.2011            Manter os serviços da seção de licitação 5.250,005.250,00

04.122.0003.2012            Manter os serviços da seção de Patrimonio 33.600,0033.600,00

Unidade: 03.003  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 1.699.690,00 0,00 1.699.690,00

Administração 1.699.690,00 1.699.690,0004

   Administração Geral04.122 1.236.640,001.236.640,00

04.122.0003        Coordenação e Administração Geral 1.236.640,001.236.640,00

04.122.0003.2018            Aporte financeiro ao RPPS 1.236.640,001.236.640,00

   Formação de Recursos Humanos04.128 165.900,00165.900,00

04.128.0003        Coordenação e Administração Geral 165.900,00165.900,00

04.128.0003.2003            Manter a divisão de Recursos Humanos 165.900,00165.900,00

   Outros Encargos Especiais04.846 297.150,00297.150,00

04.846.0099        Encargos Especiais 297.150,00297.150,00

04.846.0099.2017            Contribuições devidas ao PASEP 297.150,00297.150,00

Unidade: 03.004  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 1.766.375,00 0,00 1.766.375,00
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Administração 1.766.375,00 1.766.375,0004

   Administração Geral04.122 1.766.375,001.766.375,00

04.122.0003        Coordenação e Administração Geral 1.766.375,001.766.375,00

04.122.0003.2005            Manutenção da Administração geral 1.761.125,001.761.125,00

04.122.0003.2006            Manter os serviços de Almoxarifado, arquivamento e protocolo 5.250,005.250,00

Órgão:    04.000  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 0,00 1.173.512,751.173.512,75 0,00

Unidade: 04.001  DIVISÃO DE TESOURARIA 0,00 182.030,00 0,00 182.030,00

Administração 182.030,00 182.030,0004

   Administração de Receitas04.129 182.030,00182.030,00

04.129.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 182.030,00182.030,00

04.129.0005.2013            Manutenção da Secretaria da Fazenda 25.830,0025.830,00

04.129.0005.2014            Manter os serviços da Divisão de Tesouraria 156.200,00156.200,00

Unidade: 04.002  DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO 0,00 593.782,75 0,00 593.782,75

Administração 383.782,75 383.782,7504

   Administração Financeira04.123 383.782,75383.782,75

04.123.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 383.782,75383.782,75

04.123.0005.2015            Manter os serviços da Divisão de Contabilidade e Orçamento 383.782,75383.782,75

Encargos Especiais 210.000,00 210.000,0028

   Serviço da Dívida Interna28.843 210.000,00210.000,00

28.843.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 210.000,00210.000,00

28.843.0005.2016            Amortização e encargos financeiros 210.000,00210.000,00

Unidade: 04.003  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS 0,00 397.700,00 0,00 397.700,00

Administração 397.700,00 397.700,0004

   Administração de Receitas04.129 397.700,00397.700,00

04.129.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 397.700,00397.700,00

04.129.0005.2019            Manter a Divisão de Fiscalização e Tributos 397.700,00397.700,00

Órgão:    05.000  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 30.450,00 1.345.226,251.314.776,25 0,00
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Unidade: 05.001  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 30.450,00 684.006,25 0,00 714.456,25

Assistência Social 30.450,00 684.006,25 714.456,2508

   Assistência ao Idoso08.241 49.350,0049.350,00

08.241.0009        Comunidade Assistida 49.350,0049.350,00

08.241.0009.2023            Manter os programas de atenção aos Idosos. 13.650,0013.650,00

08.241.0009.2074            Atender pessoas idosas desprotegidas 26.250,0026.250,00

08.241.0009.2080            Operacionalizar o Fundo Municipal da Pessoa Idosa 9.450,009.450,00

   Assistência Comunitária08.244 665.106,25634.656,2530.450,00

08.244.0009        Comunidade Assistida 665.106,25634.656,2530.450,00

08.244.0009.1004            Obras de readequação do Centro Comunitario Municipal 10.500,0010.500,00

08.244.0009.1034            Edificar, ampliar remodelar espaços destinados a convivencia comunitaria 19.950,0019.950,00

08.244.0009.2020            Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 555.880,00555.880,00

08.244.0009.2021            Manter o Fundo Municfipal de Assistencia Social 5.250,005.250,00

08.244.0009.2022            Manter o Conselho Municipal de assistencia Social 6.300,006.300,00

08.244.0009.2024            Manter a seção de programas especiais 49.901,2549.901,25

08.244.0009.2025            Manter em funcionamento o centro Comunitario 17.325,0017.325,00

Unidade: 05.002  DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES 0,00 630.770,00 0,00 630.770,00

Assistência Social 448.435,00 448.435,0008

   Assistência à Criança e ao Adolescente08.243 448.435,00448.435,00

08.243.0009        Comunidade Assistida 448.435,00448.435,00

08.243.0009.6028            Manter o Funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 200.485,00200.485,00

08.243.0009.6029            Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos Direitos da Criança e Adolescente 153.450,00153.450,00

08.243.0009.6073            Manutenção do Sisema Mun. de Atendimento Socioeducativo atraves do FMDCA 94.500,0094.500,00

Educação 182.335,00 182.335,0012

   Assistência à Criança e ao Adolescente12.243 182.335,00182.335,00

12.243.0009        Comunidade Assistida 182.335,00182.335,00

12.243.0009.6027            Manter a Divisão Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 182.335,00182.335,00
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Órgão:    06.000  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 309.750,00 6.303.309,255.993.559,25 0,00

Unidade: 06.001  DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 168.000,00 3.052.955,00 0,00 3.220.955,00

Educação 168.000,00 3.052.955,00 3.220.955,0012

   Ensino Fundamental12.361 3.217.700,003.049.700,00168.000,00

12.361.0013        Educação para Todos 3.217.700,003.049.700,00168.000,00

12.361.0013.1007            Construção, remod.,  e ampliação de unidades escolares 105.000,00105.000,00

12.361.0013.1008            Adquirir equipamentos para o ensino fundamental 42.000,0042.000,00

12.361.0013.1009            Aquisição de veiculos para a Secretaria 21.000,0021.000,00

12.361.0013.2032            Promover cursos de aperfeiçoamento ao pessoal do Magisterio 42.000,0042.000,00

12.361.0013.2033            Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 328.850,00328.850,00

12.361.0013.2034            Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação 173.250,00173.250,00

12.361.0013.2035            Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 30% 347.100,00347.100,00

12.361.0013.2036            Manutenção do ensino fundamental - rec. proprios 561.750,00561.750,00

12.361.0013.2037            Manter o Ensino Fundamental - Fundeb 70% 1.596.750,001.596.750,00

   Educação de Jovens e Adultos12.366 3.255,003.255,00

12.366.0013        Educação para Todos 3.255,003.255,00

12.366.0013.2038            Manutenção de salas destinadas a educação de jovens e adultos 3.255,003.255,00

Unidade: 06.002  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 89.250,00 1.893.314,25 0,00 1.982.564,25

Educação 89.250,00 1.893.314,25 1.982.564,2512

   Educação Infantil12.365 1.982.564,251.893.314,2589.250,00

12.365.0013        Educação para Todos 1.982.564,251.893.314,2589.250,00

12.365.0013.1005            Remodelar o refeitorio do Centro de educação infantil/proinfancia 42.000,0042.000,00

12.365.0013.1006            Implantar parques infantis em unidades educacionais 47.250,0047.250,00

12.365.0013.2026            Manutenção da Educação Pre escolar 1.069.195,001.069.195,00

12.365.0013.2027            Manutenção de creche municipal 824.119,25824.119,25

Unidade: 06.003  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 133.140,00 0,00 133.140,00

Educação 133.140,00 133.140,0012
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   Educação Especial12.367 133.140,00133.140,00

12.367.0013        Educação para Todos 133.140,00133.140,00

12.367.0013.2039            Manutenção da educação especial 7.140,007.140,00

12.367.0013.2072            Contribuição a AMA - Assoc. Maringaense de Autistas e APAE de Mandaguaçu 126.000,00126.000,00

Unidade: 06.004  DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR 52.500,00 417.500,00 0,00 470.000,00

Educação 52.500,00 417.500,00 470.000,0012

   Ensino Fundamental12.361 470.000,00417.500,0052.500,00

12.361.0013        Educação para Todos 470.000,00417.500,0052.500,00

12.361.0013.1010            Adquirir veiculos para o transporte escolar 52.500,0052.500,00

12.361.0013.2040            Oferecer Transporte Escolar 417.500,00417.500,00

Unidade: 06.005  DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 0,00 496.650,00 0,00 496.650,00

Educação 496.650,00 496.650,0012

   Alimentação e Nutrição12.306 496.650,00496.650,00

12.306.0013        Educação para Todos 496.650,00496.650,00

12.306.0013.2041            Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal 496.650,00496.650,00

Órgão:    07.000  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 143.350,00 7.254.194,757.110.844,75 0,00

Unidade: 07.001  DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 112.350,00 3.492.375,00 0,00 3.604.725,00

Saúde 112.350,00 3.492.375,00 3.604.725,0010

   Atenção Básica10.301 3.581.625,003.492.375,0089.250,00

10.301.0011        Saude 24 Horas 3.581.625,003.492.375,0089.250,00

10.301.0011.1011            Adqurir ambulancias e veiculos leves 42.000,0042.000,00

10.301.0011.1012            Adqurir equipamentos hospitalares, medico-cirurgico e odontologicos 42.000,0042.000,00

10.301.0011.1038            Contrução de Piscina Coberta 5.250,005.250,00

10.301.0011.2042            Operacionalizar o Fundo Municipal de Saude 17.850,0017.850,00

10.301.0011.2043            Manter os serviços de atendimento a saude da população em unidades basicas 2.666.900,002.666.900,00

10.301.0011.2044            Participação no CISAMUSEP 414.750,00414.750,00

10.301.0011.2046            Manter os serviços administrativos da Secretaria 330.925,00330.925,00

PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR 12Página: 7
08/12/2022

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

(ANEXO 6)

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2023

Código Especificação Projetos Atividades Operações Especiais Total

10.301.0011.2071            Manutenção do funcioamento do Conselho Municipal de Saude 14.700,0014.700,00

10.301.0011.2075            Participação no consorcio PROAMUSEP 47.250,0047.250,00

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial10.302 23.100,0023.100,00

10.302.0011        Saude 24 Horas 23.100,0023.100,00

10.302.0011.1013            Construir, remodelar e ampliar predios destinados ao atendimento à saude 23.100,0023.100,00

Unidade: 07.002  DIVISÃO DE PROGRAMAS SAUDE DA FAMILIA 0,00 1.199.325,00 0,00 1.199.325,00

Saúde 1.199.325,00 1.199.325,0010

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial10.302 343.500,00343.500,00

10.302.0011        Saude 24 Horas 343.500,00343.500,00

10.302.0011.2045            Manter os serviços de atendimento odontologico 343.500,00343.500,00

   Suporte Profilático e Terapêutico10.303 855.825,00855.825,00

10.303.0011        Saude 24 Horas 855.825,00855.825,00

10.303.0011.2047            Manter o programa Saude da Familia 472.225,00472.225,00

10.303.0011.2048            Manter o Programa Agentes Comunitarios de Saude 383.600,00383.600,00

Unidade: 07.003  DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA 0,00 227.275,00 0,00 227.275,00

Saúde 227.275,00 227.275,0010

   Vigilância Epidemiológica10.305 227.275,00227.275,00

10.305.0011        Saude 24 Horas 227.275,00227.275,00

10.305.0011.2049            Manter o programa de Epidemiologia 227.275,00227.275,00

Unidade: 07.004  DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,00 50.400,00 0,00 50.400,00

Saúde 50.400,00 50.400,0010

   Vigilância Sanitária10.304 50.400,0050.400,00

10.304.0011        Saude 24 Horas 50.400,0050.400,00

10.304.0011.2050            Manter o programa de vigilancia sanitaria 50.400,0050.400,00

Unidade: 07.005  DIVISÃO DE SANEAMENTO BASICO 10.000,00 52.500,00 0,00 62.500,00

Saneamento 10.000,00 52.500,00 62.500,0017
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   Saneamento Básico Urbano17.512 62.500,0052.500,0010.000,00

17.512.0020        Saneamento total 62.500,0052.500,0010.000,00

17.512.0020.1001            Equipamento e veiculo para o Gabinete do Prefeito 10.000,0010.000,00

17.512.0020.2051            Manter a Divisão de Saneamento Basico 10.500,0010.500,00

17.512.0020.2067            Manutenção do aterro sanitario 42.000,0042.000,00

Unidade: 07.006  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E AUDITORIA HOSPITALAR 21.000,00 2.088.969,75 0,00 2.109.969,75

Saúde 21.000,00 2.088.969,75 2.109.969,7510

   Atenção Básica10.301 2.088.969,752.088.969,75

10.301.0011        Saude 24 Horas 2.088.969,752.088.969,75

10.301.0011.2052            Manter os serviços administrativos do Hospital Municipal 52.500,0052.500,00

10.301.0011.2053            Manter o Hospital Municipal 2.036.469,752.036.469,75

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial10.302 21.000,0021.000,00

10.302.0011        Saude 24 Horas 21.000,0021.000,00

10.302.0011.1014            Obras de readequação, ampliação ou reparos no predio das Unidade Básicas de 21.000,0021.000,00

Órgão:    08.000  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 55.100,00 688.525,00633.425,00 0,00

Unidade: 08.001  DIVISÃO DE AGRICULTURA 0,00 561.500,00 0,00 561.500,00

Administração 341.525,00 341.525,0004

   Planejamento e Orçamento04.121 341.525,00341.525,00

04.121.0003        Coordenação e Administração Geral 341.525,00341.525,00

04.121.0003.2061            Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economico 341.525,00341.525,00

Agricultura 219.975,00 219.975,0020

   Promoção da Produção Agropecuária20.608 219.975,00219.975,00

20.608.0024        Fomento a Atividade Agropecuaria 219.975,00219.975,00

20.608.0024.2062            Apoiar e fomentar a agricultura local 20.475,0020.475,00

20.608.0024.2063            Manter a patrulha mecanizada 40.950,0040.950,00

20.608.0024.2064            manter e conservar os poços semi-artesianos na zona rural 68.250,0068.250,00

20.608.0024.2065            Promover a Festta do Milho e o Rodeio 79.800,0079.800,00
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20.608.0024.2081            MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.500,0010.500,00

Unidade: 08.002  DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 21.500,00 0,00 0,00 21.500,00

Indústria 21.500,00 21.500,0022

   Promoção Industrial22.661 21.500,0021.500,00

22.661.0026        Geração de Emprego 21.500,0021.500,00

22.661.0026.1029            Prosseguir com a edificação de Barracoes industriais, inclusive aquisição de 21.500,0021.500,00

Unidade: 08.003  DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 21.000,00 71.925,00 0,00 92.925,00

Urbanismo 50.925,00 50.925,0015

   Serviços Urbanos15.452 50.925,0050.925,00

15.452.0019        Serviços Urbanos de Utilidade Publica 50.925,0050.925,00

15.452.0019.2066            Manutenção da arborização urbana 50.925,0050.925,00

Gestão Ambiental 10.500,00 21.000,00 31.500,0018

   Preservação e Conservação Ambiental18.541 31.500,0021.000,0010.500,00

18.541.0022        Proteção ao meio ambiente 31.500,0021.000,0010.500,00

18.541.0022.1030            Implantar area de preservação ambiental 10.500,0010.500,00

18.541.0022.2082            Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente 21.000,0021.000,00

Agricultura 10.500,00 10.500,0020

   Promoção da Produção Agropecuária20.608 10.500,0010.500,00

20.608.0024        Fomento a Atividade Agropecuaria 10.500,0010.500,00

20.608.0024.1028            Implantar sistema de abastecimento de agua na zona rural 10.500,0010.500,00

Unidade: 08.005  DIVISÃO HABITAÇÃO 12.600,00 0,00 0,00 12.600,00

Habitação 12.600,00 12.600,0016

   Habitação Urbana16.482 12.600,0012.600,00

16.482.0015        Habitação Popular 12.600,0012.600,00

16.482.0015.1026            Prosseguimento do Projeto Habitacional do Municipio 12.600,0012.600,00

Órgão:    09.000  SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS 1.258.425,00 4.170.800,002.912.375,00 0,00
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Unidade: 09.001  DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA 1.226.925,00 2.359.375,00 0,00 3.586.300,00

Urbanismo 1.205.925,00 2.359.375,00 3.565.300,0015

   Infra-Estrutura Urbana15.451 1.134.525,001.134.525,00

15.451.0017        Via Pública Adequada 1.113.525,001.113.525,00

15.451.0017.1015            Promover a Pavimentação asfaltica na area urbana 435.750,00435.750,00

15.451.0017.1016            Obras de recapeamento asfaltico de vias urbanas 641.025,00641.025,00

15.451.0017.1017            Prosseguir com implantação de galerias pluviais 10.500,0010.500,00

15.451.0017.1022            Revitalização das av. Florianopolis e 19 de Novembro 10.500,0010.500,00

15.451.0017.1039            Implantação de Ciclovia Rua Atlas 15.750,0015.750,00

15.451.0019        Serviços Urbanos de Utilidade Publica 10.500,0010.500,00

15.451.0019.1037            Promover melhorias e ampliações em prédios destinados aos serviços 10.500,0010.500,00

15.451.0028        Estrutura viaria 10.500,0010.500,00

15.451.0028.1018            Pavimentação com bloquetes e implantação de meio fio em vias publicas 10.500,0010.500,00

   Serviços Urbanos15.452 2.430.775,002.359.375,0071.400,00

15.452.0019        Serviços Urbanos de Utilidade Publica 2.430.775,002.359.375,0071.400,00

15.452.0019.1021            Implantar e melhorar sinalização em vias publicas 11.550,0011.550,00

15.452.0019.1023            Remodelação e ampliação da rede de eletrica de distribuição e iluminação publica 43.050,0043.050,00

15.452.0019.1024            Revitalizar praças e logradouros publicos 15.750,0015.750,00

15.452.0019.1041            Aquisição de Terrenos para Cemitério 1.050,001.050,00

15.452.0019.2054            Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv. publicos 1.102.425,001.102.425,00

15.452.0019.2055            Manutenção da Capela Mortuaria 18.900,0018.900,00

15.452.0019.2056            Manutenção dos servivços de iluminação publica 395.850,00395.850,00

15.452.0019.2057            Manutenção das Praças, logradouros e vias publicas 79.900,0079.900,00

15.452.0019.2058            Manutenção do cemitério municipal 86.100,0086.100,00

15.452.0019.2059            Promover a limpeza publica e a coleta de lixo domiciliar/comercial 676.200,00676.200,00

Transporte 21.000,00 21.000,0026

   Transporte Rodoviário26.782 21.000,0021.000,00
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26.782.0028        Estrutura viaria 21.000,0021.000,00

26.782.0028.1027            Adequação e revestimento de estradas municipais 21.000,0021.000,00

Unidade: 09.002  DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO 31.500,00 553.000,00 0,00 584.500,00

Urbanismo 15.750,00 15.750,0015

   Serviços Urbanos15.452 15.750,0015.750,00

15.452.0028        Estrutura viaria 15.750,0015.750,00

15.452.0028.1020            Adquirir veiculos e maquinas automotores 15.750,0015.750,00

Transporte 15.750,00 553.000,00 568.750,0026

   Transporte Rodoviário26.782 568.750,00553.000,0015.750,00

26.782.0028        Estrutura viaria 568.750,00553.000,0015.750,00

26.782.0028.1025            Construção e recuperação de pontes e bueiros 15.750,0015.750,00

26.782.0028.2060            Manter os serviços de conservação de estradas vicinais 553.000,00553.000,00

Órgão:    10.000  SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 31.500,00 693.125,00661.625,00 0,00

Unidade: 10.001  DIVISÃO DE CULTURA 15.750,00 193.750,00 0,00 209.500,00

Cultura 15.750,00 193.750,00 209.500,0013

   Difusão Cultural13.392 209.500,00193.750,0015.750,00

13.392.0016        Atividades Culturais 209.500,00193.750,0015.750,00

13.392.0016.1032            Adqurir mobiliario e equipamentos para a casa da cultura 5.250,005.250,00

13.392.0016.1040            Revitalização e Readequação da Casa da Cultura 10.500,0010.500,00

13.392.0016.2068            Manter a Casa da Cultura e Atividades Culturais 188.500,00188.500,00

13.392.0016.2070            Manter e equipar a Fanfarra Municipal 5.250,005.250,00

Unidade: 10.002  DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 15.750,00 467.875,00 0,00 483.625,00

Desporto e Lazer 15.750,00 467.875,00 483.625,0027

   Desporto Comunitário27.812 483.625,00467.875,0015.750,00

27.812.0030        Esporte e Lazer 483.625,00467.875,0015.750,00

27.812.0030.1033            Edificar, remodelar e revitalizar espaços destinados a pratica esportiva 15.750,0015.750,00

27.812.0030.2069            Manter e promover atividades esportivas 467.875,00467.875,00
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Órgão:    40.000  FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,00 2.198.700,002.198.700,00 0,00

Unidade: 40.001  FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,00 2.198.700,00 0,00 2.198.700,00

Previdência Social 2.198.700,00 2.198.700,0009

   Previdência do Regime Estatutário09.272 2.198.700,002.198.700,00

09.272.0018        Previdência dos servidores Municipais 2.198.700,002.198.700,00

09.272.0018.2101            Manutenção dos beneficios da Previdencia Propria 2.105.250,002.105.250,00

09.272.0018.2102            Manutenção das despesas administrativas 93.450,0093.450,00

Órgão:    99.000  RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 934.500,000,00 934.500,00

Unidade: 99.001  RESERVA DE CONTIGENCIA 0,00 0,00 934.500,00 934.500,00

Reserva de Contingência 934.500,00 934.500,0099

   Reserva de Contingência99.999 934.500,00 934.500,00

99.999.0099        Encargos Especiais 934.500,00 934.500,00

99.999.0099.9998            Reserva de Contingencia 724.500,00 724.500,00

99.999.0099.9999            Reserva de Contingencia 210.000,00 210.000,00

Total geral: 30.397.433,001.875.825,00 27.587.108,00 934.500,00

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

99.999.0099.9999            Reserva de Contingencia

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
29.641.433,001.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.536.465,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Impostos 1.336.965,00

569.100,001.1.1.2.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre o Patrimônio
254.100,001.1.1.2.50.0.0.00.00.00         Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
210.000,001.1.1.2.50.0.1.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -

2.100,001.1.1.2.50.0.2.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas
21.000,001.1.1.2.50.0.3.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida
21.000,001.1.1.2.50.0.4.00.00.00           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida

315.000,001.1.1.2.53.0.0.00.00.00         Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de
315.000,001.1.1.2.53.0.1.00.00.00           Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de
389.865,001.1.1.3.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
389.865,001.1.1.3.03.0.0.00.00.00         Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
375.690,001.1.1.3.03.1.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho
375.690,001.1.1.3.03.1.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal
367.500,001.1.1.3.03.1.1.01.00.00            Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder

8.190,001.1.1.3.03.1.1.02.00.00            Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder
14.175,001.1.1.3.03.4.0.00.00.00          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos
14.175,001.1.1.3.03.4.1.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos
14.175,001.1.1.3.03.4.1.01.00.00            Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos
14.175,001.1.1.3.03.4.1.01.01.00             Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

378.000,001.1.1.4.00.0.0.00.00.00        Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e
378.000,001.1.1.4.51.0.0.00.00.00         Impostos sobre Serviços
378.000,001.1.1.4.51.1.0.00.00.00          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
378.000,001.1.1.4.51.1.1.00.00.00           Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00       Taxas 189.000,00
63.000,001.1.2.1.00.0.0.00.00.00        Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
63.000,001.1.2.1.01.0.0.00.00.00         Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
63.000,001.1.2.1.01.0.1.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

126.000,001.1.2.2.00.0.0.00.00.00        Taxas pela prestação de Serviços
126.000,001.1.2.2.01.0.0.00.00.00         Taxas pela Prestação de Serviços em Geral
126.000,001.1.2.2.01.0.1.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição de Melhoria 10.500,00
10.500,001.1.3.1.00.0.0.00.00.00        Contribuição de Melhoria
10.500,001.1.3.1.53.0.0.00.00.00         Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras
10.500,001.1.3.1.53.0.1.00.00.00           Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Contribuições 1.348.200,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições Sociais 950.250,00

950.250,001.2.1.5.00.0.0.00.00.00        Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema
635.250,001.2.1.5.01.0.0.00.00.00         Contribuição do Servidor Civil
635.250,001.2.1.5.01.1.0.00.00.00          Contribuição do Servidor Civil Ativo
635.250,001.2.1.5.01.1.1.00.00.00           Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal
315.000,001.2.1.5.02.0.0.00.00.00         Contribuição Patronal - Servidor Civil
315.000,001.2.1.5.02.1.0.00.00.00          Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo
315.000,001.2.1.5.02.1.1.00.00.00           Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 397.950,00
397.950,001.2.4.1.00.0.0.00.00.00        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
397.950,001.2.4.1.50.0.0.00.00.00         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
388.500,001.2.4.1.50.0.1.00.00.00           Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -

2.100,001.2.4.1.50.0.2.00.00.00           Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
5.250,001.2.4.1.50.0.3.00.00.00           Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
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2.100,001.2.4.1.50.0.4.00.00.00           Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00      Receita Patrimonial 1.155.000,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.250,00

5.250,001.3.1.1.00.0.0.00.00.00        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
5.250,001.3.1.1.01.0.0.00.00.00         Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de
5.250,001.3.1.1.01.1.0.00.00.00          Aluguéis e Arrendamentos
5.250,001.3.1.1.01.1.1.00.00.00           Aluguéis e Arrendamentos - Principal

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 1.149.750,00
1.149.750,001.3.2.1.00.0.0.00.00.00        Juros e Correções Monetárias

105.000,001.3.2.1.01.0.0.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários
105.000,001.3.2.1.01.0.1.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.044.750,001.3.2.1.04.0.0.00.00.00         Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência
1.044.750,001.3.2.1.04.0.1.00.00.00           Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00      Transferência Correntes 24.761.768,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 16.777.438,00

15.036.838,001.7.1.1.00.0.0.00.00.00        Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União
14.911.888,001.7.1.1.51.0.0.00.00.00         Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
13.591.888,001.7.1.1.51.1.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota
13.591.888,001.7.1.1.51.1.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota

( - ) FUNDEB -2.768.112,00
660.000,001.7.1.1.51.2.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas
660.000,001.7.1.1.51.2.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas
660.000,001.7.1.1.51.3.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota
660.000,001.7.1.1.51.3.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota
102.900,001.7.1.1.52.0.0.00.00.00         Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural
102.900,001.7.1.1.52.0.1.00.00.00           Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -

( - ) FUNDEB -23.100,00
22.050,001.7.1.1.54.0.0.00.00.00         Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio
22.050,001.7.1.1.54.0.1.00.00.00           Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio

384.000,001.7.1.2.00.0.0.00.00.00        Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração
384.000,001.7.1.2.52.0.0.00.00.00         Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de
384.000,001.7.1.2.52.4.0.00.00.00          Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP
384.000,001.7.1.2.52.4.1.00.00.00           Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal
384.000,001.7.1.2.52.4.1.01.00.00            Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal
945.000,001.7.1.3.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS
945.000,001.7.1.3.50.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS
945.000,001.7.1.3.50.1.0.00.00.00          Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
945.000,001.7.1.3.50.1.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações
945.000,001.7.1.3.50.1.1.01.00.00            Transferências de Recursos do SUS - Atenção Primária -
264.600,001.7.1.4.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Fundo Nacional do
173.250,001.7.1.4.50.0.0.00.00.00         Transferências doSalário-Educação
173.250,001.7.1.4.50.0.1.00.00.00           Transferências doSalário-Educação - Principal
173.250,001.7.1.4.50.0.1.01.00.00            Transferências doSalário-Educação - Principal
75.600,001.7.1.4.52.0.0.00.00.00         Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação
75.600,001.7.1.4.52.0.1.00.00.00           Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação
75.600,001.7.1.4.52.0.1.01.00.00            Transferências referentes ao Programa Nacional de
15.750,001.7.1.4.53.0.0.00.00.00         Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
15.750,001.7.1.4.53.0.1.00.00.00           Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
15.750,001.7.1.4.53.0.1.01.00.00            Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao

113.400,001.7.1.6.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
113.400,001.7.1.6.50.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
113.400,001.7.1.6.50.0.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
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113.400,001.7.1.6.50.0.1.02.00.00            Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
33.600,001.7.1.9.00.0.0.00.00.00        Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
33.600,001.7.1.9.51.0.0.00.00.00         Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96
33.600,001.7.1.9.51.0.1.00.00.00           Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. Nº

( - ) FUNDEB -8.400,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas 5.344.330,00

5.219.380,001.7.2.1.00.0.0.00.00.00        Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal
4.791.380,001.7.2.1.50.0.0.00.00.00         Cota-Parte do ICMS
4.791.380,001.7.2.1.50.0.1.00.00.00           Cota-Parte do ICMS - Principal

( - ) FUNDEB -1.008.620,00
377.600,001.7.2.1.51.0.0.00.00.00         Cota-Parte do IPVA
377.600,001.7.2.1.51.0.1.00.00.00           Cota-Parte do IPVA - Principal

( - ) FUNDEB -94.400,00
50.400,001.7.2.1.52.0.0.00.00.00         Cota-Parte do IPI - Municípios
50.400,001.7.2.1.52.0.1.00.00.00           Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

( - ) FUNDEB -12.600,00
10.500,001.7.2.2.00.0.0.00.00.00        Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração
10.500,001.7.2.2.50.0.0.00.00.00         Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos
10.500,001.7.2.2.50.0.1.00.00.00           Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos -
10.500,001.7.2.2.50.0.1.01.00.00            Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos -
12.600,001.7.2.3.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS
12.600,001.7.2.3.50.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS
12.600,001.7.2.3.50.0.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS -
12.600,001.7.2.3.50.0.1.01.00.00            Transferências de Recursos do Estado Sistema Único de Saúde
26.250,001.7.2.4.00.0.0.00.00.00        Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas
26.250,001.7.2.4.51.0.0.00.00.00         Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a
26.250,001.7.2.4.51.0.1.00.00.00           Transferências de Convênios dos Estados destinadas a
26.250,001.7.2.4.51.0.1.01.00.00            Transferências Transporte Escolar Estadual - Fonte 118
75.600,001.7.2.9.00.0.0.00.00.00        Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal
75.600,001.7.2.9.51.0.0.00.00.00         Transferências de Estados destinadas à Assistência Social
75.600,001.7.2.9.51.0.1.00.00.00           Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -
75.600,001.7.2.9.51.0.1.01.00.00            Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00       Transferência de Outras instituições Públicas 2.640.000,00
2.640.000,001.7.5.1.00.0.0.00.00.00        Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
2.640.000,001.7.5.1.50.0.0.00.00.00         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e
2.640.000,001.7.5.1.50.0.1.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00      Outras Receitas Correntes 840.000,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 840.000,00

840.000,001.9.9.9.00.0.0.00.00.00        Outras Receitas Correntes
735.000,001.9.9.9.01.0.0.00.00.00         Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do
735.000,001.9.9.9.01.0.1.00.00.00           Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do
105.000,001.9.9.9.03.0.0.00.00.00         Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência
105.000,001.9.9.9.03.0.1.00.00.00           Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes

756.000,002.0.0.0.00.0.0.00.00.00     RECEITAS DE CAPITAL
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00      Operações de Crédito 735.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Operações de Crédito - Mercado Interno 735.000,00

735.000,002.1.1.9.00.0.0.00.00.00        Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
735.000,002.1.1.9.99.0.0.00.00.00         Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
735.000,002.1.1.9.99.0.1.00.00.00           Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal
735.000,002.1.1.9.99.0.1.01.00.00            Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00      Alienação de Bens 21.000,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Alienação de Bens Móveis 21.000,00
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21.000,002.2.1.3.00.0.0.00.00.00        Alienação de Bens Móveis e Semoventes
21.000,002.2.1.3.01.0.0.00.00.00         Alienação de Bens Móveis e Semoventes
21.000,002.2.1.3.01.0.1.00.00.00           Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal
21.000,002.2.1.3.01.0.1.01.00.00            Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal

Total das receitas: 30.397.433,00

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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ÓRGÃOS LEGISLATIVA JUDICIÁRIA ESSENCIAL À JUSTIÇA ADMINISTRAÇÃO DEFESA NACIONAL SEGURANÇA PÚBLICA

01 CAMARA MUNICIPAL 1.031.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02 GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,00 0,00 773.275,00 0,00 0,00
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 3.831.165,00 0,00 0,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 0,00 0,00 0,00 963.512,75 0,00 0,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 0,00 0,00 0,00 341.525,00 0,00 0,00

Total: 1.031.100,00 0,00 0,00 5.909.477,75 0,00 0,00

ÓRGÃOS RELAÇÕES
EXTERIORES ASSISTÊNCIA SOCIAL PREVIDÊNCIA SOCIAL SAÚDE TRABALHO EDUCAÇÃO

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 0,00 1.162.891,25 0,00 0,00 0,00 182.335,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.303.309,25
07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 0,00 0,00 0,00 7.191.694,75 0,00 0,00
40 FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,00 0,00 2.198.700,00 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 1.162.891,25 2.198.700,00 7.191.694,75 0,00 6.485.644,25

ÓRGÃOS CULTURA DIREITOS DA
CIDADANIA URBANISMO HABITAÇÃO SANEAMENTO GESTÃO AMBIENTAL

07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 0,00 0,00 0,00 0,00 62.500,00 0,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 0,00 0,00 50.925,00 12.600,00 0,00 31.500,00
09 SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. 0,00 0,00 3.581.050,00 0,00 0,00 0,00
10 SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E 209.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: 209.500,00 0,00 3.631.975,00 12.600,00 62.500,00 31.500,00

ÓRGÃOS CIÊNCIA E TECNOLOGIA AGRICULTURA ORGANIZAÇÃO
AGRÁRIA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS COMUNICAÇÕES
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08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 0,00 230.475,00 0,00 21.500,00 0,00 0,00
Total: 0,00 230.475,00 0,00 21.500,00 0,00 0,00

01 CAMARA MUNICIPAL 1.031.100,000,000,000,000,000,00
02 GABINETE DO PREFEITO 773.275,000,000,000,000,000,00
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 3.831.165,000,000,000,000,000,00
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 1.173.512,750,00210.000,000,000,000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 1.345.226,250,000,000,000,000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 6.303.309,250,000,000,000,000,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 7.254.194,750,000,000,000,000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 688.525,000,000,000,000,000,00
09 SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. 4.170.800,000,000,000,00589.750,000,00
10 SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E 693.125,000,000,00483.625,000,000,00
40 FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 2.198.700,000,000,000,000,000,00
99 RESERVA DE CONTIGENCIA 934.500,00934.500,000,000,000,000,00

30.397.433,000,00 589.750,00 483.625,00 210.000,00 934.500,00Total:

MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal

ÓRGÃOS ENERGIA TRANSPORTES DESPORTO E LAZER ENCARGOS ESPECIAIS RESERVA DE
CONTIGÊNCIA TOTAL

40 FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
99 RESERVA DE CONTIGENCIA

MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal

PLANEJAMENTO DAS DESPESAS
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Subfunção

Entidade: FUNDO MUNICIPAL PREVIDÊNCIA OURIZONA 2.923.200,00

40.000  FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 2.198.700,00

40.001  FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 2.198.700,00
9.272 18 - Previdência dos servidores Municipais 2.105.250,00Ação: 2101 - Manutenção dos beneficios da Previdencia Propria

1.890.000,003.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.890.000,00

189.000,003.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 189.000,00

26.250,003.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 26.250,00

9.272 18 - Previdência dos servidores Municipais 93.450,00Ação: 2102 - Manutenção das despesas administrativas

5.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

21.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.000,00

63.000,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 63.000,00

4.200,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.200,00

99.000  RESERVA DE CONTIGENCIA 724.500,00

99.001  RESERVA DE CONTIGENCIA 724.500,00
99.999 99 - Encargos Especiais 724.500,00Ação: 9998 - Reserva de Contingencia

724.500,009.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 273.000,00

00551.00551.08.03.00.01.1.898.0000 - COMPENSACAO ENTRE RPPS 451.500,00

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Total Geral 2.923.200,00

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal (Continua na página seguinte)
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Natureza da Receita LOA 2023

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 29.641.433,00

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.536.465,00

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos 1.336.965,00

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre o Patrimônio 569.100,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 254.100,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 210.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 126.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 52.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 31.500,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 2.100,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.260,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 525,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 315,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 21.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 12.600,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 5.250,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 3.150,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 21.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 12.600,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 5.250,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 3.150,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 315.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 315.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 189.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 78.750,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 47.250,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 389.865,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 389.865,00

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 375.690,00

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 375.690,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 367.500,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 220.500,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 91.875,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 55.125,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 8.190,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.914,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 2.047,50

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 1.228,50

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 14.175,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 14.175,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal 14.175,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal 14.175,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 8.505,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 3.543,75

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.126,25

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 - Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 378.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 - Impostos sobre Serviços 378.000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 378.000,00
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1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 378.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 226.800,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 94.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 56.700,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 - Taxas 189.000,00

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 63.000,00

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 63.000,00

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 63.000,00

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas  Exercício Poder de Polícia 63.000,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 - Taxas pela prestação de Serviços 126.000,00

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 126.000,00

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 - Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 126.000,00

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas - Prestação de Serviços 126.000,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria 10.500,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria 10.500,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 10.500,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00 - Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 10.500,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições 1.348.200,00

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições Sociais 950.250,00

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 - Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 950.250,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil 635.250,00

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo 635.250,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 635.250,00

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 635.250,00

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil 315.000,00

1.2.1.5.02.1.0.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 315.000,00

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 315.000,00

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 315.000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 397.950,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 397.950,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 397.950,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 388.500,00

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 388.500,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 2.100,00

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 2.100,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 5.250,00

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 5.250,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.100,00

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 2.100,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial 1.155.000,00

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.250,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 - Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.250,00

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 - Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 5.250,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos 5.250,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 5.250,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores Mobiliários 1.149.750,00
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1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 - Juros e Correções Monetárias 1.149.750,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 105.000,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 105.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 60.900,00

00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente 7.350,00

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 3.150,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.500,00

00934.00934.09.06.06.00.1.898.0000 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 4.200,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 18.900,00

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.044.750,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 1.044.750,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 693.000,00

00551.00551.08.03.00.01.1.898.0000 - COMPENSACAO ENTRE RPPS 346.500,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transferência Correntes 24.761.768,00

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências da União e de suas Entidades 16.777.438,00

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 15.036.838,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 14.911.888,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 13.591.888,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 16.360.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 9.816.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 4.090.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.454.000,00

( - ) FUNDEB -2.768.112,00

( - ) 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente -2.768.112,00
1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias 660.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias - Principal 660.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 495.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 165.000,00

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 660.000,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 660.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 495.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 165.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 102.900,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 126.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 75.600,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 31.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 18.900,00

( - ) FUNDEB -23.100,00

( - ) 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente -23.100,00
1.7.1.1.54.0.0.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 22.050,00

1.7.1.1.54.0.1.00.00.00 - Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 22.050,00

00512.00512.99.99.06.00.1.898.0000 - Recursos da CIDE - Exercicio Corrente 22.050,00

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 - Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 384.000,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 384.000,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 384.000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal 384.000,00
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1.7.1.2.52.4.1.01.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 384.000,00

00504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd 384.000,00

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 945.000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de 945.000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção 945.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção 945.000,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 - Transferências de Recursos do SUS - Atenção Primária - Principal 945.000,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 945.000,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE 264.600,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 - Transferências doSalário-Educação 173.250,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 - Transferências doSalário-Educação - Principal 173.250,00

1.7.1.4.50.0.1.01.00.00 - Transferências doSalário-Educação - Principal 173.250,00

00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - Salário Educação 173.250,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE 75.600,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal 75.600,00

1.7.1.4.52.0.1.01.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 75.600,00

00110.00104.99.01.00.00.1.898.0000 - MDE / Merenda Escolar - Exercicio Corrente 75.600,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE 15.750,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal 15.750,00

1.7.1.4.53.0.1.01.00.00 - Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal 15.750,00

00117.00105.99.01.00.00.1.898.0000 - MDE / Programa PNATE - Exerc. Corrente 15.750,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 113.400,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 113.400,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal 113.400,00

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Gestão SUAS 113.400,00

00934.00934.09.06.06.00.1.898.0000 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 56.700,00

00936.00936.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO SUAS 9.450,00

00940.00940.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO BOLSA FAMILIA 47.250,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 33.600,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00 - Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 33.600,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00 - Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 - Principal 42.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 25.200,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 6.300,00

( - ) FUNDEB -8.400,00

( - ) 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente -8.400,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 - Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.344.330,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 - Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 5.219.380,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS 4.791.380,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 5.800.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.480.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 1.450.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 870.000,00

( - ) FUNDEB -1.008.620,00

( - ) 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente -1.008.620,00
1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA 377.600,00
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1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 472.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 283.200,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 118.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 70.800,00

( - ) FUNDEB -94.400,00

( - ) 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente -94.400,00
1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios 50.400,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 63.000,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 37.800,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 15.750,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 9.450,00

( - ) FUNDEB -12.600,00

( - ) 00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente -12.600,00
1.7.2.2.00.0.0.00.00.00 - Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 10.500,00

1.7.2.2.50.0.0.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 10.500,00

1.7.2.2.50.0.1.00.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal 10.500,00

1.7.2.2.50.0.1.01.00.00 - Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal 10.500,00

00555.00555.09.99.00.00.1.898.0000 - SANEPAR-compensação financeira ao meio ambiente 10.500,00

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 12.600,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 12.600,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 12.600,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00 - Transferências de Recursos do Estado Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 12.600,00

00494.00000.09.02.05.94.1.898.0000 - RECURSOS ESTADUAL/APSUS 12.600,00

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 26.250,00

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação 26.250,00

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 - Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal 26.250,00

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00 - Transferências Transporte Escolar Estadual - Fonte 118 26.250,00

00118.01005.03.01.05.00.1.898.0000 - TRANSPORTE ESCOLAR - SEED/PNAT 26.250,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 75.600,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 - Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 75.600,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 - Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 75.600,00

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 - Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - PPAS 75.600,00

00724.00937.03.06.00.00.1.898.0000 - recurso 724 - PPAS 75.600,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 - Transferência de Outras instituições Públicas 2.640.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 2.640.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 2.640.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 2.640.000,00

00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente 1.980.000,00

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 660.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 840.000,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Correntes 840.000,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 840.000,00

1.9.9.9.01.0.0.00.00.00 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 735.000,00

1.9.9.9.01.0.1.00.00.00 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 735.000,00

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 735.000,00

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 - Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência 105.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 - Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 105.000,00

00551.00551.08.03.00.01.1.898.0000 - COMPENSACAO ENTRE RPPS 105.000,00
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Natureza da Receita LOA 2023

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital 756.000,00

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Operações de Crédito 735.000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 - Operações de Crédito - Mercado Interno 735.000,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 735.000,00

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00 - Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 735.000,00

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00 - Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 735.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00 - Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 735.000,00

00602.00075.05.99.03.00.1.898.0000 - operação de credito - recape asfalatico 735.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens 21.000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis 21.000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes 21.000,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes 21.000,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 21.000,00

2.2.1.3.01.0.1.01.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 21.000,00

00501.00501.04.07.00.00.1.898.0000 - Receitas de Alienações de Ativos 21.000,00

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Total Geral: 30.397.433,00

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Total Geral:
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ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS (ANEXO 7)
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Código Especificação Projetos Atividades Operações Especiais Total

Legislativa 25.000,00 967.000,00 992.000,0001

   Ação Legislativa01.31 992.000,00967.000,0025.000,00

01.31.0001        Processo Legislativo 992.000,00967.000,0025.000,00

Administração 30.000,00 4.836.455,00 4.866.455,0004

   Planejamento e Orçamento04.121 355.500,00355.500,00

04.121.0003        Coordenação e Administração Geral 260.500,00260.500,00

04.121.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 95.000,0095.000,00

   Administração Geral04.122 3.283.300,003.253.300,0030.000,00

04.122.0003        Coordenação e Administração Geral 3.283.300,003.253.300,0030.000,00

   Administração Financeira04.123 305.555,00305.555,00

04.123.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 305.555,00305.555,00

   Controle Interno04.124 89.500,0089.500,00

04.124.0007        Controle Interno 89.500,0089.500,00

   Formação de Recursos Humanos04.128 158.000,00158.000,00

04.128.0003        Coordenação e Administração Geral 158.000,00158.000,00

   Administração de Receitas04.129 469.600,00469.600,00

04.129.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 469.600,00469.600,00

   Outros Encargos Especiais04.846 205.000,00205.000,00

04.846.0099        Encargos Especiais 205.000,00205.000,00

Assistência Social 29.000,00 847.325,00 876.325,0008

   Assistência ao Idoso08.241 47.000,0047.000,00

08.241.0009        Comunidade Assistida 47.000,0047.000,00

   Assistência à Criança e ao Adolescente08.243 366.700,00366.700,00

08.243.0009        Comunidade Assistida 366.700,00366.700,00

   Assistência Comunitária08.244 462.625,00433.625,0029.000,00

08.244.0009        Comunidade Assistida 462.625,00433.625,0029.000,00

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS,

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR 4Página: 2
08/12/2022

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS (ANEXO 7)

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2022

Código Especificação Projetos Atividades Operações Especiais Total

Previdência Social 2.094.000,00 2.094.000,0009

   Previdência do Regime Estatutário09.272 2.094.000,002.094.000,00

09.272.0018        Previdência dos servidores Municipais 2.094.000,002.094.000,00

Saúde 127.000,00 5.449.495,00 5.576.495,0010

   Atenção Básica10.301 4.504.495,004.419.495,0085.000,00

10.301.0011        Saude 24 Horas 4.504.495,004.419.495,0085.000,00

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial10.302 302.000,00260.000,0042.000,00

10.302.0011        Saude 24 Horas 302.000,00260.000,0042.000,00

   Suporte Profilático e Terapêutico10.303 576.500,00576.500,00

10.303.0011        Saude 24 Horas 576.500,00576.500,00

   Vigilância Sanitária10.304 48.000,0048.000,00

10.304.0011        Saude 24 Horas 48.000,0048.000,00

   Vigilância Epidemiológica10.305 145.500,00145.500,00

10.305.0011        Saude 24 Horas 145.500,00145.500,00

Educação 295.000,00 4.952.525,00 5.247.525,0012

   Assistência à Criança e ao Adolescente12.243 107.700,00107.700,00

12.243.0009        Comunidade Assistida 107.700,00107.700,00

   Alimentação e Nutrição12.306 473.000,00473.000,00

12.306.0013        Educação para Todos 473.000,00473.000,00

   Ensino Fundamental12.361 2.928.500,002.718.500,00210.000,00

12.361.0013        Educação para Todos 2.928.500,002.718.500,00210.000,00

   Educação Infantil12.365 1.608.425,001.523.425,0085.000,00

12.365.0013        Educação para Todos 1.608.425,001.523.425,0085.000,00

   Educação de Jovens e Adultos12.366 3.100,003.100,00

12.366.0013        Educação para Todos 3.100,003.100,00

   Educação Especial12.367 126.800,00126.800,00
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12.367.0013        Educação para Todos 126.800,00126.800,00

Cultura 15.000,00 157.000,00 172.000,0013

   Difusão Cultural13.392 172.000,00157.000,0015.000,00

13.392.0016        Atividades Culturais 172.000,00157.000,0015.000,00

Urbanismo 1.063.500,00 1.963.000,00 3.026.500,0015

   Infra-Estrutura Urbana15.451 980.500,00980.500,00

15.451.0017        Via Pública Adequada 960.500,00960.500,00

15.451.0019        Serviços Urbanos de Utilidade Publica 10.000,0010.000,00

15.451.0028        Estrutura viaria 10.000,0010.000,00

   Serviços Urbanos15.452 2.046.000,001.963.000,0083.000,00

15.452.0019        Serviços Urbanos de Utilidade Publica 2.031.000,001.963.000,0068.000,00

15.452.0028        Estrutura viaria 15.000,0015.000,00

Habitação 12.000,00 12.000,0016

   Habitação Urbana16.482 12.000,0012.000,00

16.482.0015        Habitação Popular 12.000,0012.000,00

Saneamento 30.000,00 50.000,00 80.000,0017

   Saneamento Básico Urbano17.512 80.000,0050.000,0030.000,00

17.512.0020        Saneamento total 80.000,0050.000,0030.000,00

Gestão Ambiental 10.000,00 20.000,00 30.000,0018

   Preservação e Conservação Ambiental18.541 30.000,0020.000,0010.000,00

18.541.0022        Proteção ao meio ambiente 30.000,0020.000,0010.000,00

Agricultura 10.000,00 209.500,00 219.500,0020

   Promoção da Produção Agropecuária20.608 219.500,00209.500,0010.000,00

20.608.0024        Fomento a Atividade Agropecuaria 219.500,00209.500,0010.000,00
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Indústria 20.000,00 20.000,0022

   Promoção Industrial22.661 20.000,0020.000,00

22.661.0026        Geração de Emprego 20.000,0020.000,00

Transporte 35.000,00 463.000,00 498.000,0026

   Transporte Rodoviário26.782 498.000,00463.000,0035.000,00

26.782.0028        Estrutura viaria 498.000,00463.000,0035.000,00

Desporto e Lazer 15.000,00 339.500,00 354.500,0027

   Desporto Comunitário27.812 354.500,00339.500,0015.000,00

27.812.0030        Esporte e Lazer 354.500,00339.500,0015.000,00

Encargos Especiais 200.000,00 200.000,0028

   Serviço da Dívida Interna28.843 200.000,00200.000,00

28.843.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 200.000,00200.000,00

Reserva de Contingência 890.000,00 890.000,0099

   Reserva de Contingência99.999 890.000,00 890.000,00

99.999.0099        Encargos Especiais 890.000,00 890.000,00

Total geral: 25.155.300,001.716.500,00 22.548.800,00 890.000,00

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

   Reserva de Contingência99.999

99.999.0099        Encargos Especiais

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR 4Página: 1
08/12/2022

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS (ANEXO 8)

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2023

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

Legislativa 1.031.100,00 1.031.100,0001

   Ação Legislativa01.31 1.031.100,001.031.100,00

01.31.0001        Processo Legislativo 1.031.100,001.031.100,00

Administração 10.500,00 5.898.977,75 5.909.477,7504

   Planejamento e Orçamento04.121 450.975,00450.975,00

04.121.0003        Coordenação e Administração Geral 341.525,00341.525,00
04.121.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 109.450,00109.450,00

   Administração Geral04.122 3.927.465,003.916.965,0010.500,00

04.122.0003        Coordenação e Administração Geral 3.927.465,003.916.965,0010.500,00
   Administração Financeira04.123 383.782,75383.782,75

04.123.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 383.782,75383.782,75
   Controle Interno04.124 104.475,00104.475,00

04.124.0007        Controle Interno 104.475,00104.475,00
   Formação de Recursos Humanos04.128 165.900,00165.900,00

04.128.0003        Coordenação e Administração Geral 165.900,00165.900,00
   Administração de Receitas04.129 579.730,00579.730,00

04.129.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 579.730,00579.730,00
   Outros Encargos Especiais04.846 297.150,00297.150,00

04.846.0099        Encargos Especiais 297.150,00297.150,00

Assistência Social 1.162.891,25 1.162.891,2508

   Assistência ao Idoso08.241 49.350,0049.350,00

08.241.0009        Comunidade Assistida 49.350,0049.350,00
   Assistência à Criança e ao Adolescente08.243 448.435,00448.435,00

08.243.0009        Comunidade Assistida 448.435,00448.435,00
   Assistência Comunitária08.244 665.106,25665.106,25

08.244.0009        Comunidade Assistida 665.106,25665.106,25

Previdência Social 2.198.700,00 2.198.700,0009
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   Previdência do Regime Estatutário09.272 2.198.700,002.198.700,00

09.272.0018        Previdência dos servidores Municipais 2.198.700,002.198.700,00

Saúde 976.500,00 6.215.194,75 7.191.694,7510

   Atenção Básica10.301 5.670.594,755.455.344,75215.250,00

10.301.0011        Saude 24 Horas 5.670.594,755.455.344,75215.250,00
   Assistência Hospitalar e Ambulatorial10.302 387.600,00383.925,003.675,00

10.302.0011        Saude 24 Horas 387.600,00383.925,003.675,00
   Suporte Profilático e Terapêutico10.303 855.825,00281.650,00574.175,00

10.303.0011        Saude 24 Horas 855.825,00281.650,00574.175,00
   Vigilância Sanitária10.304 50.400,0018.900,0031.500,00

10.304.0011        Saude 24 Horas 50.400,0018.900,0031.500,00
   Vigilância Epidemiológica10.305 227.275,0075.375,00151.900,00

10.305.0011        Saude 24 Horas 227.275,0075.375,00151.900,00

Educação 173.250,00 6.312.394,25 6.485.644,2512

   Assistência à Criança e ao Adolescente12.243 182.335,00182.335,00

12.243.0009        Comunidade Assistida 182.335,00182.335,00
   Alimentação e Nutrição12.306 496.650,00496.650,00

12.306.0013        Educação para Todos 496.650,00496.650,00
   Ensino Fundamental12.361 3.687.700,003.514.450,00173.250,00

12.361.0013        Educação para Todos 3.687.700,003.514.450,00173.250,00
   Educação Infantil12.365 1.982.564,251.982.564,25

12.365.0013        Educação para Todos 1.982.564,251.982.564,25
   Educação de Jovens e Adultos12.366 3.255,003.255,00

12.366.0013        Educação para Todos 3.255,003.255,00
   Educação Especial12.367 133.140,00133.140,00

12.367.0013        Educação para Todos 133.140,00133.140,00

Cultura 209.500,00 209.500,0013

   Difusão Cultural13.392 209.500,00209.500,00
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13.392.0016        Atividades Culturais 209.500,00209.500,00

Urbanismo 10.500,00 3.621.475,00 3.631.975,0015

   Infra-Estrutura Urbana15.451 1.134.525,001.124.025,0010.500,00

15.451.0017        Via Pública Adequada 1.113.525,001.103.025,0010.500,00
15.451.0019        Serviços Urbanos de Utilidade Publica 10.500,0010.500,00
15.451.0028        Estrutura viaria 10.500,0010.500,00

   Serviços Urbanos15.452 2.497.450,002.497.450,00

15.452.0019        Serviços Urbanos de Utilidade Publica 2.481.700,002.481.700,00
15.452.0028        Estrutura viaria 15.750,0015.750,00

Habitação 12.600,00 12.600,0016

   Habitação Urbana16.482 12.600,0012.600,00

16.482.0015        Habitação Popular 12.600,0012.600,00

Saneamento 62.500,00 62.500,0017

   Saneamento Básico Urbano17.512 62.500,0062.500,00

17.512.0020        Saneamento total 62.500,0062.500,00

Gestão Ambiental 31.500,00 31.500,0018

   Preservação e Conservação Ambiental18.541 31.500,0031.500,00

18.541.0022        Proteção ao meio ambiente 31.500,0031.500,00

Agricultura 230.475,00 230.475,0020

   Promoção da Produção Agropecuária20.608 230.475,00230.475,00

20.608.0024        Fomento a Atividade Agropecuaria 230.475,00230.475,00

Indústria 21.500,00 21.500,0022

   Promoção Industrial22.661 21.500,0021.500,00

22.661.0026        Geração de Emprego 21.500,0021.500,00

Transporte 589.750,00 589.750,0026

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR 4Página: 4
08/12/2022

/
Data:

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64

CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS (ANEXO 8)

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2023

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

   Transporte Rodoviário26.782 589.750,00589.750,00

26.782.0028        Estrutura viaria 589.750,00589.750,00

Desporto e Lazer 483.625,00 483.625,0027

   Desporto Comunitário27.812 483.625,00483.625,00

27.812.0030        Esporte e Lazer 483.625,00483.625,00

Encargos Especiais 210.000,00 210.000,0028

   Serviço da Dívida Interna28.843 210.000,00210.000,00

28.843.0005        Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 210.000,00210.000,00

Reserva de Contingência 934.500,00 934.500,0099

   Reserva de Contingência99.999 934.500,00934.500,00

99.999.0099        Encargos Especiais 934.500,00934.500,00
Total geral: 30.397.433,001.170.750,00 29.226.683,00

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

99.999.0099        Encargos Especiais

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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01.000  CAMARA MUNICIPAL 1.031.100,00

01.001  CÂMARA MUNICIPAL 1.031.100,00
1.31 1 - Processo Legislativo 15.750,00Ação: 1002 - Reparos no predio da Camara e equipamentos

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

5.250,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

1.31 1 - Processo Legislativo 1.015.350,00Ação: 2001 - Manutenção das atividades legislativas

557.500,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 557.500,00

105.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 105.000,00

16.800,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 16.800,00

55.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 55.000,00

16.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 16.250,00

21.500,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.500,00

1.050,003.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

63.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 63.000,00

53.000,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 53.000,00

15.750,003.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

110.500,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 110.500,00

02.000  GABINETE DO PREFEITO 773.275,00

02.001  CHEFIA DE GABINETE 397.500,00
4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 10.500,00Ação: 1001 - Equipamento e veiculo para o Gabinete do Prefeito

10.500,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00501.00501.04.07.00.00.1.898.0000 - Receitas de Alienações de Ativos 10.500,00

4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 387.000,00Ação: 2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

250.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 250.000,00

50.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 50.000,00

15.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.000,00

30.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 30.000,00

10.500,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

31.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 31.500,00

02.002  PROCURADORIA JURIDICA 271.300,00
4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 271.300,00Ação: 2004 - Manter a Procuradoria Juridica
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200.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 200.000,00

15.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.000,00

25.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 25.000,00

3.150,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

25.000,003.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 25.000,00

3.150,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

02.003  CONTROLADORIA 104.475,00
4.124 7 - Controle Interno 104.475,00Ação: 2122 - Manter os serviços de controle interno

70.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 70.000,00

14.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 14.000,00

3.150,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

3.150,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

2.625,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.625,00

11.550,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 11.550,00

03.000  SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 3.831.165,00

03.001  DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 130.450,00
4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 21.000,00Ação: 1003 - Reforma, ampliação e remodelação do Paço Municipal

21.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.000,00

4.121 5 - Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 109.450,00Ação: 2008 - Manter a Divisão de engenharia e planejamento

48.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 48.000,00

10.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.000,00

1.575,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

47.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 47.250,00

2.625,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.625,00

03.002  DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃOE PATRIMONIO 234.650,00
4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 193.700,00Ação: 2009 - Manter a Divisão de compras, licitação e Patrimonio

150.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 150.000,00

5.600,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.600,00

15.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.000,00
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2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

2.100,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

18.900,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 18.900,00

4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 2.100,00Ação: 2010 - Manter os serviços da seção de compras

2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 5.250,00Ação: 2011 - Manter os serviços da seção de licitação

3.150,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

1.050,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

1.050,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 33.600,00Ação: 2012 - Manter os serviços da seção de Patrimonio

1.050,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

5.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

25.200,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 25.200,00

2.100,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00
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03.003  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 1.699.690,00
4.128 3 - Coordenação e Administração Geral 165.900,00Ação: 2003 - Manter a divisão de Recursos Humanos

73.500,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 73.500,00

6.300,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

15.750,003.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

8.400,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 8.400,00

2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

26.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 26.250,00

30.450,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 30.450,00

3.150,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

4.846 99 - Encargos Especiais 297.150,00Ação: 2017 - Contribuições devidas ao PASEP

297.150,003.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 287.900,00

00504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd 8.200,00

00512.00512.99.99.06.00.1.898.0000 - Recursos da CIDE - Exercicio Corrente 1.050,00

4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 1.236.640,00Ação: 2018 - Aporte financeiro ao RPPS

1.236.640,003.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.236.640,00

03.004  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.766.375,00
4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 1.761.125,00Ação: 2005 - Manutenção da Administração geral

530.000,003.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 530.000,00

300.000,003.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 300.000,00

304.500,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 304.500,00

31.500,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 31.500,00

6.300,003.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

27.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 27.000,00

31.500,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 31.500,00

93.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 93.000,00

2.100,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

525,003.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 525,00

315.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 315.000,00
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73.500,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 73.500,00

10.500,003.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

2.100,003.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

33.600,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas  Exercício Poder de Polícia 23.100,00

4.122 3 - Coordenação e Administração Geral 5.250,00Ação: 2006 - Manter os serviços de Almoxarifado, arquivamento e protocolo

1.575,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

315,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 315,00

1.050,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

1.260,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.260,00

1.050,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

04.000  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 1.173.512,75

04.001  DIVISÃO DE TESOURARIA 182.030,00
4.129 5 - Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 25.830,00Ação: 2013 - Manutenção da Secretaria da Fazenda

21.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.000,00
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4.305,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.305,00

525,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 525,00

4.129 5 - Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 156.200,00Ação: 2014 - Manter os serviços da Divisão de Tesouraria

105.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 105.000,00

5.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.000,00

12.600,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 12.600,00

2.100,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

1.575,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

26.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 26.250,00

3.675,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.675,00

04.002  DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO 593.782,75
4.123 5 - Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 383.782,75Ação: 2015 - Manter os serviços da Divisão de Contabilidade e Orçamento

215.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 215.000,00

10.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.000,00
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27.500,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 27.500,00

5.250,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

2.100,003.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

55.157,753.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 34.157,75

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas  Exercício Poder de Polícia 21.000,00

63.000,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 63.000,00

3.675,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.675,00

28.843 5 - Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 210.000,00Ação: 2016 - Amortização e encargos financeiros

21.000,003.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.000,00

189.000,004.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 189.000,00

04.003  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS 397.700,00
4.129 5 - Planejamento e Execução Orçamentaria e Financeira 397.700,00Ação: 2019 - Manter a Divisão de Fiscalização e Tributos

245.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 245.000,00

10.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.000,00

23.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 23.000,00

8.400,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas  Exercício Poder de Polícia 6.300,00

31.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 18.900,00

00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas  Exercício Poder de Polícia 12.600,00

75.600,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 75.600,00

1.050,003.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

3.150,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

05.000  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.345.226,25

05.001  DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 714.456,25
8.244 9 - Comunidade Assistida 10.500,00Ação: 1004 - Obras de readequação do Centro Comunitario Municipal

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

8.244 9 - Comunidade Assistida 19.950,00Ação: 1034 - Edificar, ampliar remodelar espaços destinados a convivencia

15.750,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

4.200,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.200,00
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DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS

/
Data:

Entidade(s): FUNDO MUNICIPAL PREVIDÊNCIA OURIZONA

Parâmetros: Peça Orçamentária: LOA; Exercício: 2023; Consolidado: N; Entidade: [{"valor":"2069","descricao":"FUNDO MUNICIPAL PREVIDÊNCIA
OURIZONA"}]; Listar dedução e fonte de recurso: S; Grupo de Assinantes: {"valor":"7652","descricao":"Atos"}; Tipo Recurso: TODOS

Natureza da Receita LOA 2023

FUNDO MUNICIPAL PREVIDÊNCIA OURIZONA

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 2.835.000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições 950.250,00

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições Sociais 950.250,00

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 - Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 950.250,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil 635.250,00

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo 635.250,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 - Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 635.250,00

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 635.250,00

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil 315.000,00

1.2.1.5.02.1.0.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 315.000,00

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 - Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 315.000,00

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 315.000,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial 1.044.750,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores Mobiliários 1.044.750,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 - Juros e Correções Monetárias 1.044.750,00

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.044.750,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 1.044.750,00

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 693.000,00

00551.00551.08.03.00.01.1.898.0000 - COMPENSACAO ENTRE RPPS 346.500,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 840.000,00

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 - Demais Receitas Correntes 840.000,00

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 840.000,00

1.9.9.9.01.0.0.00.00.00 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 735.000,00

1.9.9.9.01.0.1.00.00.00 - Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 735.000,00

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 735.000,00

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 - Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência 105.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 - Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 105.000,00

00551.00551.08.03.00.01.1.898.0000 - COMPENSACAO ENTRE RPPS 105.000,00

Total Entidade: 2.835.000,00

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Total Geral: 2.835.000,00

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal (Continua na página seguinte)

(Continuação da página anterior)
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8.244 9 - Comunidade Assistida 555.880,00Ação: 2020 - Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social

360.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 360.000,00

38.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 38.000,00

19.950,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 19.950,00

3.150,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

10.500,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

17.325,003.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 17.325,00

5.775,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.775,00

45.150,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 35.700,00

00936.00936.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO SUAS 9.450,00

7.350,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 7.350,00

5.000,003.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.000,00

525,003.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 525,00

43.155,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.155,00

00724.00937.03.06.00.00.1.898.0000 - recurso 724 - PPAS 31.500,00

00940.00940.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO BOLSA FAMILIA 10.500,00

8.244 9 - Comunidade Assistida 5.250,00Ação: 2021 - Manter o Fundo Municfipal de Assistencia Social

1.050,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

1.050,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

3.150,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

8.244 9 - Comunidade Assistida 6.300,00Ação: 2022 - Manter o Conselho Municipal de assistencia Social

1.575,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

1.575,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

3.150,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

8.241 9 - Comunidade Assistida 13.650,00Ação: 2023 - Manter os programas de atenção aos Idosos.

3.150,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

10.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

8.244 9 - Comunidade Assistida 49.901,25Ação: 2024 - Manter a seção de programas especiais

5.250,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00
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1.076,253.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.076,25

17.850,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

00940.00940.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO BOLSA FAMILIA 15.750,00

2.100,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00940.00940.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO BOLSA FAMILIA 2.100,00

22.050,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

00940.00940.09.06.06.00.1.898.0000 - GESTÃO DO BOLSA FAMILIA 18.900,00

1.575,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

8.244 9 - Comunidade Assistida 17.325,00Ação: 2025 - Manter em funcionamento o centro Comunitario

4.200,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.200,00

7.350,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 7.350,00

3.150,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

2.625,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.625,00

8.241 9 - Comunidade Assistida 26.250,00Ação: 2074 - Atender pessoas idosas desprotegidas

26.250,003.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 26.250,00

8.241 9 - Comunidade Assistida 9.450,00Ação: 2080 - Operacionalizar o Fundo Municipal da Pessoa Idosa
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2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

7.350,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 7.350,00

05.002  DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES 630.770,00
12.243 9 - Comunidade Assistida 182.335,00Ação: 6027 - Manter a Divisão Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

134.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 134.000,00

11.500,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 11.500,00

13.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 13.000,00

2.310,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.310,00

2.625,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.625,00

12.600,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 12.600,00

6.300,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

8.243 9 - Comunidade Assistida 200.485,00Ação: 6028 - Manter o Funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da

134.150,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 68.000,00

00724.00937.03.06.00.00.1.898.0000 - recurso 724 - PPAS 26.250,00

00934.00934.09.06.06.00.1.898.0000 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 39.900,00
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2.100,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00934.00934.09.06.06.00.1.898.0000 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 2.100,00

32.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 13.100,00

00934.00934.09.06.06.00.1.898.0000 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (PSB) - FONTE 934 18.900,00

21.525,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.675,00

00724.00937.03.06.00.00.1.898.0000 - recurso 724 - PPAS 17.850,00

1.260,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.260,00

7.350,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 7.350,00

2.100,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

8.243 9 - Comunidade Assistida 153.450,00Ação: 6029 - Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos Direitos da Criança e

116.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 116.000,00

23.800,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 23.800,00

3.675,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.675,00

1.575,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

5.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00
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3.150,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

8.243 9 - Comunidade Assistida 94.500,00Ação: 6073 - Manutenção do Sisema Mun. de Atendimento Socioeducativo

15.750,003.1.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

73.500,003.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 73.500,00

2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

3.150,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

06.000  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 6.303.309,25

06.001  DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 3.220.955,00
12.361 13 - Educação para Todos 105.000,00Ação: 1007 - Construção, remod.,  e ampliação de unidades escolares

105.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 52.500,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 52.500,00

12.361 13 - Educação para Todos 42.000,00Ação: 1008 - Adquirir equipamentos para o ensino fundamental

42.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 15.750,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 26.250,00

12.361 13 - Educação para Todos 21.000,00Ação: 1009 - Aquisição de veiculos para a Secretaria

21.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 21.000,00

12.361 13 - Educação para Todos 42.000,00Ação: 2032 - Promover cursos de aperfeiçoamento ao pessoal do Magisterio
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10.500,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.500,00

31.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 31.500,00

12.361 13 - Educação para Todos 328.850,00Ação: 2033 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

200.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 200.000,00

17.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 17.000,00

10.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.000,00

4.200,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 4.200,00

21.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 21.000,00

36.750,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 36.750,00

2.100,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 2.100,00

1.050,003.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 1.050,00

36.750,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 36.750,00

12.361 13 - Educação para Todos 173.250,00Ação: 2034 - Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação

42.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - Salário Educação 42.000,00

57.750,003.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - Salário Educação 57.750,00

31.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - Salário Educação 31.500,00

42.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 - Salário Educação 42.000,00

12.361 13 - Educação para Todos 347.100,00Ação: 2035 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 30%

205.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 205.000,00

66.500,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 66.500,00

42.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 42.000,00

26.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 26.250,00

7.350,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 7.350,00

12.361 13 - Educação para Todos 561.750,00Ação: 2036 - Manutenção do ensino fundamental - rec. proprios

362.500,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 115.500,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 205.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 42.000,00

16.800,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 16.800,00
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33.600,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 12.600,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 21.000,00

2.625,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 2.625,00

37.275,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 30.975,00

5.000,003.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 5.000,00

1.050,003.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

89.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 47.250,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 42.000,00

5.250,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 5.250,00

3.150,003.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

5.250,003.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

12.361 13 - Educação para Todos 1.596.750,00Ação: 2037 - Manter o Ensino Fundamental - Fundeb 70%

1.400.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente 1.400.000,00

196.750,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
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00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente 196.750,00

12.366 13 - Educação para Todos 3.255,00Ação: 2038 - Manutenção de salas destinadas a educação de jovens e adultos

1.050,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 1.050,00

105,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 105,00

1.050,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 1.050,00

1.050,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 1.050,00

06.002  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1.982.564,25
12.365 13 - Educação para Todos 42.000,00Ação: 1005 - Remodelar o refeitorio do Centro de educação infantil/proinfancia

42.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 42.000,00

12.365 13 - Educação para Todos 47.250,00Ação: 1006 - Implantar parques infantis em unidades educacionais

47.250,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 42.000,00

12.365 13 - Educação para Todos 1.069.195,00Ação: 2026 - Manutenção da Educação Pre escolar

814.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente 315.000,00

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 84.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 415.000,00

26.250,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 26.250,00
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99.750,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente 36.750,00

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 10.500,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 52.500,00

85.095,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 47.670,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 37.425,00

23.100,003.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 23.100,00

1.050,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 1.050,00

10.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 10.500,00

3.150,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 3.150,00

6.300,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 6.300,00

12.365 13 - Educação para Todos 824.119,25Ação: 2027 - Manutenção de creche municipal

669.769,253.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente 36.750,00

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 121.800,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 203.543,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 307.676,25

2.100,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 2.100,00

PLANEJAMENTO DAS DESPESAS

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR 47Página: 23
08/12/2022

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2023

Órgão /
Unidade Ação / Natureza da despesa ValorProgramaFunção /

Subfunção

80.850,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00101.00101.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 60% - Exercicio Corrente 2.100,00

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 10.500,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 47.250,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 21.000,00

26.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 26.250,00

22.050,003.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 22.050,00

1.050,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 1.050,00

15.750,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 15.750,00

6.300,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 6.300,00

06.003  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 133.140,00
12.367 13 - Educação para Todos 7.140,00Ação: 2039 - Manutenção da educação especial

2.100,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 2.100,00

840,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 840,00

2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 2.100,00

2.100,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 2.100,00
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12.367 13 - Educação para Todos 126.000,00Ação: 2072 - Contribuição a AMA - Assoc. Maringaense de Autistas e APAE de

126.000,003.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 126.000,00

06.004  DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR 470.000,00
12.361 13 - Educação para Todos 52.500,00Ação: 1010 - Adquirir veiculos para o transporte escolar

52.500,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00102.00102.02.01.00.00.1.540.1070 - Fundef 40% - Exercicio Corrente 21.000,00

00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 10% s/ Transf. Const. - Exerc. Corrente 31.500,00

12.361 13 - Educação para Todos 417.500,00Ação: 2040 - Oferecer Transporte Escolar

200.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 32.000,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 168.000,00

6.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 6.000,00

22.500,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 22.500,00

152.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 94.500,00

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 26.250,00

00117.00105.99.01.00.00.1.898.0000 - MDE / Programa PNATE - Exerc. Corrente 15.750,00

00118.01005.03.01.05.00.1.898.0000 - TRANSPORTE ESCOLAR - SEED/PNAT 15.750,00

36.750,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - Educação 25% s/ Impostos - Exercicio Corrente 26.250,00

00118.01005.03.01.05.00.1.898.0000 - TRANSPORTE ESCOLAR - SEED/PNAT 10.500,00

06.005  DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 496.650,00
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12.306 13 - Educação para Todos 496.650,00Ação: 2041 - Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal

183.750,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 183.750,00

29.400,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 29.400,00

264.600,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 189.000,00

00110.00104.99.01.00.00.1.898.0000 - MDE / Merenda Escolar - Exercicio Corrente 75.600,00

14.700,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 14.700,00

3.150,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

1.050,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

07.000  SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 7.254.194,75

07.001  DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA 3.604.725,00
10.301 11 - Saude 24 Horas 42.000,00Ação: 1011 - Adqurir ambulancias e veiculos leves

42.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 26.250,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 15.750,00

10.301 11 - Saude 24 Horas 42.000,00Ação: 1012 - Adqurir equipamentos hospitalares, medico-cirurgico e

42.000,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 15.750,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 15.750,00
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10.302 11 - Saude 24 Horas 23.100,00Ação: 1013 - Construir, remodelar e ampliar predios destinados ao atendimento à

23.100,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 7.350,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 15.750,00

10.301 11 - Saude 24 Horas 5.250,00Ação: 1038 - Contrução de Piscina Coberta

5.250,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

10.301 11 - Saude 24 Horas 17.850,00Ação: 2042 - Operacionalizar o Fundo Municipal de Saude

4.200,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.100,00

1.050,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 1.050,00

2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.100,00

5.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.625,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.625,00

5.250,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 3.150,00

10.301 11 - Saude 24 Horas 2.666.900,00Ação: 2043 - Manter os serviços de atendimento a saude da população em

1.429.500,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 252.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 1.072.000,00
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01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 105.000,00

19.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 19.000,00

36.750,003.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 36.750,00

206.750,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 206.750,00

7.350,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.100,00

667.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 462.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 168.000,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 36.750,00

3.150,003.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

5.250,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 5.250,00

278.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 189.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 89.250,00

11.550,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 11.550,00

2.100,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00
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10.301 11 - Saude 24 Horas 414.750,00Ação: 2044 - Participação no CISAMUSEP

21.000,003.1.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 21.000,00

393.750,003.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 393.750,00

10.301 11 - Saude 24 Horas 330.925,00Ação: 2046 - Manter os serviços administrativos da Secretaria

200.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 65.600,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 134.400,00

30.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 30.000,00

8.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 8.000,00

13.650,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 3.150,00

35.175,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.675,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 31.500,00

31.500,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 31.500,00

4.200,003.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.200,00

8.400,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 8.400,00
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10.301 11 - Saude 24 Horas 14.700,00Ação: 2071 - Manutenção do funcioamento do Conselho Municipal de Saude

2.100,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

4.200,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 2.100,00

1.050,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 1.050,00

7.350,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 2.100,00

10.301 11 - Saude 24 Horas 47.250,00Ação: 2075 - Participação no consorcio PROAMUSEP

21.000,003.1.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.000,00

26.250,003.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 26.250,00

07.002  DIVISÃO DE PROGRAMAS SAUDE DA FAMILIA 1.199.325,00
10.302 11 - Saude 24 Horas 343.500,00Ação: 2045 - Manter os serviços de atendimento odontologico

270.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 81.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 189.000,00

5.250,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 5.250,00

2.100,003.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00
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42.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 42.000,00

12.075,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 1.575,00

9.450,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 7.350,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 2.100,00

2.625,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 2.625,00

10.303 11 - Saude 24 Horas 472.225,00Ação: 2047 - Manter o programa Saude da Familia

305.800,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 121.000,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 184.800,00

36.750,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 31.500,00

21.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 8.400,00

00494.00000.09.02.05.94.1.898.0000 - RECURSOS ESTADUAL/APSUS 12.600,00

105.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 21.000,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 84.000,00

3.675,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 3.675,00
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10.303 11 - Saude 24 Horas 383.600,00Ação: 2048 - Manter o Programa Agentes Comunitarios de Saude

350.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 126.000,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 224.000,00

31.500,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 31.500,00

2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 2.100,00

07.003  DIVISÃO DE EPIDEMIOLOGIA 227.275,00
10.305 11 - Saude 24 Horas 227.275,00Ação: 2049 - Manter o programa de Epidemiologia

190.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 57.000,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 133.000,00

16.800,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 16.800,00

2.625,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 1.050,00

10.500,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 10.500,00

7.350,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 7.350,00

07.004  DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 50.400,00
10.304 11 - Saude 24 Horas 50.400,00Ação: 2050 - Manter o programa de vigilancia sanitaria

36.750,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 21.000,00

1.575,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

1.575,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

5.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 5.250,00

5.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 5.250,00

07.005  DIVISÃO DE SANEAMENTO BASICO 62.500,00
17.512 20 - Saneamento total 10.000,00Ação: 1001 - Equipamento e veiculo para o Gabinete do Prefeito

10.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.000,00

17.512 20 - Saneamento total 10.500,00Ação: 2051 - Manter a Divisão de Saneamento Basico

5.250,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

1.050,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

1.050,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

1.050,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

2.100,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00
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17.512 20 - Saneamento total 42.000,00Ação: 2067 - Manutenção do aterro sanitario

5.250,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

1.050,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

10.500,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

21.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.000,00

4.200,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.200,00

07.006  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E AUDITORIA HOSPITALAR 2.109.969,75
10.302 11 - Saude 24 Horas 21.000,00Ação: 1014 - Obras de readequação, ampliação ou reparos no predio das

21.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 5.250,00

10.301 11 - Saude 24 Horas 52.500,00Ação: 2052 - Manter os serviços administrativos do Hospital Municipal

5.250,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

1.050,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

9.450,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 9.450,00

26.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 26.250,00
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5.250,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

5.250,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

10.301 11 - Saude 24 Horas 2.036.469,75Ação: 2053 - Manter o Hospital Municipal

672.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 94.500,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 577.500,00

8.925,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 8.925,00

105.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 89.250,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 15.750,00

210.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 189.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 21.000,00

1.030.044,753.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 525.000,00

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 452.544,75

01494.00000.01.01.00.00.1.898.0000 - FMS - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 52.500,00

10.500,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

08.000  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 688.525,00

08.001  DIVISÃO DE AGRICULTURA 561.500,00
4.121 3 - Coordenação e Administração Geral 341.525,00Ação: 2061 - Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
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250.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 250.000,00

29.400,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 29.400,00

6.300,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

2.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.000,00

26.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 26.250,00

15.750,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

3.150,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

5.000,003.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.000,00

3.675,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.675,00

20.608 24 - Fomento a Atividade Agropecuaria 20.475,00Ação: 2062 - Apoiar e fomentar a agricultura local

9.450,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 9.450,00

8.400,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 8.400,00

525,003.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 525,00
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2.100,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

20.608 24 - Fomento a Atividade Agropecuaria 40.950,00Ação: 2063 - Manter a patrulha mecanizada

15.750,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

9.450,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 9.450,00

15.750,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

20.608 24 - Fomento a Atividade Agropecuaria 68.250,00Ação: 2064 - manter e conservar os poços semi-artesianos na zona rural

15.750,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

42.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 42.000,00

10.500,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

20.608 24 - Fomento a Atividade Agropecuaria 79.800,00Ação: 2065 - Promover a Festta do Milho e o Rodeio

6.300,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

73.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 73.500,00

20.608 24 - Fomento a Atividade Agropecuaria 10.500,00Ação: 2081 - MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

5.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

5.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

08.002  DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 21.500,00
22.661 26 - Geração de Emprego 21.500,00Ação: 1029 - Prosseguir com a edificação de Barracoes industriais, inclusive

11.000,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 11.000,00

10.500,004.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

08.003  DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 92.925,00
20.608 24 - Fomento a Atividade Agropecuaria 10.500,00Ação: 1028 - Implantar sistema de abastecimento de agua na zona rural

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

18.541 22 - Proteção ao meio ambiente 10.500,00Ação: 1030 - Implantar area de preservação ambiental

10.500,004.5.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 50.925,00Ação: 2066 - Manutenção da arborização urbana

5.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

42.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 42.000,00

3.675,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.675,00

18.541 22 - Proteção ao meio ambiente 21.000,00Ação: 2082 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente

15.750,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

00555.00555.09.99.00.00.1.898.0000 - SANEPAR-compensação financeira ao meio ambiente 10.500,00
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5.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

08.005  DIVISÃO HABITAÇÃO 12.600,00
16.482 15 - Habitação Popular 12.600,00Ação: 1026 - Prosseguimento do Projeto Habitacional do Municipio

6.300,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

6.300,004.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

09.000  SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS 4.170.800,00

09.001  DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA 3.586.300,00
15.451 17 - Via Pública Adequada 435.750,00Ação: 1015 - Promover a Pavimentação asfaltica na area urbana

435.750,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

00602.00075.05.99.03.00.1.898.0000 - operação de credito - recape asfalatico 420.000,00

15.451 17 - Via Pública Adequada 641.025,00Ação: 1016 - Obras de recapeamento asfaltico de vias urbanas

525,003.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 525,00

640.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 315.000,00

00501.00501.04.07.00.00.1.898.0000 - Receitas de Alienações de Ativos 10.500,00

00602.00075.05.99.03.00.1.898.0000 - operação de credito - recape asfalatico 315.000,00

15.451 17 - Via Pública Adequada 10.500,00Ação: 1017 - Prosseguir com implantação de galerias pluviais

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

15.451 28 - Estrutura viaria 10.500,00Ação: 1018 - Pavimentação com bloquetes e implantação de meio fio em vias
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10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 11.550,00Ação: 1021 - Implantar e melhorar sinalização em vias publicas

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

1.050,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

15.451 17 - Via Pública Adequada 10.500,00Ação: 1022 - Revitalização das av. Florianopolis e 19 de Novembro

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 43.050,00Ação: 1023 - Remodelação e ampliação da rede de eletrica de distribuição e

43.050,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 6.300,00

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 36.750,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 15.750,00Ação: 1024 - Revitalizar praças e logradouros publicos

15.750,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

26.782 28 - Estrutura viaria 21.000,00Ação: 1027 - Adequação e revestimento de estradas municipais

10.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

15.451 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 10.500,00Ação: 1037 - Promover melhorias e ampliações em prédios destinados aos

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00
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15.451 17 - Via Pública Adequada 15.750,00Ação: 1039 - Implantação de Ciclovia Rua Atlas

15.750,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 1.050,00Ação: 1041 - Aquisição de Terrenos para Cemitério

1.050,004.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 1.102.425,00Ação: 2054 - Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv. publicos

560.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 560.000,00

24.150,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 24.150,00

63.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 63.000,00

359.200,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 205.000,00

00504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd 154.200,00

86.100,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 52.500,00

00504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd 33.600,00

3.150,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

2.100,003.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

4.725,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.725,00
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15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 18.900,00Ação: 2055 - Manutenção da Capela Mortuaria

5.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

10.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

3.150,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 395.850,00Ação: 2056 - Manutenção dos servivços de iluminação publica

68.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 52.500,00

327.600,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 18.900,00

00507.00507.99.99.00.00.1.751.0000 - Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 308.700,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 79.900,00Ação: 2057 - Manutenção das Praças, logradouros e vias publicas

40.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 40.000,00

1.050,003.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

7.350,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 7.350,00

12.600,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 12.600,00

15.750,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00
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3.150,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 86.100,00Ação: 2058 - Manutenção do cemitério municipal

33.600,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 33.600,00

5.250,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

42.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas - Prestação de Serviços 26.250,00

5.250,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

15.452 19 - Serviços Urbanos de Utilidade Publica 676.200,00Ação: 2059 - Promover a limpeza publica e a coleta de lixo domiciliar/comercial

393.750,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 393.750,00

54.600,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 54.600,00

89.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 31.500,00

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas - Prestação de Serviços 57.750,00

136.500,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 94.500,00

00511.00511.01.07.00.00.1.753.0000 - Taxas - Prestação de Serviços 42.000,00

2.100,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00
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09.002  DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO 584.500,00
15.452 28 - Estrutura viaria 15.750,00Ação: 1020 - Adquirir veiculos e maquinas automotores

15.750,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

26.782 28 - Estrutura viaria 15.750,00Ação: 1025 - Construção e recuperação de pontes e bueiros

15.750,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

26.782 28 - Estrutura viaria 553.000,00Ação: 2060 - Manter os serviços de conservação de estradas vicinais

50.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 50.000,00

1.050,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

9.450,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 9.450,00

328.700,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 157.500,00

00504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd 150.200,00

00512.00512.99.99.06.00.1.898.0000 - Recursos da CIDE - Exercicio Corrente 21.000,00

163.800,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 126.000,00

00504.00504.99.07.00.00.1.898.0000 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previd 37.800,00

10.000  SECRETARIA  MUN. DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 693.125,00

10.001  DIVISÃO DE CULTURA 209.500,00
13.392 16 - Atividades Culturais 5.250,00Ação: 1032 - Adqurir mobiliario e equipamentos para a casa da cultura

5.250,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

13.392 16 - Atividades Culturais 10.500,00Ação: 1040 - Revitalização e Readequação da Casa da Cultura

10.500,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

13.392 16 - Atividades Culturais 188.500,00Ação: 2068 - Manter a Casa da Cultura e Atividades Culturais

120.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 120.000,00

21.000,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.000,00

15.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.250,00

2.000,003.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.000,00

25.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 25.000,00

5.250,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

13.392 16 - Atividades Culturais 5.250,00Ação: 2070 - Manter e equipar a Fanfarra Municipal

2.100,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

1.050,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.050,00

2.100,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.100,00

10.002  DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 483.625,00

(Continua na página seguinte)

(Continuação da página anterior)



Nova Esperança | 09 de Dezembro de 2022 | Sexta-feiraNova Esperança: Edição 3510 | Colorado: Edição 259706 Desde 1960

GIONALeDEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2023

26Página: 9
08/12/2022

/
Data:

2023
Especificação

2019

LOAArrecadado
Natureza da Receita

20222020 2021

LOA

1.3.2.1.00.1.1.13.00.00 6,645,28 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 311 0,001,30

1.3.2.1.00.1.1.14.00.00 1.362,81974,57 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 719 0,0097,28

1.3.2.1.00.1.1.15.00.00 4.961,42795,11 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 104 0,00158,44

1.3.2.1.00.1.1.16.00.00 3.996,57758,09 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 303 0,00129,40

1.3.2.1.00.1.1.17.00.00 230,25365,05 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 510 0,0030,70

1.3.2.1.00.1.1.18.00.00 1.616,20504,19 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 507 0,00120,55

1.3.2.1.00.1.1.19.00.00 234,090,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 497 0,0010,61

1.3.2.1.00.1.1.20.00.00 498,53590,68 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 511 0,0070,63

1.3.2.1.00.1.1.21.00.00 172,0029,20 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 117 0,009,81

1.3.2.1.00.1.1.22.00.00 1.314,18248,35 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 110 0,0069,90

1.3.2.1.00.1.1.23.00.00 42,8334,05 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 304 0,008,36

1.3.2.1.00.1.1.24.00.00 4,683,72 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 105 0,000,92

1.3.2.1.00.1.1.25.00.00 152,67121,38 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 759 0,0029,80

1.3.2.1.00.1.1.26.00.00 1.315,81534,89 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 500 0,0081,67

1.3.2.1.00.1.1.27.00.00 8,266,56 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 602 0,001,61

1.3.2.1.00.1.1.28.00.00 278,99221,81 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 325 0,0054,46

1.3.2.1.00.1.1.29.00.00 53,1742,26 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 109 0,0010,38

1.3.2.1.00.1.1.30.00.00 56,2044,68 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 111 0,0010,97

1.3.2.1.00.1.1.31.00.00 1.660,71772,98 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 724 0,00303,63

1.3.2.1.00.1.1.32.00.00 28,0722,31 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 114 0,005,48

1.3.2.1.00.1.1.33.00.00 1.044,40424,58 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 330 0,0064,84

1.3.2.1.00.1.1.34.00.00 83,3966,30 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 491 0,0016,28

1.3.2.1.00.1.1.35.00.00 235,54186,82 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 936 0,0059,93

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2023

26Página: 10
08/12/2022

/
Data:

2023
Especificação

2019

LOAArrecadado
Natureza da Receita

20222020 2021

LOA

1.3.2.1.00.1.1.36.00.00 643,83195,09 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 940 0,0067,66

1.3.2.1.00.1.1.37.00.00 62,2785,95 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 331 0,0043,89

1.3.2.1.00.1.1.38.00.00 1.054,791.097,12 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 498 0,00674,11

1.3.2.1.00.1.1.39.00.00 223,44305,16 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 555 0,0056,64

1.3.2.1.00.1.1.42.00.00 0,00210,95 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 119 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.43.00.00 0,0023,70 0,00Rendimentos de aplicação  - Fonte 760 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.45.00.00 2.091,681.306,26 0,00Remunerção de depositos bancarios  - Fonte 771 0,00652,16

1.3.2.1.00.1.1.46.00.00 0,00890,72 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 733 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.47.00.00 3.451,051.672,28 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 1518 0,00232,52

1.3.2.1.00.1.1.48.00.00 0,00547,07 0,00Rendimento de aplicação - Fonte 743 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.49.00.00 0,00146,87 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 116 0,001,45

1.3.2.1.00.1.1.50.00.00 0,003,44 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 123 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.51.00.00 463,141.587,43 0,00Rendimentos de aplicação - Fonte 495 0,00770,29

1.3.2.1.00.1.1.52.00.00 0,00913,44 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 768 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.53.00.00 1,4216,51 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 769 0,000,16

1.3.2.1.00.1.1.54.00.00 0,0010,78 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 770 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.55.00.00 0,002.473,23 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 716 0,0051,29

1.3.2.1.00.1.1.56.00.00 13,761.561,42 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 740 0,0020,48

1.3.2.1.00.1.1.57.00.00 0,003.180,60 0,00Rendimentos de aplicação - fonte 743 0,0016,07

1.3.2.1.00.1.1.58.00.00 14,9311,88 0,00RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FONTE 319 0,002,92

1.3.2.1.00.1.1.59.00.00 0,090,07 0,00RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FONTE 115 0,000,02

1.3.2.1.00.1.1.60.00.00 7,3645,16 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 941 0,00237,52

1.3.2.1.00.1.1.61.00.00 2.980,560,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 1015 0,001.303,90
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1.3.2.1.00.1.1.62.00.00 0,000,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 773 0,00184,11

1.3.2.1.00.1.1.63.00.00 1.187,450,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 1019 0,00118,79

1.3.2.1.00.1.1.64.00.00 37,610,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 003 0,00184,41

1.3.2.1.00.1.1.65.00.00 0,470,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 1021 0,0016,99

1.3.2.1.00.1.1.66.00.00 0,600,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 1022 0,004,52

1.3.2.1.00.1.1.67.00.00 10,590,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 1024 0,0010,27

1.3.2.1.00.1.1.68.00.00 2.857,630,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 518 0,00152,03

1.3.2.1.00.1.1.69.00.00 6,710,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 774 0,0016,60

1.3.2.1.00.1.1.70.00.00 1.258,990,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 775 0,0016,42

1.3.2.1.00.1.1.71.00.00 758,790,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 776 0,0023,26

1.3.2.1.00.1.1.72.00.00 1.455,230,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 777 0,0088,42

1.3.2.1.00.1.1.73.00.00 3.002,030,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 494 0,0034,67

1.3.2.1.00.1.1.75.00.00 169,010,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 778 0,0060,85

1.3.2.1.00.1.1.76.00.00 1.122,610,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 781 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.78.00.00 0,000,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 782 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.79.00.00 527,760,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 1031 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.80.00.00 3.671,490,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 783 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.81.00.00 126,040,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 520 0,000,00

1.3.2.1.00.1.1.82.00.00 4.391,910,00 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 784 0,000,00

1.3.2.1.00.4.0.00.00.00 402.940,81663.324,13 0,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de previdência Social - RPPS 0,00410.980,96

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00 402.940,81663.324,13 0,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de previdência Social - RPPS - Principal 0,00410.980,96

1.3.2.1.00.4.1.01.00.00 247.054,15403.819,52 0,00rendimento de aplicação financeira fonte 040 0,00235.406,36

1.3.2.1.00.4.1.02.00.00 155.886,66259.504,61 0,00rendimento de aplicação financeira fonte 551 0,00175.574,60
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1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 0,000,00 100.000,00Remuneração de Depósitos Bancários 105.000,000,00

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 0,000,00 100.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 105.000,000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 0,000,00 58.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 001 0,000,00

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 0,000,00 7.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 101 0,000,00

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00 0,000,00 3.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 102 0,000,00

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00 0,000,00 10.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 103 0,000,00

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00 0,000,00 18.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 1494 0,000,00

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00 0,000,00 4.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 934 0,000,00

1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 0,000,00 995.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.044.750,000,00

1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 0,000,00 995.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 1.044.750,000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00 0,000,00 5.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 0,000,00

1.3.2.1.04.0.1.02.00.00 0,000,00 660.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 0,000,00

1.3.2.1.04.0.1.03.00.00 0,000,00 330.000,00Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 0,000,00

1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 5.865,000,00 0,00Demais Receitas Patrimoniais 0,007.044,07

1.3.9.0.00.1.0.00.00.00 5.865,000,00 0,00Demais Receitas Patrimoniais 0,007.044,07

1.3.9.0.00.1.1.00.00.00 5.865,000,00 0,00Demais Receitas Patrimoniais - Principal 0,007.038,13

1.3.9.0.00.1.1.01.00.00 5.865,000,00 0,00Horas Máquina - Principal 0,007.038,13

1.3.9.0.00.1.2.00.00.00 0,000,00 0,00Demais Receitas Patrimoniais - Multas e Juros 0,005,94

1.3.9.0.00.1.2.01.00.00 0,000,00 0,00Horas Máquina - Multa e Juros 0,005,94

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 14.280,0077.596,95 0,00Receita de Serviços 0,000,00

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 14.280,0077.596,95 0,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,000,00

1.6.1.0.02.0.0.00.00.00 14.280,0077.596,95 0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 0,000,00

1.6.1.0.02.1.0.00.00.00 14.280,0077.596,95 0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 0,000,00
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1.6.1.0.02.1.1.00.00.00 14.280,0077.596,95 0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 0,000,00

1.6.1.0.02.1.1.01.00.00 14.280,0077.596,95 0,00Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 0,000,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 18.497.746,2116.041.142,50 19.778.000,00Transferência Correntes 24.761.768,0016.064.012,64

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 12.454.562,8210.786.879,93 13.448.000,00Transferência da União e de suas Entidades 16.777.438,0010.839.491,55

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 11.898.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 15.036.838,000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 0,000,00 11.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 14.911.888,000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 0,000,00 10.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 13.591.888,000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 0,000,00 10.800.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 13.591.888,000,00

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 0,000,00 500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro 660.000,000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 0,000,00 500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal 660.000,000,00

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00 0,000,00 500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho 660.000,000,00

1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 0,000,00 500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal 660.000,000,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 0,000,00 98.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 102.900,000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 0,000,00 98.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 102.900,000,00

1.7.1.1.54.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 22.050,000,00

1.7.1.1.54.0.1.00.00.00 0,000,00 0,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 22.050,000,00

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 0,000,00 240.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 384.000,000,00

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 0,000,00 240.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 384.000,000,00

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 0,000,00 240.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP 384.000,000,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 0,000,00 240.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal 384.000,000,00

1.7.1.2.52.4.1.01.00.00 0,000,00 240.000,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 384.000,000,00

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 0,000,00 900.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 945.000,000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 0,000,00 900.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de 945.000,000,00
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1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 0,000,00 900.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção 945.000,000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 0,000,00 900.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção 945.000,000,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 0,000,00 900.000,00Transferências de Recursos do SUS - Atenção Primária - Principal 945.000,000,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 0,000,00 252.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE 264.600,000,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 0,000,00 165.000,00Transferências doSalário-Educação 173.250,000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 0,000,00 165.000,00Transferências doSalário-Educação - Principal 173.250,000,00

1.7.1.4.50.0.1.01.00.00 0,000,00 165.000,00Transferências doSalário-Educação - Principal 173.250,000,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 0,000,00 72.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE 75.600,000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 0,000,00 72.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal 75.600,000,00

1.7.1.4.52.0.1.01.00.00 0,000,00 72.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 75.600,000,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 0,000,00 15.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE 15.750,000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 0,000,00 15.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal 15.750,000,00

1.7.1.4.53.0.1.01.00.00 0,000,00 15.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal 15.750,000,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 0,000,00 126.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 113.400,000,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 0,000,00 126.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 113.400,000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 0,000,00 126.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal 113.400,000,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00 0,000,00 9.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - PSB 0,000,00

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 0,000,00 72.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Gestão SUAS 113.400,000,00

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00 0,000,00 45.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - GBF 0,000,00

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 12.454.562,8210.786.879,93 0,00Transferência da União - Específica E/M 0,0010.839.491,55

1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 10.702.387,659.203.767,62 0,00Participação na Receita da União 0,007.941.873,54

1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 9.486.970,208.323.930,01 0,00Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal 0,007.054.187,67

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 9.486.970,208.323.930,01 0,00Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 0,007.054.187,67
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1.7.1.8.01.3.0.00.00.00 519.781,84408.372,35 0,00Cota-Parte do Fundo de participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdas de dezembro 0,00396.801,29

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00 519.781,84408.372,35 0,00Cota-Parte do Fundo de participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdas de dezembro - Principal 0,00396.801,29

1.7.1.8.01.4.0.00.00.00 459.148,01393.284,89 0,00Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mdas de julho 0,00397.647,28

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 459.148,01393.284,89 0,00Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mdas de julho - Principal 0,00397.647,28

1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 230.955,6378.180,37 0,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 0,0084.701,16

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 230.955,6378.180,37 0,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 0,0084.701,16

1.7.1.8.01.7.0.00.00.00 5.531,970,00 0,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,008.536,14

1.7.1.8.01.7.1.00.00.00 5.531,970,00 0,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,008.536,14

1.7.1.8.01.7.1.01.00.00 5.531,970,00 0,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,008.536,14

1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 229.235,130,00 0,00Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 0,00141.867,66

1.7.1.8.02.6.0.00.00.00 229.235,130,00 0,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 0,00141.867,66

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00 229.235,130,00 0,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 0,00141.867,66

1.7.1.8.02.6.1.01.00.00 229.235,130,00 0,00Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 0,00141.867,66

1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 723.287,15567.911,64 0,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Custeio das Ações e Serviços Públicos de 0,00972.342,27

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 696.447,76567.911,64 0,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica 0,00680.156,80

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00 696.447,76567.911,64 0,00Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal 0,00680.156,80

1.7.1.8.03.1.1.01.00.00 0,0012.607,55 0,00AISUS - SERVIÇO AMBULATORIAL 0,000,00

1.7.1.8.03.1.1.02.00.00 0,000,00 0,00AISUS - SERVIÇO HOSPITALAR 0,000,00

1.7.1.8.03.1.1.03.00.00 0,0090.765,96 0,00PAB FIXO 0,000,00

1.7.1.8.03.1.1.04.00.00 0,00217.167,78 0,00PAB VARIAVEL 0,0018.705,03

1.7.1.8.03.1.1.05.00.00 80.000,0070.000,00 0,00AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - ACS 0,0072.200,00

1.7.1.8.03.1.1.06.00.00 0,005.894,48 0,00VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 0,000,00

1.7.1.8.03.1.1.07.00.00 40.000,0030.000,00 0,00ASSISTENCIA FINANCEIRA - VIGILANCIA EM SAUDE CUSTEIO 0,0036.100,00
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1.7.1.8.03.1.1.08.00.00 12.000,0015.400,00 0,00INCENTIVO FINANCEIRO - VIGILANCIA SANITARIA 0,0013.516,80

1.7.1.8.03.1.1.09.00.00 0,0014.175,00 0,00CUSTEIO AP SUS ESTADUAL 0,000,00

1.7.1.8.03.1.1.10.00.00 0,0092.533,79 0,00ASSISTENCIA FARMACEUTICA - FONTE 498 0,000,00

1.7.1.8.03.1.1.11.00.00 56,002.268,26 0,00APOIO IMPLEM. REDE CEGONHA. - FONTE 1494 0,0056,00

1.7.1.8.03.1.1.13.00.00 0,006.000,00 0,00CUSTEIO NASF ESTADUAL 0,000,00

1.7.1.8.03.1.1.14.00.00 12.251,579.398,82 0,00INCENTIVO FINANCEIRO - DESPESAS DIVERSAS SAUDE 0,0011.860,89

1.7.1.8.03.1.1.15.00.00 13.600,001.700,00 0,00PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA UBS 0,0020.400,00

1.7.1.8.03.1.1.16.00.00 247.000,000,00 0,00Incremento Temporário Custeio PAB 0,00251.804,00

1.7.1.8.03.1.1.17.00.00 5.676,000,00 0,00Incentivo para Ações Estratégicas 0,0018.286,00

1.7.1.8.03.1.1.18.00.00 1.699,720,00 0,00Incentivo Financeiro da APS - Per Capita de Transição 0,0018.696,92

1.7.1.8.03.1.1.19.00.00 244.464,470,00 0,00Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada 0,00198.095,92

1.7.1.8.03.1.1.20.00.00 38.700,000,00 0,00Incentivo Financeiro da APS - Desempenho 0,0020.435,24

1.7.1.8.03.1.1.21.00.00 1.000,000,00 0,00Implementação de Políticas de Atenção a Saúde do Adolescente e Jovem 0,000,00

1.7.1.8.03.9.0.00.00.00 26.839,390,00 0,00Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo 0,00292.185,47

1.7.1.8.03.9.1.00.00.00 26.839,390,00 0,00Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo 0,00292.185,47

1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 26.839,390,00 0,00Enfrentamento da Emergência de Saude - CORONAVÍRUS (COVID-19) 0,00292.185,47

1.7.1.8.04.0.0.00.00.00 0,00245.760,00 0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços 0,000,00

1.7.1.8.04.1.0.00.00.00 0,00245.760,00 0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica 0,000,00

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00 0,00245.760,00 0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS destinados à Atenção Básica _Principal 0,000,00

1.7.1.8.04.1.1.01.00.00 0,0017.160,00 0,00GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA 0,000,00

1.7.1.8.04.1.1.02.00.00 0,00222.600,00 0,00Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal 0,000,00

1.7.1.8.04.1.1.03.00.00 0,006.000,00 0,00Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal 0,000,00

1.7.1.8.04.1.1.04.00.00 0,000,00 0,00Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal 0,000,00
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1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 187.914,88185.589,66 0,00Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE 0,00190.457,69

1.7.1.8.05.1.0.00.00.00 136.590,09132.020,06 0,00Transferência do Salário-Educação 0,00122.483,21

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 136.590,09132.020,06 0,00Transferência do Salário-Educação - Principal 0,00122.483,21

1.7.1.8.05.1.1.01.00.00 136.590,09132.020,06 0,00Transferência do Salário-Educação - Principal 0,00122.483,21

1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 47.495,8047.752,00 0,00Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 0,0062.152,20

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 47.495,8047.752,00 0,00Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - 0,0062.152,20

1.7.1.8.05.3.1.01.00.00 47.495,8047.752,00 0,00Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - merenda 0,0062.152,20

1.7.1.8.05.4.0.00.00.00 3.828,995.817,60 0,00Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 0,005.822,28

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 3.828,995.817,60 0,00Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 0,005.822,28

1.7.1.8.05.4.1.01.00.00 3.828,995.817,60 0,00Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 0,005.822,28

1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 0,000,00

1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 0,000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 - Principal 0,000,00

1.7.1.8.08.0.0.00.00.00 0,00100.000,00 0,00Transferência Advindas de Emendas Parlamentares Individuais 0,000,00

1.7.1.8.08.1.0.00.00.00 0,00100.000,00 0,00Transferência Advindas de Emendas Parlamentares Individuais 0,000,00

1.7.1.8.08.1.1.00.00.00 0,00100.000,00 0,00Transferência Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal 0,000,00

1.7.1.8.08.1.1.01.00.00 0,00100.000,00 0,00Transferência  Emendas Parlamentares  - CUSTEIO SAUDE 0,000,00

1.7.1.8.12.0.0.00.00.00 92.699,300,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00238.430,49

1.7.1.8.12.1.0.00.00.00 92.699,300,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 0,00238.430,49

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 92.699,300,00 0,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal 0,00238.430,49

1.7.1.8.12.1.1.01.00.00 73.885,300,00 0,00Transferências de Recursos Proteção Básica PSB - Fonte 934 0,00123.620,49

1.7.1.8.12.1.1.02.00.00 3.084,000,00 0,00Transferências de Recursos Gestão SUAS - Fonte 936 0,000,00

1.7.1.8.12.1.1.03.00.00 15.730,000,00 0,00Transferências de Recursos Gestão do Bolsa Familia 0,0017.160,00
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1.7.1.8.12.1.1.04.00.00 0,000,00 0,00Enfrentamento da Emergência  de Saúde Publica - COVID-19 0,0090.000,00

1.7.1.8.12.1.1.05.00.00 0,000,00 0,00Enfrentamento da Emergência  de Saude Publica - COVID-19 - EPI 0,005.250,00

1.7.1.8.12.1.1.06.00.00 0,000,00 0,00Enfrentamento da Emergência  de Saúde Publica - COVID-19 - Programa de Aquisição de Alimentos 0,002.400,00

1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 519.038,71483.851,01 0,00Outras transferência da União 0,001.354.519,90

1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 519.038,71483.851,01 0,00Outras transferência da União 0,001.354.519,90

1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 519.038,71483.851,01 0,00Outras transferência da União - Principal 0,001.354.519,90

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00 374.647,00483.851,01 0,00Outras Transferências da União - Principal 0,00250.000,00

1.7.1.8.99.1.1.01.01.00 124.647,000,00 0,00Emendas Individuais Impositivas - Custeio Saúde 0,000,00

1.7.1.8.99.1.1.01.02.00 250.000,000,00 0,00Emendas Individuais Impositivas - Reforma Estadio 0,000,00

1.7.1.8.99.1.1.02.00.00 78.298,140,00 0,00Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/2020 0,000,00

1.7.1.8.99.1.1.99.00.00 66.093,570,00 0,00Outras Transferências da União - Outras 0,001.104.519,90

1.7.1.8.99.1.1.99.01.00 0,000,00 0,00Reforma Estadio Municipal Nicolau Nasser 0,000,00

1.7.1.8.99.1.1.99.02.00 46.743,570,00 0,00Apoio Financeiro aos Munícipios 0,00707.063,11

1.7.1.8.99.1.1.99.03.00 19.350,000,00 0,00Auxilio Financeiro aos Munícipios - LC 173/2020 0,00347.911,34

1.7.1.8.99.1.1.99.04.00 0,000,00 0,00Auxilio Financeiro aos Munícipios para Ações da Saúde e Assist. Social LC 173/2020 0,0049.545,45

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 0,000,00 32.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 33.600,000,00

1.7.1.9.51.0.0.00.00.00 0,000,00 32.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 33.600,000,00

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00 0,000,00 32.000,00Transferências Financeiras do ICMS  Desoneração  L.C. Nº 87/96 - Principal 33.600,000,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 4.082.289,513.658.785,60 4.330.000,00Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.344.330,003.560.613,37

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 4.229.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 5.219.380,000,00

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 0,000,00 3.800.000,00Cota-Parte do ICMS 4.791.380,000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 0,000,00 3.800.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal 4.791.380,000,00

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 0,000,00 360.000,00Cota-Parte do IPVA 377.600,000,00
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1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 0,000,00 360.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal 377.600,000,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 0,000,00 48.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios 50.400,000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 0,000,00 48.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 50.400,000,00

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 0,000,00 21.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 0,000,00 21.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,000,00

1.7.2.1.53.0.1.01.00.00 0,000,00 21.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,000,00

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00 0,000,00 10.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 10.500,000,00

1.7.2.2.50.0.0.00.00.00 0,000,00 10.000,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 10.500,000,00

1.7.2.2.50.0.1.00.00.00 0,000,00 10.000,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal 10.500,000,00

1.7.2.2.50.0.1.01.00.00 0,000,00 10.000,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal 10.500,000,00

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 0,000,00 12.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 12.600,000,00

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 0,000,00 12.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 12.600,000,00

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 0,000,00 12.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 12.600,000,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00 0,000,00 12.000,00Transferências de Recursos do Estado Sistema Único de Saúde  SUS - Principal 12.600,000,00

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 0,000,00 25.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 26.250,000,00

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 0,000,00 25.000,00Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação 26.250,000,00

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 0,000,00 25.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal 26.250,000,00

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00 0,000,00 25.000,00Transferências Transporte Escolar Estadual - Fonte 118 26.250,000,00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 4.082.289,513.658.785,60 0,00Transferência dos Estados - Específica E/M 0,003.560.613,37

1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 3.922.954,533.264.329,46 0,00Participação na Receita dos Estados 0,003.284.514,13

1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 3.529.094,972.932.238,85 0,00Cota-Parte do ICMS 0,002.926.070,13

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 3.529.094,972.932.238,85 0,00Cota-Parte do ICMS - Principal 0,002.926.070,13

1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 340.946,34274.909,26 0,00Cota-Parte do IPVA 0,00310.594,85
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1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 340.946,34274.909,26 0,00Cota-Parte do IPVA - Principal 0,00310.594,85

1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 52.913,2246.921,68 0,00Cota-Parte do IPI - Municípios 0,0047.849,15

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 52.913,2246.921,68 0,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 0,0047.849,15

1.7.2.8.01.4.0.00.00.00 0,0010.259,67 0,00Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico 0,000,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00 0,0010.259,67 0,00Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,000,00

1.7.2.8.01.4.1.01.00.00 0,0010.259,67 0,00Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico - Principal 0,000,00

1.7.2.8.02.0.0.00.00.00 13.324,85152.587,94 0,00Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%) 0,0010.189,65

1.7.2.8.02.1.0.00.00.00 11.096,419.140,60 0,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 0,009.397,61

1.7.2.8.02.1.1.00.00.00 11.096,419.140,60 0,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal 0,009.397,61

1.7.2.8.02.1.1.01.00.00 11.096,419.140,60 0,00Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - Principal 0,009.397,61

1.7.2.8.02.3.0.00.00.00 2.228,44143.447,34 0,00Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Lei n° 7.990/89, artigo 9° 0,00792,04

1.7.2.8.02.3.1.00.00.00 2.228,44143.447,34 0,00Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Lei n° 7.990/89, artigo 9° - 0,00792,04

1.7.2.8.02.3.1.01.00.00 2.228,440,00 0,00Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Lei n° 7.990/89, artigo 9° - 0,00792,04

1.7.2.8.03.0.0.00.00.00 74.827,410,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo 0,00111.456,13

1.7.2.8.03.1.0.00.00.00 74.827,410,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo 0,00111.456,13

1.7.2.8.03.1.1.00.00.00 74.827,410,00 0,00Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal 0,00111.456,13

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00receita a classificar 0,000,00

1.7.2.8.03.1.1.04.00.00 63.634,140,00 0,00Assistencia Farmaceutica - SUS Estado 0,00101.280,43

1.7.2.8.03.1.1.05.00.00 11.193,270,00 0,00Custeio AISUS - ESTADUAL 0,0010.175,70

1.7.2.8.07.0.0.00.00.00 28.750,00181.250,00 0,00Transferência de Estados destinadas à Assistência Social 0,00129.600,00

1.7.2.8.07.1.0.00.00.00 28.750,00181.250,00 0,00Transferência de Estados destinadas à Assistência Social 0,00129.600,00

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00 28.750,00181.250,00 0,00Transferência de Estados destinadas à Assistência Social - Princiapal 0,00129.600,00

1.7.2.8.07.1.1.01.00.00 0,00131.250,00 0,00FEAS - PPAS - RECURSO 724 0,0075.000,00
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1.7.2.8.07.1.1.02.00.00 0,0050.000,00 0,00FUNDO DA PESSOA IDOSA 0,000,00

1.7.2.8.07.1.1.03.00.00 18.750,000,00 0,00Transferencia FEAS - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19 0,0015.000,00

1.7.2.8.07.1.1.04.00.00 10.000,000,00 0,00Convênio Fia - Incentivo CMDCA 0,009.600,00

1.7.2.8.07.1.1.05.00.00 0,000,00 0,00Convênio FIA - Incentivo Atenção Criança Adolescente 0,0030.000,00

1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 42.432,7260.618,20 0,00Transferência de convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 0,0024.853,46

1.7.2.8.10.2.0.00.00.00 42.432,7260.618,20 0,00Transferência de convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 0,0024.853,46

1.7.2.8.10.2.1.00.00.00 42.432,7260.618,20 0,00Transferência de convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal 0,0024.853,46

1.7.2.8.10.2.1.01.00.00 42.432,7260.618,20 0,00TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - FONTE 118 0,0024.853,46

1.7.2.8.99.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras transferência dos Estados 0,000,00

1.7.2.8.99.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras transferência dos Estados 0,000,00

1.7.2.8.99.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Outras transferência dos Estados - Principal 0,000,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00Receitas a classificar 0,000,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 0,000,00 54.000,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 75.600,000,00

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 0,000,00 54.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 75.600,000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 0,000,00 54.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 75.600,000,00

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 0,000,00 54.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - PPAS 75.600,000,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 1.960.893,881.595.476,97 2.000.000,00Transferência de Outras instituições Públicas 2.640.000,001.663.907,72

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 2.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 2.640.000,000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 0,000,00 2.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 2.640.000,000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 0,000,00 2.000.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 2.640.000,000,00

1.7.5.1.50.0.1.01.00.00 0,000,00 1.500.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 0,000,00

1.7.5.1.50.0.1.02.00.00 0,000,00 500.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 0,000,00

1.7.5.8.00.0.0.00.00.00 1.960.893,881.595.476,97 0,00Transferência de Outras instituições Públicas - Específica E/M 0,001.663.907,72
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1.7.5.8.01.0.0.00.00.00 1.960.893,881.595.476,97 0,00Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 0,001.663.907,72

1.7.5.8.01.1.0.00.00.00 1.960.893,881.595.476,97 0,00Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 0,001.663.907,72

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00 1.960.893,881.595.476,97 0,00Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 0,001.663.907,72

1.7.5.8.01.1.1.01.00.00 1.376.600,311.182.357,77 0,00Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 0,001.268.943,72

1.7.5.8.01.1.1.02.00.00 584.293,57413.119,20 0,00Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 0,00394.964,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 152.865,16174.516,95 800.000,00Outras Receitas Correntes 840.000,00121.530,96

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 40.905,0320.606,22 0,00Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,007.961,78

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 40.905,0320.606,22 0,00Restituições 0,007.961,78

1.9.2.2.01.0.0.00.00.00 32.266,7012.202,23 0,00Restituição de convênios 0,003.647,85

1.9.2.2.01.1.0.00.00.00 32.266,7012.202,23 0,00Restituição de convênios - Primárias 0,003.647,85

1.9.2.2.01.1.1.00.00.00 32.266,7012.202,23 0,00DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CONVENIO 0,003.647,85

1.9.2.2.01.1.1.01.00.00 32.266,700,00 0,00Devolução de Saldo de Convênio 0,003.647,85

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 8.638,338.403,99 0,00Outras Restituições 0,004.313,93

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00 8.638,338.403,99 0,00Outras Restituições 0,004.313,93

1.9.2.2.99.1.1.00.00.00 8.638,338.403,99 0,00Outras Restituições - Principal 0,004.313,93

1.9.2.2.99.1.1.03.00.00 8.638,338.403,99 0,00Restituições por pagamentos indevidos 0,004.313,93

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 111.960,13153.910,73 800.000,00Demais Receitas Correntes 840.000,00113.569,18

1.9.9.0.03.0.0.00.00.00 111.960,13153.910,73 0,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de previdência dos Servidores 0,00113.569,18

1.9.9.0.03.1.0.00.00.00 111.960,13153.910,73 0,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de previdência dos Servidores 0,00113.569,18

1.9.9.0.03.1.1.00.00.00 111.960,13153.910,73 0,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de previdência dos Servidores - 0,00113.569,18

1.9.9.0.03.1.1.01.00.00 111.960,130,00 0,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de previdência dos Servidores - 0,00113.569,18

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 0,000,00 800.000,00Outras Receitas Correntes 840.000,000,00

1.9.9.9.01.0.0.00.00.00 0,000,00 700.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 735.000,000,00
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1.9.9.9.01.0.1.00.00.00 0,000,00 700.000,00Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 735.000,000,00

1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 0,000,00 100.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 105.000,000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 0,000,00 100.000,00Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência e Sistema de 105.000,000,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 968.234,79402.191,77 720.000,00Receitas de Capital 756.000,001.339.476,85

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 700.000,00Operações de Crédito 735.000,000,00

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 700.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno 735.000,000,00

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00 0,000,00 700.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 735.000,000,00

2.1.1.9.00.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 0,000,00

2.1.1.9.00.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 0,000,00

2.1.1.9.00.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 0,000,00

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00 0,000,00 700.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 735.000,000,00

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00 0,000,00 700.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 735.000,000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00 0,000,00 700.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 735.000,000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 20.000,00Alienação de Bens 21.000,000,00

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 20.000,00Alienação de Bens Móveis 21.000,000,00

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 0,000,00 20.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 21.000,000,00

2.2.1.3.00.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 0,000,00

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 0,000,00

2.2.1.3.00.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 0,000,00

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 0,000,00 20.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes 21.000,000,00

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 0,000,00 20.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 21.000,000,00

2.2.1.3.01.0.1.01.00.00 0,000,00 20.000,00Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 21.000,000,00

2.3.0.0.00.0.0.00.00.00 0,001.382,04 0,00Amortização de Empréstimos 0,00614,24
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2.3.0.0.06.0.0.00.00.00 0,001.382,04 0,00Amortização de Empréstimos Contratuais 0,00614,24

2.3.0.0.06.1.0.00.00.00 0,001.382,04 0,00Amortização de Empréstimos Contratuais 0,00614,24

2.3.0.0.06.1.1.00.00.00 0,001.382,04 0,00Amortização de Empréstimos Contratuais - Principal 0,00614,24

2.3.0.0.06.1.1.01.00.00 0,001.382,04 0,00Amortização de Empréstimos Contratuais - Amortização de Emprestimos Habitacional - Principal 0,00614,24

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 968.234,79400.809,73 0,00Transferência de Capital 0,001.338.862,61

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 725.642,86196.888,14 0,00Transferência da União e de suas Entidades 0,001.052.122,61

2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 725.642,86196.888,14 0,00Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios 0,001.052.122,61

2.4.1.8.04.0.0.00.00.00 3.000,000,00 0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Investimentos na Rede de 0,003.475,00

2.4.1.8.04.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Básica 0,003.475,00

2.4.1.8.04.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Básica - Principal 0,003.475,00

2.4.1.8.04.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00Transf. Recursos do SUS - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde (COVID-19) no 0,003.475,00

2.4.1.8.04.5.0.00.00.00 3.000,000,00 0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Gestão do SUS 0,000,00

2.4.1.8.04.5.1.00.00.00 3.000,000,00 0,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Gestão do SUS - Principal 0,000,00

2.4.1.8.04.5.1.01.00.00 3.000,000,00 0,00INVESTIMENTO IMPLANTAÇÕES DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 0,000,00

2.4.1.8.08.0.0.00.00.00 0,00101.400,00 0,00Transferência Advindas de Emendas Parlamentares Individuais 0,000,00

2.4.1.8.08.1.0.00.00.00 0,00101.400,00 0,00Transferência Advindas de Emendas Parlamentares Individuais 0,000,00

2.4.1.8.08.1.1.00.00.00 0,00101.400,00 0,00Transferência Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal 0,000,00

2.4.1.8.08.1.1.02.00.00 0,00101.400,00 0,00REFORMA GINASIO DE ESPORTES - FONTE 771 0,000,00

2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 722.642,860,00 0,00Transferência de convênios da União e de suas Entidades 0,00948.547,61

2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 722.642,860,00 0,00Outras transferência de convênios da União 0,00948.547,61

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 722.642,860,00 0,00Outras transferência de convênios da União - Principal 0,00948.547,61

2.4.1.8.10.9.1.02.00.00 178.285,710,00 0,00Convênio de Reforma Praça Dr. Antonio Azevedo 0,0044.571,43

2.4.1.8.10.9.1.03.00.00 66.857,150,00 0,00Convênio Reforma Centro Cultural 0,00155.999,99

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA (Art. 22, III da Lei nº 4.320/64 e art. 12 da Lei nº 101/2000)

MUNICIPIO DE OURIZONA - PR

ANEXOS DA LEI Nº 4.320/64
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2023

26Página: 25
08/12/2022

/
Data:

2023
Especificação

2019

LOAArrecadado
Natureza da Receita

20222020 2021

LOA

2.4.1.8.10.9.1.04.00.00 0,000,00 0,00Convênio da Contrução Piscina Aquecida Coberta 0,00270.476,19

2.4.1.8.10.9.1.05.00.00 0,000,00 0,00Pavimentação Rua Campo Grande e Outras 0,00477.500,00

2.4.1.8.10.9.1.06.00.00 238.750,000,00 0,00Convênio Recapeamento Av. XV de Novembro e Outras 0,000,00

2.4.1.8.10.9.1.07.00.00 238.750,000,00 0,00Convênio Construção de Barracão na Av. 19 de Novembro 0,000,00

2.4.1.8.99.0.0.00.00.00 0,0095.488,14 0,00Outras transferência da União 0,00100.100,00

2.4.1.8.99.1.0.00.00.00 0,0095.488,14 0,00Outras transferência da União 0,00100.100,00

2.4.1.8.99.1.1.00.00.00 0,0095.488,14 0,00Outras transferência da União - Principal 0,00100.100,00

2.4.1.8.99.1.1.01.00.00 0,0095.488,14 0,00Transferencia da União - recape federal 0,000,00

2.4.1.8.99.1.1.99.00.00 0,000,00 0,00Outras Transferências da União - Principal 0,00100.100,00

2.4.1.8.99.1.1.99.01.00 0,000,00 0,00REFORMA DO GINASIO DE ESPORTE 0,00100.100,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 242.591,93203.921,59 0,00Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00286.740,00

2.4.2.8.00.0.0.00.00.00 242.591,93203.921,59 0,00Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 0,00286.740,00

2.4.2.8.03.0.0.00.00.00 2.000,0028.596,49 0,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 0,00132.000,00

2.4.2.8.03.1.0.00.00.00 2.000,0028.596,49 0,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 0,00132.000,00

2.4.2.8.03.1.1.00.00.00 2.000,0028.596,49 0,00Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Principal 0,00132.000,00

2.4.2.8.03.1.1.01.00.00 2.000,0028.596,49 0,00INVESTIMENTOS VIGIASUS - REC. ESTADUAL 0,0080.000,00

2.4.2.8.03.1.1.02.00.00 0,000,00 0,00Investimentos SUS Estado - Veiculos 0,0035.000,00

2.4.2.8.03.1.1.03.00.00 0,000,00 0,00Investimentos SUS Estado - Reforma UBS 0,0015.000,00

2.4.2.8.03.1.1.04.00.00 0,000,00 0,00Investimentos SUS Estado - Equipamentos 0,002.000,00

2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 240.591,93175.325,10 0,00Transferência de convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00154.740,00

2.4.2.8.10.9.0.00.00.00 240.591,93175.325,10 0,00Outras transferência de convênio dos Estados 0,00154.740,00

2.4.2.8.10.9.1.00.00.00 240.591,93175.325,10 0,00Outras transferência de convênio dos Estados - Principal 0,00154.740,00

2.4.2.8.10.9.1.01.00.00 0,0032.360,34 0,00SEDU - CONVENIO RECAPE - FONTE 760 0,00127.000,00
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2.4.2.8.10.9.1.02.00.00 240.591,93142.964,76 0,00SEDU- CON. AQUISIÇÃO DE VEICULO - FONTE 770 0,0027.740,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 2.100.549,141.349.785,26 0,00Receitas Correntes - Intra Orçamentárias 0,001.618.450,04

7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 1.029.602,41817.848,74 0,00Contribuições 0,00936.590,67

7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 1.029.602,41817.848,74 0,00Contribuições Sociais 0,00936.590,67

7.2.1.8.00.0.0.00.00.00 1.029.602,41817.848,74 0,00Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios 0,00936.590,67

7.2.1.8.03.0.0.00.00.00 1.029.602,41817.848,74 0,00CPSSS Patronal - Servidor Civil - Específico de EST/DF/MUN 0,00936.590,67

7.2.1.8.03.1.0.00.00.00 1.029.602,41817.848,74 0,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 0,00936.590,67

7.2.1.8.03.1.1.00.00.00 1.029.602,41817.848,74 0,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 0,00936.590,67

7.2.1.8.03.1.1.01.00.00 1.029.602,410,00 0,00CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 0,000,00

7.9.0.0.00.0.0.00.00.00 1.070.946,73531.936,52 0,00Outras Receitas Correntes 0,00681.859,37

7.9.9.0.00.0.0.00.00.00 1.070.946,73531.936,52 0,00Demais Receitas Correntes 0,00681.859,37

7.9.9.0.01.0.0.00.00.00 1.070.946,73531.936,52 0,00Aportes Periódicos para amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00681.859,37

7.9.9.0.01.1.0.00.00.00 1.070.946,73531.936,52 0,00Aportes Periódicos para amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00681.859,37

7.9.9.0.01.1.1.00.00.00 1.070.946,73531.936,52 0,00Aportes Periódicos para amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Principal 0,00681.859,37

7.9.9.0.01.1.1.01.00.00 1.070.946,730,00 0,00Aportes Periódicos para amortização de Déficit Atuarial do RPPS - Principal 0,00681.859,37

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

30.397.433,0021.801.088,60Total Geral: 24.930.490,5020.515.341,69 25.145.300,00

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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26.982.478,003.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 22.068.200,0018.107.406,6817.342.964,40 22.519.051,07

17.114.610,503.1.00.00.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.555.650,0011.670.942,3610.363.089,03 13.169.181,30

15.750,003.1.50.00.00.00.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 15.000,000,000,00 0,00

15.750,003.1.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15.000,000,000,00 0,00

42.000,003.1.71.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 40.000,0034.801,1915.024,20 46.001,86

42.000,003.1.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 40.000,0034.801,1915.024,20 46.001,86

15.642.949,253.1.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 12.332.425,0010.728.480,369.554.565,61 12.127.229,34

2.420.000,003.1.90.01.00.00.00.00 APOSENT. DO RPPS, RESERVA REMUN. E REFORM MILITAR 2.275.000,002.550.608,962.234.857,99 2.811.899,32

489.000,003.1.90.03.00.00.00.00 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 440.000,00413.215,10374.089,32 501.245,89

0,003.1.90.05.00.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS 0,000,003.509,27 0,00

12.118.144,253.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.079.525,007.404.835,396.557.919,56 8.402.713,16

527.605,003.1.90.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 453.900,00345.891,97335.192,35 378.799,38

63.000,003.1.90.16.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 60.000,0013.928,9448.997,12 32.571,59

0,003.1.90.16.06.00.00.00 ABONOS PAGOS C/RECURSOS DO FUNDEB 0,000,000,00 0,00

25.200,003.1.90.94.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 24.000,000,000,00 0,00

1.413.911,253.1.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECOR. OPER. ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 1.168.225,00907.660,81793.499,22 995.950,10

1.413.911,253.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.168.225,00907.660,81793.499,22 995.950,10

21.000,003.2.00.00.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 20.000,0019.711,8339.648,75 3.380,38

21.000,003.2.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 20.000,0019.711,8339.648,75 3.380,38

21.000,003.2.90.21.00.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 20.000,0019.711,8339.648,75 3.380,38

9.846.867,503.3.00.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.492.550,006.416.752,496.940.226,62 9.346.489,39

225.750,003.3.50.00.00.00.00.00 TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 215.000,0079.478,1867.109,31 74.692,65

225.750,003.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 215.000,0079.478,1867.109,31 74.692,65

0,003.3.70.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,000,000,00 0,00
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0,003.3.70.41.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 0,000,000,00 0,00

420.000,003.3.71.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 400.000,00250.650,50252.954,04 321.547,71

420.000,003.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 400.000,00250.650,50252.954,04 321.547,71

0,003.3.72.00.00.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAM. DELEGADA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,000,000,00 0,00

0,003.3.72.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,000,000,00 0,00

7.948.727,503.3.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 7.162.550,005.404.764,446.090.726,59 7.879.302,30

142.460,003.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 185.200,0036.112,9090.464,80 147.875,00

3.001.195,003.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.352.900,001.845.422,241.990.584,23 3.320.830,29

17.000,003.3.90.31.00.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES 0,000,000,00 0,00

124.425,003.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 118.500,0023.871,3661.889,80 195.602,12

66.335,003.3.90.33.00.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 72.700,002.844,5719.878,05 23.246,38

2.100,003.3.90.35.00.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.000,000,000,00 0,00

1.575,003.3.90.36.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00510,00150,00 150,00

3.715.512,503.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.415.250,002.866.652,123.300.947,07 3.432.483,15

504.500,003.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 490.000,00329.606,28310.405,39 386.574,22

327.100,003.3.90.47.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 224.000,00233.010,17168.292,25 278.370,24

10.500,003.3.90.48.00.00.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,000,000,00 0,00

25.000,003.3.90.91.00.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 280.000,0012.066,6899.202,29 34.339,97

11.025,003.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.500,0054.668,1248.912,71 59.830,93

0,003.3.90.93.03.00.00.00 INDENIZAÇÕES 0,000,0015.647,91 0,00

1.252.390,003.3.91.00.00.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECOR. OPER. ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 715.000,00681.859,37529.436,68 1.070.946,73

1.252.390,003.3.91.97.00.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 715.000,00681.859,37529.436,68 1.070.946,73

2.480.455,004.0.00.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.187.100,001.386.083,321.324.334,19 1.519.817,35

2.280.955,004.4.00.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.997.100,001.206.193,211.164.435,16 1.391.285,81
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2.280.955,004.4.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.997.100,001.206.193,211.164.435,16 1.391.285,81

1.594.950,004.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.439.000,00795.232,51229.814,48 907.630,03

668.155,004.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 541.100,00410.960,70934.620,68 483.655,78

17.850,004.4.90.61.00.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 17.000,000,000,00 0,00

10.500,004.5.00.00.00.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,000,000,00 0,00

10.500,004.5.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,000,000,00 0,00

10.500,004.5.90.61.00.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,000,000,00 0,00

189.000,004.6.00.00.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 180.000,00179.890,11159.899,03 128.531,54

189.000,004.6.90.00.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 180.000,00179.890,11159.899,03 128.531,54

189.000,004.6.90.71.00.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 180.000,00179.890,11159.899,03 128.531,54

934.500,009.0.00.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 890.000,000,000,00 0,00

934.500,009.9.00.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 890.000,000,000,00 0,00

934.500,009.9.99.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 890.000,000,000,00 0,00

934.500,009.9.99.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 890.000,000,000,00 0,00

0,009.9.99.99.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,000,000,00 0,00

Total Geral: 30.397.433,0025.145.300,0024.038.868,4219.493.490,0018.667.810,42

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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27.812 30 - Esporte e Lazer 15.750,00Ação: 1033 - Edificar, remodelar e revitalizar espaços destinados a pratica

15.750,004.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 15.750,00

27.812 30 - Esporte e Lazer 467.875,00Ação: 2069 - Manter e promover atividades esportivas

165.000,003.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 165.000,00

22.000,003.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 22.000,00

7.400,003.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 7.400,00

2.000,003.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 2.000,00

95.000,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 95.000,00

10.000,003.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DES

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.000,00

1.575,003.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 1.575,00

146.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 146.000,00

3.150,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 3.150,00

10.500,003.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 10.500,00

5.250,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

40.000  FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 2.198.700,00

40.001  FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 2.198.700,00
9.272 18 - Previdência dos servidores Municipais 2.105.250,00Ação: 2101 - Manutenção dos beneficios da Previdencia Propria

1.890.000,003.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.890.000,00

189.000,003.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 189.000,00

26.250,003.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 26.250,00

9.272 18 - Previdência dos servidores Municipais 93.450,00Ação: 2102 - Manutenção das despesas administrativas

5.250,003.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 5.250,00

21.000,003.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 21.000,00

63.000,003.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 63.000,00

4.200,004.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 4.200,00

99.000  RESERVA DE CONTIGENCIA 934.500,00

99.001  RESERVA DE CONTIGENCIA 934.500,00
99.999 99 - Encargos Especiais 724.500,00Ação: 9998 - Reserva de Contingencia

724.500,009.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

00040.00040.08.03.00.00.1.800.1111 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 273.000,00

00551.00551.08.03.00.01.1.898.0000 - COMPENSACAO ENTRE RPPS 451.500,00
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99.999 99 - Encargos Especiais 210.000,00Ação: 9999 - Reserva de Contingencia

210.000,009.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários 210.000,00

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Total Geral 30.397.433,00

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 21.861.706,5718.852.562,45 24.425.300,00Receitas Correntes 29.641.433,0018.843.161,71

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 1.609.501,491.054.161,76 1.463.300,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.536.465,001.343.880,18

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 1.462.742,87934.161,63 1.273.300,00Impostos 1.336.965,001.218.637,38

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 0,000,00 542.000,00Impostos sobre o Patrimônio 569.100,000,00

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 0,000,00 242.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 254.100,000,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 0,000,00 200.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 210.000,000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 0,000,00 2.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 2.100,000,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 0,000,00 20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 21.000,000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 0,000,00 20.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 21.000,000,00

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 0,000,00 300.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 315.000,000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 0,000,00 300.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 315.000,000,00

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 405.914,03228.147,57 371.300,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 389.865,00296.336,17

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 405.914,03228.147,57 371.300,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 389.865,00296.336,17

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 392.041,61228.147,57 357.800,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 375.690,00277.806,95

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 392.041,61228.147,57 357.800,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 375.690,00277.806,95

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 382.447,00228.147,57 350.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo 367.500,00269.241,73

1.1.1.3.03.1.1.01.04.00 0,0015.865,50 0,00IRRF SOBRE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 0,000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.05.00 0,0056.716,97 0,00IRRF - INATIVOS E PENSIONISTAS 0,000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.06.00 0,006.902,52 0,00IRRF - LEGISLATIVO 0,000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00 9.594,610,00 7.800,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Legislativo 8.190,008.565,22

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 13.872,420,00 13.500,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos 14.175,0018.529,22

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 13.872,420,00 13.500,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 14.175,0018.529,22

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 13.872,420,00 13.500,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo 14.175,0018.529,22
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1.1.1.3.03.4.1.01.01.00 0,000,00 13.500,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal 14.175,000,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 0,000,00 360.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 378.000,000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 0,000,00 360.000,00Impostos sobre Serviços 378.000,000,00

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 0,000,00 360.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 378.000,000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 0,000,00 360.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 378.000,000,00

1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 1.056.828,84706.014,06 0,00Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 0,00922.301,21

1.1.1.8.01.0.0.00.00.00 637.098,71463.155,00 0,00Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 0,00658.460,72

1.1.1.8.01.1.0.00.00.00 242.363,04173.430,58 0,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 0,00193.962,79

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 211.815,95150.285,77 0,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 0,00170.008,77

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00 930,59708,10 0,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 0,00738,40

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 21.648,4617.127,85 0,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 0,0017.325,05

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00 7.968,045.308,86 0,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,005.890,57

1.1.1.8.01.4.0.00.00.00 394.735,67289.724,42 0,00Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 0,00464.497,93

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 394.735,67289.724,42 0,00Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 0,00464.497,93

1.1.1.8.02.0.0.00.00.00 419.730,13242.859,06 0,00Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 0,00263.840,49

1.1.1.8.02.3.0.00.00.00 419.730,13242.859,06 0,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 0,00263.840,49

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 415.102,53242.824,04 0,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 0,00260.296,58

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00 2.678,030,00 0,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 0,00529,08

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00 999,600,00 0,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 0,001.227,66

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00 949,9735,02 0,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,001.787,17

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 146.758,62120.000,13 180.000,00Taxas 189.000,00125.242,80

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 35.653,8928.504,46 60.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 63.000,0025.035,93

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 35.653,8928.504,46 60.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 63.000,0025.035,93
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1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 0,000,00 60.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 63.000,000,00

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 0,000,00 60.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,000,00

1.1.2.1.01.1.0.00.00.00 35.653,8928.504,46 0,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 0,0025.035,93

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00 25.043,8422.981,64 0,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 0,0022.439,91

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00Poder de Policia - Principal 0,000,00

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00 3.517,673.165,90 0,00Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitaria - Principal 0,003.259,53

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00 21.526,1719.815,74 0,00Taxa de Licença para funcion. Estabelecimento comercial - Principal 0,0019.180,38

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00 157,3681,76 0,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 0,00165,00

1.1.2.1.01.1.2.02.00.00 19,6810,59 0,00Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitaria - Multa e juros 0,0028,80

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00 137,6871,17 0,00Taxa de Licença para funcion. Estabelecimento comercial - Multas e Juros 0,00136,20

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00 6.973,433.607,29 0,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 0,002.039,80

1.1.2.1.01.1.3.02.00.00 1.001,37684,35 0,00Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitaria - Divida Ativa 0,00312,33

1.1.2.1.01.1.3.03.00.00 5.972,062.922,94 0,00Taxa de Licença para funcion. Estabelecimento comercial - Divida Ativa 0,001.727,47

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00 3.479,261.833,77 0,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00391,22

1.1.2.1.01.1.4.02.00.00 628,42353,41 0,00Taxa de Fiscalização de Vigilancia Sanitaria - Divida Ativa multa e juros 0,0067,98

1.1.2.1.01.1.4.03.00.00 2.850,841.480,36 0,00Taxa de Licença para funcion. Estabelecimento comercial - Divida Ativa Multas e Juros 0,00323,24

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 111.104,7391.495,67 120.000,00Taxas pela prestação de Serviços 126.000,00100.206,87

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 111.104,7391.495,67 120.000,00Taxas pela prestação de Serviços 126.000,00100.206,87

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 0,000,00 120.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal 126.000,000,00

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00 0,000,00 120.000,00Taxa Licença para Construção Civil - Principal 0,000,00

1.1.2.2.01.1.0.00.00.00 111.104,7391.495,67 0,00Taxas pela prestação de Serviços 0,00100.206,87

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 96.693,1479.124,69 0,00Taxas pela prestação de Serviços - Principal 0,0086.170,01

1.1.2.2.01.1.1.01.00.00 3.179,171.153,08 0,00Taxa licença de construção civil - principal 0,002.181,21
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1.1.2.2.01.1.1.02.00.00 37.265,9023.676,75 0,00Taxa Limpeza pública - Principal 0,0034.695,84

1.1.2.2.01.1.1.03.00.00 37.082,9617.997,14 0,00Taxa Coleta de Lixo - Principal 0,0034.681,81

1.1.2.2.01.1.1.04.00.00 182,9323.653,88 0,00Taxa Expediente - Principal 0,00105,36

1.1.2.2.01.1.1.05.00.00 18.200,7910.987,22 0,00Taxa de Cemitério 0,0013.529,55

1.1.2.2.01.1.1.06.00.00 0,001.116,14 0,00Tx. de Vistoria de Cosntrução - Principal 0,0037,25

1.1.2.2.01.1.1.07.00.00 781,39431,41 0,00Taxa de Vistoria de Habite-se - Principal 0,00938,99

1.1.2.2.01.1.1.08.00.00 0,00109,07 0,00Taxa de Serviços Cadastrais - Principal 0,000,00

1.1.2.2.01.1.2.00.00.00 908,11290,78 0,00Taxas pela prestação de Serviços - Multas e Juros 0,00365,25

1.1.2.2.01.1.2.01.00.00 10,705,18 0,00Taxa licença de construção civil - multas e juros 0,0012,11

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00 427,36105,17 0,00Taxa Limpeza pública - multas e juros 0,00154,35

1.1.2.2.01.1.2.03.00.00 427,3370,08 0,00Taxa Coleta de Lixo - multas e juros 0,00154,35

1.1.2.2.01.1.2.04.00.00 0,00105,17 0,00Taxa Expediente - multas e juros 0,0021,68

1.1.2.2.01.1.2.05.00.00 37,940,00 0,00Taxa Jazigo Simples Perpétuo - Multas e Juros 0,0020,74

1.1.2.2.01.1.2.06.00.00 0,004,07 0,00Tx. de Vistoria de Cosntrução - multas e juros 0,000,00

1.1.2.2.01.1.2.07.00.00 4,781,11 0,00Taxa de Vistoria de Habite-se - multas e juros 0,002,02

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00 9.445,378.848,92 0,00Taxas pela prestação de Serviços - Dívida Ativa 0,009.793,33

1.1.2.2.01.1.3.01.00.00 0,000,00 0,00Taxa Licença para Construção Civil - Divida Ativa 0,0076,60

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00 4.085,393.179,23 0,00Taxa Limpeza pública - divida ativa 0,003.473,77

1.1.2.2.01.1.3.03.00.00 3.753,112.504,31 0,00Taxa Coleta de Lixo - divida ativa 0,002.639,54

1.1.2.2.01.1.3.04.00.00 1.606,873.108,75 0,00Taxa Expediente - divida ativa 0,003.603,42

1.1.2.2.01.1.3.07.00.00 0,0056,63 0,00Taxa de Vistoria de Habite-se - Divida ativa 0,000,00

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00 4.058,113.231,28 0,00Taxas pela prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,003.878,28

1.1.2.2.01.1.4.01.00.00 0,000,00 0,00Taxa Licença para Construção Civil - Divida Ativa Multa e Juros 0,0023,38
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1.1.2.2.01.1.4.02.00.00 1.485,391.130,38 0,00Taxa Limpeza pública - divida ativa - multas e juros 0,001.297,77

1.1.2.2.01.1.4.03.00.00 1.393,33969,18 0,00Taxa Coleta de Lixo - divida ativa - multas e juros 0,001.107,23

1.1.2.2.01.1.4.04.00.00 1.179,391.099,89 0,00Taxa Expediente - divida ativa - multas e juros 0,001.449,90

1.1.2.2.01.1.4.07.00.00 0,0031,83 0,00Taxa de Vistoria de Habite-se - Divida ativa - juros e multa 0,000,00

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 0,000,00 10.000,00Contribuição de Melhoria 10.500,000,00

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 10.000,00Contribuição de Melhoria 10.500,000,00

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00 0,000,00 10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 10.500,000,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00 0,000,00 10.000,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 10.500,000,00

1.1.3.8.00.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Contribuição de Melhoria - Específica E/M 0,000,00

1.1.3.8.04.0.0.00.00.00 0,000,00 0,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 0,000,00

1.1.3.8.04.1.0.00.00.00 0,000,00 0,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 0,000,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00 0,000,00 0,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 0,000,00

1.1.3.8.04.1.1.01.00.00 0,000,00 0,00Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares - Principal 0,000,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 1.063.261,10792.298,68 1.284.000,00Contribuições 1.348.200,00871.978,95

1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 648.105,78424.487,14 905.000,00Contribuições Sociais 950.250,00487.042,42

1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 0,000,00 905.000,00Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 950.250,000,00

1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 0,000,00 605.000,00Contribuição do Servidor Civil 635.250,000,00

1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 0,000,00 605.000,00Contribuição do Servidor Civil Ativo 635.250,000,00

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 0,000,00 605.000,00Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 635.250,000,00

1.2.1.5.02.0.0.00.00.00 0,000,00 300.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil 315.000,000,00

1.2.1.5.02.1.0.00.00.00 0,000,00 300.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 315.000,000,00

1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 0,000,00 300.000,00Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 315.000,000,00

1.2.1.8.00.0.0.00.00.00 648.105,78424.487,14 0,00Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios 0,00487.042,42
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1.2.1.8.01.0.0.00.00.00 648.105,78424.487,14 0,00Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Específico de EST/DF/MUN 0,00487.042,42

1.2.1.8.01.1.0.00.00.00 648.105,78424.487,14 0,00CPSSS do Servidor Civil Ativo 0,00487.042,42

1.2.1.8.01.1.1.00.00.00 648.105,78424.487,14 0,00CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 0,00487.042,42

1.2.1.8.01.1.1.01.00.00 648.105,780,00 0,00CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 0,000,00

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 415.155,32367.811,54 379.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 397.950,00384.936,53

1.2.4.0.00.1.0.00.00.00 415.155,32367.811,54 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00384.936,53

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00 409.972,85366.688,13 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 0,00382.591,81

1.2.4.0.00.1.1.01.00.00 409.972,85366.688,13 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 0,00382.591,81

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00 110,251.123,41 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 0,00545,92

1.2.4.0.00.1.2.01.00.00 110,251.123,41 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 0,00545,92

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00 3.490,730,00 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 0,001.201,14

1.2.4.0.00.1.3.01.00.00 3.490,730,00 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa 0,001.201,14

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00 1.581,490,00 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,00597,66

1.2.4.0.00.1.4.01.00.00 1.581,490,00 0,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa - Multas e Juros 0,00597,66

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 379.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 397.950,000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 0,000,00 379.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 397.950,000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 0,000,00 370.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 388.500,000,00

1.2.4.1.50.0.1.01.00.00 0,000,00 370.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 0,000,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00 0,000,00 2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 2.100,000,00

1.2.4.1.50.0.2.01.00.00 0,000,00 2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros 0,000,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00 0,000,00 5.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 5.250,000,00

1.2.4.1.50.0.3.01.00.00 0,000,00 5.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa 0,000,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00 0,000,00 2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.100,000,00
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1.2.4.1.50.0.4.01.00.00 0,000,00 2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,000,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 524.052,61712.845,61 1.100.000,00Receita Patrimonial 1.155.000,00441.758,98

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 3.875,977.123,96 5.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.250,003.556,84

1.3.1.0.01.0.0.00.00.00 3.875,975.237,36 0,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de ocupação 0,003.556,84

1.3.1.0.01.1.0.00.00.00 3.875,975.237,36 0,00Aluguéis e Arrendamentos 0,003.556,84

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00 3.800,925.181,16 0,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal 0,003.336,96

1.3.1.0.01.1.1.01.00.00 0,002.434,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Centro do Idoso - Principal 0,00678,00

1.3.1.0.01.1.1.02.00.00 400,001.600,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Centro Comunitário - Principal 0,00800,00

1.3.1.0.01.1.1.03.00.00 0,00150,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Centro Esportivo - Principal 0,000,00

1.3.1.0.01.1.1.04.00.00 2.648,22800,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Campo Suíço - Principal 0,00250,00

1.3.1.0.01.1.1.05.00.00 752,70197,16 0,00Aluguéis e Arrendamentos Quiosque - Principal 0,001.608,96

1.3.1.0.01.1.2.00.00.00 75,050,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 0,0018,31

1.3.1.0.01.1.2.04.00.00 5,920,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Campo Suiço - Multa e Juros 0,000,00

1.3.1.0.01.1.2.05.00.00 69,130,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Quiosque - Multa e Juros 0,0018,31

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00 0,0040,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 0,00195,71

1.3.1.0.01.1.3.03.00.00 0,0040,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Centro Esportivo - Dívida Ativa 0,000,00

1.3.1.0.01.1.3.05.00.00 0,000,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Quiosque - Dívida Ativa 0,00195,71

1.3.1.0.01.1.4.00.00.00 0,0016,20 0,00Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,005,86

1.3.1.0.01.1.4.03.00.00 0,0016,20 0,00Aluguéis e Arrendamentos Centro Esportivo - Dívida Ativa - Multas e Juros 0,000,00

1.3.1.0.01.1.4.05.00.00 0,000,00 0,00Aluguéis e Arrendamentos Quiosque - Dívida Ativa Multa e Juros 0,005,86

1.3.1.0.99.0.0.00.00.00 0,001.886,60 0,00Outras Receitas Imobiliárias 0,000,00

1.3.1.0.99.1.0.00.00.00 0,001.886,60 0,00Outras Receitas Imobiliárias 0,000,00

1.3.1.0.99.1.1.00.00.00 0,001.886,60 0,00Outras Receitas Imobiliárias - Principal 0,000,00
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1.3.1.0.99.1.1.01.00.00 0,001.800,00 0,00ALUGUEL DO CENTRO COMUNITARIO MUNICIPAL 0,000,00

1.3.1.0.99.1.1.02.00.00 0,0086,60 0,00ALUGUEL DE CENTRO ESPORTIVO 0,000,00

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 0,000,00 5.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.250,000,00

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 0,000,00 5.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação 5.250,000,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 0,000,00 5.000,00Aluguéis e Arrendamentos 5.250,000,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 0,000,00 5.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal 5.250,000,00

1.3.1.1.01.1.1.01.00.00 0,000,00 5.000,00Alugueis e Arrendamentos Centro do Idoso - Principal 0,000,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 514.311,64705.721,65 1.095.000,00Valores Mobiliários 1.149.750,00431.158,07

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 514.311,64705.721,65 1.095.000,00Juros e Correções Monetárias 1.149.750,00431.158,07

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 111.370,8342.397,52 0,00Remuneração de Depósitos Bancários 0,0020.177,11

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 111.370,8342.397,52 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,0020.177,11

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00 43.642,707.607,20 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,009.288,20

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00 3.691,49953,91 0,00Remuneração de Depósitos Bancários 0,00275,71

1.3.2.1.00.1.1.03.00.00 1.330,311.009,08 0,00Remuneração de Depósitos Bancários 0,00286,39

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00 2.849,48717,43 0,00Remuneração de Depósitos Bancários 0,001.923,79

1.3.2.1.00.1.1.05.00.00 2.226,503.181,19 0,00Remuneração de Depósitos Bancários 0,00268,36

1.3.2.1.00.1.1.06.00.00 3.888,78557,40 0,00Remuneração de Depósitos Bancários 0,00733,84

1.3.2.1.00.1.1.07.00.00 896,201.282,28 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 504 0,00756,48

1.3.2.1.00.1.1.08.00.00 561,40321,24 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 107 0,0090,39

1.3.2.1.00.1.1.09.00.00 65,86172,83 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 512 0,0020,46

1.3.2.1.00.1.1.10.00.00 789,11401,31 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 118 0,0039,36

1.3.2.1.00.1.1.11.00.00 464,01295,94 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 495 0,00101,96

1.3.2.1.00.1.1.12.00.00 14,3411,41 0,00Remuneração de Depósitos Bancários - Fonte 310 0,002,80

(Continuação da página anterior)
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 82/2022 

 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 82/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 82/2022 
CONTRATADA: WILLIAM CESAR BEDIN 08899708908 
CNPJ: 47.084.901/0001-72 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços de montagem, desmontagem, decoração e instalação de 
enfeites natalinos.    
VALOR: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais).. 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 02 dias do mês de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Exercício:  2022

Estado do Paraná
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEM** Elotech **

08/12/2022
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Vale do Paranapanema no Exercício Financeiro de 
2022 e dá outras providencias.

Resolução  nº 11/2022 de 01/11/2022

Resolve:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 165.500,00 (cento e 
sessenta e cinco mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema de COLORADO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas, tendo em 
vista o Orçamento Anual do Consórcio conforme resolução  Orçamentária nº 9/2021 de 
21/12/2021 e em conformidade com o artigo nº 43 da Lei 4.320/1964.

Suplementação

01.000.00.000.0000.0.000. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA

01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO
01.001.10.301.0010.2.001. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 165.500,00 13 - 3.3.90.39.00.00 01369

Total Suplementação:  165.500,00
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 

Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

01.000.00.000.0000.0.000. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA

01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO
01.001.10.301.0010.2.001. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 80.000,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01369

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  18.000,00 3 - 3.1.90.13.00.00 01369
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.950,00 9 - 3.3.90.33.00.00 01369
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 9.800,00 11 - 3.3.90.36.00.00 01369

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 12.000,00 15 - 3.3.90.40.00.00 01369

SENTENÇAS JUDICIAIS  9.950,00 19 - 3.3.90.91.00.00 01369
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  9.900,00 20 - 3.3.90.93.00.00 01369
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 22 - 4.4.90.52.00.00 01369
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 9.900,00 24 - 4.6.90.71.00.00 01369

Exercício:  2022

Estado do Paraná
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEM** Elotech **

08/12/2022
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Vale do Paranapanema no Exercício Financeiro de 
2022 e dá outras providencias.

Resolução  nº 11/2022 de 01/11/2022

Resolve:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 165.500,00 (cento e 
sessenta e cinco mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema de COLORADO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas, tendo em 
vista o Orçamento Anual do Consórcio conforme resolução  Orçamentária nº 9/2021 de 
21/12/2021 e em conformidade com o artigo nº 43 da Lei 4.320/1964.

Suplementação

01.000.00.000.0000.0.000. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA

01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO
01.001.10.301.0010.2.001. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 165.500,00 13 - 3.3.90.39.00.00 01369

Total Suplementação:  165.500,00
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 

Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

01.000.00.000.0000.0.000. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA

01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO
01.001.10.301.0010.2.001. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 80.000,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01369

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  18.000,00 3 - 3.1.90.13.00.00 01369
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.950,00 9 - 3.3.90.33.00.00 01369
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 9.800,00 11 - 3.3.90.36.00.00 01369

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 12.000,00 15 - 3.3.90.40.00.00 01369

SENTENÇAS JUDICIAIS  9.950,00 19 - 3.3.90.91.00.00 01369
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  9.900,00 20 - 3.3.90.93.00.00 01369
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 22 - 4.4.90.52.00.00 01369
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 9.900,00 24 - 4.6.90.71.00.00 01369

Exercício:  2022

Estado do Paraná
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEM** Elotech **

08/12/2022
Pág. 1/1

Total Redução:  165.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema da COLORADO  , Estado do Paraná, em  01 de novembro de 2022.

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
                                CGC. Nº. 78.092.293/0001-71 

                            DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 
                               Rua Governador Munhoz da Rocha, 215 –Centro – Fone: (44) 33131085 

                               CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 
 
 

DECRETO Nº 47/2022 
Declara de utilidade pública, para fins de licenciamento 
ambiental, área de terra urbana denominada de preservação 
permanente APP, para construção de dissipador de energia de 
águas pluviais coletadas no loteamento Residencial Bela 
Vista, conforme projeto apresentado. 

 
BRNO VEIRA LUVISOTTO, Prefeito do Município de Santa Inês, Pr., no 

uso das atribuições legais e tendo em vista o contido na Lei Federal n° 12.651 de 25 de maio de 
2012; 
CONSIDERANDO o art. 3°, inciso II DA Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012, que entende 
por área de Preservação Permanente – APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, 
com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, as paisagens, a estabilidade geológica 
e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-
estar das populações. 
CONSIDERANDO o art. 3°, VII, “b” da Lei n° 12.651 de 25 de maio de 2012, que entende 
como de utilidade pública as obras de infraestrutura destinadas as concessões e aos serviços 
públicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo 
urbano aprovados pelos municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 
radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacionais 
ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, 
saibro e cascalho; 
CONSIDERANDO o art. 8°, da Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012, que prevê a possibilidade 
de intervenção ou supressão de vegetação em área de preservação permanente nos casos de 
utilidade pública, DECRETA: 
Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública, para fins de licenciamento ambiental, a área de terra 
urbana denominada de área de preservação permanente – APP, no percentual necessário para 
construção e instalação de dissipador de energia de águas pluviais do loteamento “Residencial 
Bela Vista”; 
Art. 2°. A área mencionada no artigo 1° será utilizada para a construção e instalação do 
dissipador de energia de águas pluviais, sendo 43 metros de manilhamento e 30,0m² de 
dissipador, de acordo com o projeto de drenagem pluvial do empreendimento; 
Art. 3°. Após a realização das obras o Loteador J.A. CLEMENTE & CIA LTDA. – ficará 
responsável pela recuperação da área objeto da intervenção. 
Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Santa Inês, em 05 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

 
 

       BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 F C SOBRAL ARTIGOS DO VESTUARIO  054 15.148.472/0001-63 25,14 15,00 Sim
2 XAVIER UNIFORMES LTDA  088 44.110.465/0001-70 25,14 15,10 Sim
3 KR. BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

CONFECÇÕES EIRELI
 072 32.947.401/0001-40 25,00 17,91 Sim

4 ROSEMERE APARECIDA MARQUES MANSO 
07791693950

 050 48.243.642/0001-48 25,14 18,62 Sim
5 SS CONFECÇÕES EIRELI EPP  043 28.866.817/0001-66 25,10 18,89 Sim
6 R. NETO COMERCIO DE MÓVEIS LTDA  007 47.824.080/0001-63 25,14 18,90 Sim
7 RONALDO SILVERIO MARCELINO EIRELI  032 08.871.231/0001-82 25,14 21,99 Sim
8 BACELAR & BACELAR LTDA  020 04.086.793/0001-64 25,14 22,00 Sim
9 PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ME  065 11.420.136/0001-77 25,14 23,70 Sim

10 G F CONFECCOES LTDA-EPP  058 15.534.841/0001-56 25,14 23,90 Sim
11 M.TESTA CONFECCAO ME  079 23.829.339/0001-09 25,14 24,95 Sim
12 GNOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  059 28.439.635/0001-09 25,00 25,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/12/2022 11:50:51
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADES
Descrição: Camiseta branca, (conforme modelo abaixo), com gola v em ribana, mangas curtas na cor branca, com serigrafia ao lado 
esquerdo do peito com o brasão do município, e no centro das costas o logo da comemoração dos 70 anos da cidade, conforme 
imagens abaixo. Descrição técnica: Tecido, meia malha PV, Composição: 67% Poliéster e 33% Viscose, Gola: Ribana poliviscose na 
cor branca, composição: 67% poliéster e 33% viscose. TAMANHOS: P, M, G, GG, XG e XXG. A MONTAGEM DA ARTE É 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA GANHADORA. - Camiseta branca, (conforme modelo abaixo), com gola v em ribana, mangas 
curtas na cor branca, com serigrafia ao lado esquerdo do peito com o brasão do município, e no centro das costas o logo da 
comemoração dos 70 anos da cidade, conforme imagens abaixo. Descrição técnica: Tecido, meia malha PV, Composição: 67% 
Poliéster e 33% Viscose, Gola: Ribana poliviscose na cor branca, composição: 67% poliéster e 33% viscose. TAMANHOS: P, M, G, 
GG, XG e XXG. A MONTAGEM DA ARTE É RESPONSABILIDADE DA EMPRESA GANHADORA.
Quantidade: 700 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 10.500,00

Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022
Processo Administrativo Nº 346/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 22/11/2022 10:54:43

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: MAURICIO APARECIDO DA SILVA

1 de 2Gerado em: 05/12/2022 11:50:51

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.12.08 10:00:53 
-03'00'
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 88/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 88/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 88/2022 
CONTRATADA: CLEAR LIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 45.158.580/0001-88 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de cestas natalinas para os servidores 
públicos municipais ativos e aposentados do Município de Flórida.    
VALOR: R$ 17.497,20 (dezessete mil e quatrocentos e noventa e sete reais e vinte 
centavos). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 08 dias do mês de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.12.08 
17:18:19 -03'00'
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 039 32.282.308/0001-63 11,32 8,00 Sim

2 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA

 074 46.722.432/0001-07 11,32 8,78 Sim
3 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  078 32.362.306/0001-84 11,32 9,89 Sim
4 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 051 34.090.540/0001-25 11,32 10,50 Sim

5 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 
ELÉTRICA ME

 066 16.984.454/0001-84 11,32 10,86 Sim
6 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 

ME
 090 10.675.016/0001-58 11,32 11,32 Sim

7 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  028 29.700.587/0001-23 39,60 39,60 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  097 29.755.673/0001-33 11,32 8,05 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  041 29.530.767/0001-04 10,00 8,52 Sim

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Galão
Descrição: .Água sanitária: à base de cloro. Composição química: hipocl - .Água sanitária: à base de cloro. Composição química: 
hipoclorito de sódio e água. Teor cloro ativo variando de 2,0 a 2,5%, cor levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: alvejante e 
desinfetante de uso geral, inclusive para alimentos. Frasco de 5 litros. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro na ANVISA.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 8,00 Valor Total: 4.000,00

Marca: ALPES Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 027 32.282.308/0001-63 37,27 28,39 Sim

2 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
ME

 091 10.675.016/0001-58 37,27 31,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: Galão
Descrição: .Álcool gel a 70% para as mãos: Embalagem de 5 litros para r - .Álcool gel a 70% para as mãos: Embalagem de 5 litros 
para reposição. Composição: álcool etílico, água potável, glicerina, carbômero, neutralizante e desnaturante. Deve conter como 
desnaturante o benzoato de denatonio. Validade, lote, data de fabricação, indicações de uso e ficha técnica do fabricante devem 
estar impressas na embalagem e notificados na Anvisa.
Quantidade: 750 Valor Unit.: 28,39 Valor Total: 21.292,50

Marca: POOLTECNICA Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022
Processo Administrativo Nº 333/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 01/11/2022 16:06:05

1 de 21Gerado em: 08/12/2022 14:42:33

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

3 PRO MARCAS DISTRIBUIDORA LTDA  056 45.950.400/0001-04 37,27 32,86 Sim
4 AGM BIDDING COMERCIAL LTDA  011 36.657.293/0001-21 37,27 33,44 Sim
5 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 038 23.121.920/0001-63 37,27 35,75 Sim

6 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 
ELÉTRICA ME

 021 16.984.454/0001-84 37,27 37,14 Sim
7 RAÇA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA  096 09.449.195/0001-26 37,27 37,27 Sim
8 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  049 29.700.587/0001-23 85,05 85,05 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
T.B.C. COMÉRCIO , REPRESENTAÇÃO DE 
COSMESTICOS, SANEANTES E COMMODITIES LTDA

 058 47.751.671/0001-58 37,20 25,45 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  082 29.755.673/0001-33 37,27 25,50 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  074 32.583.079/0001-17 37,27 26,74 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  062 10.367.732/0001-78 37,27 35,90 Sim
ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA  078 46.743.542/0001-55 37,20 37,20 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 035 32.282.308/0001-63 38,55 28,00 Sim

2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 069 34.090.540/0001-25 38,55 28,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA

 050 46.636.768/0001-57 38,54 38,54 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  058 29.755.673/0001-33 38,55 38,55 Sim

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: Unidades
Descrição: Cera líquida amarela: auto brilho, antiderrapante, a base d´ - Cera líquida amarela: auto brilho, antiderrapante, a base d
´água, com  aurel l d floral, embalagem de 5 (cinco) litros.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 28,00 Valor Total: 3.360,00

Marca: FOURLINE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 091 32.282.308/0001-63 41,55 20,75 Sim

2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 001 34.090.540/0001-25 41,55 28,75 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: EMBALAGEM
Descrição: .Cera líquida incolor: Auto brilho, antiderrapante, a base d - .Cera líquida incolor: Auto brilho, antiderrapante, a base 
dágua, com fragrância floral, embalagem de 5 (cinco) litros.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 20,75 Valor Total: 10.375,00

Marca: FOURLINE Modelo:

2 de 21Gerado em: 08/12/2022 14:42:33

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

3 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  062 29.700.587/0001-23 137,46 137,46 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  044 29.530.767/0001-04 35,00 20,74 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  081 10.367.732/0001-78 41,55 31,00 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  077 29.755.673/0001-33 41,55 39,91 Sim
MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA

 035 46.636.768/0001-57 41,50 41,50 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 001 32.282.308/0001-63 152,30 91,70 Sim

2 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  088 10.867.300/0001-26 152,00 106,90 Sim
3 FG DE OLIVEIRA LTDA  094 36.046.750/0001-41 152,30 109,80 Sim
4 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 073 23.121.920/0001-63 152,30 118,95 Sim

5 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -
ME

 002 17.992.596/0001-56 152,29 144,65 Sim
6 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 083 47.515.013/0001-67 152,30 144,90 Sim

7 COMERCIAL MARELLY  037 13.986.656/0001-77 152,00 149,00 Sim
8 H R CARLONE  031 30.126.408/0001-75 152,30 152,28 Sim
9 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA
 086 46.722.432/0001-07 152,30 152,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 
ELÉTRICA ME

 012 16.984.454/0001-84 152,30 91,40 Sim
GALERA DA CESTA BASICA LTDA  064 45.693.344/0001-61 152,30 91,50 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  087 10.367.732/0001-78 152,30 112,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: Caixa
Descrição: .Copo descartável de 50ml: para café, material: polipropilen - .Copo descartável de 50ml: para café, material: polipropileno 
- pp, massa mínima: 0,75 g, cor: branca opaca,  apresentação: conter gravação em relevo, com características visíveis e de forma 
indelével: marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo, o símbolo de identificação do material para reciclagem e o 
atendimento às normas ABNT n.nbr-14865:2012, selo pp, características adicionais: atóxico, isento de sujidades, materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou rebarbas. Caixa com 5.000 unidades.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 91,70 Valor Total: 45.850,00

Marca: ECO COPOS Modelo:

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 032 32.282.308/0001-63 139,90 90,00 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  044 45.693.344/0001-61 139,90 90,50 Sim
3 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 023 34.090.540/0001-25 139,90 94,89 Sim

4 FG DE OLIVEIRA LTDA  091 36.046.750/0001-41 139,90 99,95 Sim
5 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  003 10.867.300/0001-26 139,62 100,90 Sim
6 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 056 23.121.920/0001-63 139,90 102,70 Sim

7 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA

 026 47.515.013/0001-67 139,90 127,80 Sim
8 H R CARLONE  071 30.126.408/0001-75 139,90 135,45 Sim
9 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -

ME
 067 17.992.596/0001-56 139,90 138,74 Sim

10 COMERCIAL MARELLY  009 13.986.656/0001-77 139,00 138,99 Sim
11 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA
 099 46.722.432/0001-07 139,90 139,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 
ELÉTRICA ME

 007 16.984.454/0001-84 139,90 89,99 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  095 10.367.732/0001-78 139,90 98,00 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  068 29.530.767/0001-04 135,55 135,48 Sim

INABILITADOS

Item: 6 Unidade: Caixa
Descrição: .Copo descartável de 180ml: para líquido quente ou frio, mat - .Copo descartável de 180ml: para líquido quente ou frio, 
material: polipropileno (PP), massa mínima: 1,98g, na cor branca opaca. Apresentação: conter gravação em relevo com 
características visíveis e de forma indelével: marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo, o símbolo de identificação do 
material para reciclagem e atendimento às normas ABNT N.NBR-14865/2012. Características adicionais: atóxico, isento de 
sujidades, materiais estranhos, bolhas, deformações, bordas afiadas ou rebarbas. Caixa com 25 pacotes de 100 copos cada.
Quantidade: 250 Valor Unit.: 90,00 Valor Total: 22.500,00

Marca: ECO COPOS Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 074 32.282.308/0001-63 50,60 31,00 Sim

2 FG DE OLIVEIRA LTDA  053 36.046.750/0001-41 50,60 31,95 Sim
3 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 030 34.090.540/0001-25 50,60 36,00 Sim

4 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
ME

 055 10.675.016/0001-58 50,60 37,13 Sim
5 H R CARLONE  043 30.126.408/0001-75 50,60 41,50 Sim
6 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 013 23.121.920/0001-63 50,60 41,60 Sim

7 K.DA SILVA FERREIRA  065 34.711.455/0001-37 50,60 42,90 Sim
8 COMERCIAL MARELLY  029 13.986.656/0001-77 50,00 44,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: Unidades
Descrição: .Dispenser para copo descartável: material base em PP de alt - .Dispenser para copo descartável: material base em PP 
de alta qualidade na cor branca e tubo em PVC, uso copos descartáveis com capacidade de 150 ml até 200ml, botão automático, 
acionamento por pressão, libera apenas um copo por clique, medidas aproximadas: (CxAxL) 14cm x 62cm x 18cm capacidade para 
100 copos, características adicionais com tampa removível e fixado na parede. Acompanhados do kit de fixação (parafusos e 
buchas).
Quantidade: 200 Valor Unit.: 31,00 Valor Total: 6.200,00

Marca: NOBRE Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

9 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  081 32.362.306/0001-84 50,60 44,98 Sim
10 CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  035 38.125.895/0001-63 50,60 50,40 Sim
11 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  011 29.700.587/0001-23 132,51 132,51 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA

 086 46.636.768/0001-57 50,50 31,50 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  084 10.367.732/0001-78 50,60 37,00 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  057 29.755.673/0001-33 50,60 39,96 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  032 32.583.079/0001-17 50,60 50,60 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 079 32.282.308/0001-63 3,06 0,70 Sim

2 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA

 098 47.515.013/0001-67 3,06 0,73 Sim
3 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 

ME
 047 10.675.016/0001-58 3,06 0,74 Sim

4 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  059 29.700.587/0001-23 3,06 0,96 Sim
5 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -

ME
 041 17.992.596/0001-56 3,05 0,99 Sim

6 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI ME

 042 23.121.920/0001-63 3,06 1,30 Sim
7 FABIANO ALEXANDRE LTDA  095 46.014.253/0001-15 3,06 1,60 Sim
8 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  085 46.667.239/0001-10 3,06 2,23 Sim
9 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  033 45.693.344/0001-61 3,06 2,40 Sim

10 FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS12070754693  005 33.210.290/0001-57 3,06 3,06 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: Unidades
Descrição: .Escova dental tipo infantil: cerdas macias de nylon, arredo - .Escova dental tipo infantil: cerdas macias de nylon, 
arredondadas, escova compacta, cabeça arredondada, cabo emborrachado anatômico em polipropileno atóxico medindo no mínimo 
15cm, apresentar certificado de controle de qualidade e registro no Ministério da Saúde/Anvisa. Embalagem individual contendo 
plástico moldado e fundo de papelão.
Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 0,70 Valor Total: 2.800,00

Marca: MEDFIO Modelo:

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: Unidades
Descrição: .Esponja para banho: antibactericida, espuma poliuretano, ma - .Esponja para banho: antibactericida, espuma poliuretano, 
macia.
Quantidade: 800 Valor Unit.: 2,25 Valor Total: 1.800,00

Marca: Ober Fresh Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 045 47.515.013/0001-67 3,06 2,25 Sim

2 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS

 027 32.282.308/0001-63 3,06 2,29 Sim
3 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  063 45.693.344/0001-61 3,06 2,30 Sim
4 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  056 10.867.300/0001-26 3,05 2,39 Sim
5 FG DE OLIVEIRA LTDA  040 36.046.750/0001-41 3,06 2,50 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 071 32.282.308/0001-63 8,75 2,60 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  075 45.693.344/0001-61 8,75 2,85 Sim
3 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 062 47.515.013/0001-67 8,75 3,22 Sim

4 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA

 057 46.722.432/0001-07 8,75 3,24 Sim
5 CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  010 38.125.895/0001-63 8,75 3,29 Sim
6 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  043 10.867.300/0001-26 8,73 3,39 Sim
7 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 064 34.090.540/0001-25 8,75 3,70 Sim

8 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI ME

 085 23.121.920/0001-63 8,75 4,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
JC FERRAGENS EIRELI- ME  038 10.367.732/0001-78 8,75 3,30 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  090 32.583.079/0001-17 8,75 8,75 Sim

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: Caixa
Descrição: .Fósforo longo: 5cm, caixa com 240 unidades. - .Fósforo longo: 5cm, caixa com 240 unidades.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 2,60 Valor Total: 3.120,00

Marca: PARANA Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 076 34.090.540/0001-25 10,07 8,55 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: Unidades
Descrição: .Inseticida aerosol: capacidade de no mínimo 300 ml, ingredi - .Inseticida aerosol: capacidade de no mínimo 300 ml, 
ingredientes ativos: imiprotrina 0,020%, permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%. Composição: ingredientes ativos, solventes, 
antioxidante, emulsificantes, propelentes e mascarante. Fragância citronela.
Quantidade: 600 Valor Unit.: 8,55 Valor Total: 5.130,00

Marca: SBP Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

2 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS

 054 32.282.308/0001-63 10,07 8,90 Sim
3 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 025 23.121.920/0001-63 10,07 9,75 Sim

4 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -
ME

 058 17.992.596/0001-56 10,06 9,92 Sim
5 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  073 32.362.306/0001-84 10,07 9,99 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  081 29.530.767/0001-04 9,00 7,19 Sim
MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA

 005 46.636.768/0001-57 10,06 7,20 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  093 10.367.732/0001-78 10,07 7,40 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  004 29.755.673/0001-33 10,07 8,17 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  070 32.583.079/0001-17 10,07 8,99 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  098 45.693.344/0001-61 87,85 79,00 Sim
2 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 036 47.515.013/0001-67 87,85 79,95 Sim

3 COMERCIAL MARELLY  055 13.986.656/0001-77 87,00 85,00 Sim
4 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  080 29.700.587/0001-23 242,70 242,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: Unidades
Descrição: .Lixeira com pedal e tampa: com capacidade de 50L, em polipr - .Lixeira com pedal e tampa: com capacidade de 50L, em 
polipropileno,  articulável, possuir tampa acionada por pedal e haste na parte externa de acionamento resistente. A lixeira deverá ter 
alta resistência e durabilidade e deverá ser leve, atóxica e de fácil limpeza.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 79,00 Valor Total: 3.950,00

Marca: ARQPLAST 25752 Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  025 29.700.587/0001-23 10,35 7,42 Sim
2 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  021 32.362.306/0001-84 10,35 7,43 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: FRASCO

Descrição: .Lustra móveis: Fragância lavanda, frasco com no minimo 500m - .Lustra móveis: Fragância lavanda, frasco com no 
minimo 500ml. Composição: óleo mineral, silicone, ceras naturais e sintéticas, não iônico, fragância, presevante e água. PH (25° C) 
8,5 a 9,5. Densidade aprox: 1,0 g/ml. Viscosidade: mín. 27000 CP. Aspecto físico: líquido leitoso. Cor: branca.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 7,42 Valor Total: 3.710,00

Marca: BUTTERFLY Modelo: lustra móveis: fragância 
lavanda, frasco com no mi
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  040 32.583.079/0001-17 11,37 7,75 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  055 10.367.732/0001-78 11,37 10,60 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 065 32.282.308/0001-63 9,25 7,99 Sim

2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 084 34.090.540/0001-25 9,25 9,20 Sim
3 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 078 23.121.920/0001-63 9,25 9,25 Sim

4 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  048 29.700.587/0001-23 32,10 32,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  020 29.530.767/0001-04 8,43 8,00 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  097 32.583.079/0001-17 9,25 8,42 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  019 29.755.673/0001-33 9,25 9,25 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  028 10.367.732/0001-78 9,25 9,25 Sim

INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 24 Unidade: EMBALAGEM
Descrição: .Sabão em barra: composição sabão de ácidos graxos de coco/b - .Sabão em barra: composição sabão de ácidos graxos 
de coco/babaçu, sabão de ácidos graxos de sebo, sabão de ácidos graxos de soja, coadjuvante, glicerina, agente antirredepositante 
e água, 100% biodegradável, dermatologicamente testadas. Embalagem Plástica de 1kg com 5 unidades de 200 gramas.
Quantidade: 550 Valor Unit.: 7,99 Valor Total: 4.394,50

Marca: ALPES Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 070 32.282.308/0001-63 17,25 17,25 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 25 Unidade: Unidades
Descrição: .Sabonete infantil líquido: Dermatologicamente testado, text - .Sabonete infantil líquido: Dermatologicamente testado, 
textura cremosa, sem corantes, sem álcool. Embalagem: mínima 400ml.
Quantidade: 800 Valor Unit.: 17,25 Valor Total: 13.800,00

Marca: JOHNSONS Modelo:

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 26

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 045 32.282.308/0001-63 24,83 13,39 Sim

2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 089 34.090.540/0001-25 24,83 16,10 Sim
3 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 

ME
 090 10.675.016/0001-58 24,83 18,20 Sim

4 FABIANO ALEXANDRE LTDA  030 46.014.253/0001-15 24,83 18,30 Sim
5 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -

ME
 088 17.992.596/0001-56 24,82 18,99 Sim

6 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  051 32.362.306/0001-84 24,83 22,51 Sim
7 YUMEY APARECIDA LEONI 59326611949  017 46.191.394/0001-03 24,83 22,90 Sim
8 PRO MARCAS DISTRIBUIDORA LTDA  019 45.950.400/0001-04 24,83 24,78 Sim
9 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 067 23.121.920/0001-63 24,83 24,83 Sim

10 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  065 29.700.587/0001-23 57,45 57,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA  011 46.743.542/0001-55 24,80 13,00 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  004 29.755.673/0001-33 24,83 14,30 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  023 29.530.767/0001-04 22,00 14,68 Sim
MAED COMERCIO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA

 063 46.636.768/0001-57 24,80 22,30 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  072 32.583.079/0001-17 24,83 24,83 Sim

INABILITADOS

Item: 26 Unidade: Galão
Descrição: .Sabonete líquido: Embalagem com 5 litros, para uso em sabon - .Sabonete líquido: Embalagem com 5 litros, para uso em 
saboneteira, para lavagem de mãos. Composição: Linear Aquil Benzeno, Sulfonato de sódio, ajustador de PH, ajustadores de 
viscosidade, coadjuvantes, tamponante, corantes, enzimas, branqueador óptico, fragância, agente anti redepositante, 1,2-
benzotiazolin-3-ona, 2-metil, 4-isotiazolin-3ona e água. Produto saneante notificado na Anvisa. Data de fabricação, validade e lote 
devem estar impressos na embalagem.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 13,39 Valor Total: 13.390,00

Marca: PREMISSE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 008 32.282.308/0001-63 91,93 71,60 Sim

2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 038 34.090.540/0001-25 91,93 84,50 Sim
3 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  053 29.700.587/0001-23 258,00 258,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 27

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 27 Unidade: EMBALAGEM
Descrição: .Selador à base de polímeros acrílicos: para aplicação em pi - .Selador à base de polímeros acrílicos: para aplicação em 
pisos porosos antes do tratamento em pisos frios como paviflex, vulcapisos, emborrachados, granilite, marmorite, cerâmica, 
mármore, mosaico. Composição: Surfactante, resina acrilica metalizada, cera de polietileno de alta densidade, agente formador de 
filme, atenuador de espuma plastificada, conservante e água. Aspectos fisioquímicos: aspecto: líquido; cor: branca; densidade: 0,998
-1010g/cm³ (Sol. 1% 25°C), 8,00 - 8,50, Odor: Caracterizado pela essência, teor de não voláteis: 16%. Embalagem de 5 litros.
Quantidade: 90 Valor Unit.: 71,60 Valor Total: 6.444,00

Marca: BELA FIX Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  089 32.362.306/0001-84 91,93 71,59 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  068 29.530.767/0001-04 90,00 71,98 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  091 10.367.732/0001-78 91,93 80,02 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  039 29.755.673/0001-33 91,93 91,93 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 

ELÉTRICA ME
 004 16.984.454/0001-84 15,28 6,80 Sim

2 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
ME

 007 10.675.016/0001-58 15,28 6,82 Sim
3 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 014 32.282.308/0001-63 15,28 8,48 Sim

4 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  095 29.700.587/0001-23 15,28 9,27 Sim
5 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 077 47.515.013/0001-67 15,28 9,28 Sim

6 FABIANO ALEXANDRE LTDA  052 46.014.253/0001-15 15,28 9,53 Sim
7 C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES  084 37.970.604/0001-70 9,60 9,60 Sim
8 COMERCIAL MARELLY  030 13.986.656/0001-77 15,00 9,90 Sim
9 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - ME
 028 23.866.426/0001-28 15,00 10,35 Sim

10 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  061 10.867.300/0001-26 15,25 10,39 Sim
11 IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS 

EIRELI - ME
 035 21.589.394/0001-35 15,00 11,99 Sim

12 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  019 32.362.306/0001-84 15,28 14,70 Sim
13 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -

ME
 088 17.992.596/0001-56 15,27 15,27 Sim

14 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI ME

 032 23.121.920/0001-63 15,28 15,28 Sim
15 AGM BIDDING COMERCIAL LTDA  059 36.657.293/0001-21 15,28 15,28 Sim
16 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  074 45.693.344/0001-61 15,28 15,28 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  064 29.755.673/0001-33 15,28 6,98 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  070 10.367.732/0001-78 15,28 12,00 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  033 32.583.079/0001-17 15,28 15,28 Sim

INABILITADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 28 Unidade: Caixa
Descrição: .Touca descartável: Confeccionada em TNT sanfonada, clipada, - .Touca descartável: Confeccionada em TNT sanfonada, 
clipada, gramatura de 20gr/m². Caixa com 100 unidades.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 6,80 Valor Total: 3.400,00

Marca: ANADONA Modelo:

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 29

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 29 Unidade: Unidades
Descrição: .Shampoo infantil: embalagem com 480 ml, que não irrite os o - .Shampoo infantil: embalagem com 480 ml, que não irrite 
os olhos, PH neutro e perfume suave.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 10,20 Valor Total: 5.100,00

Marca: LORYS Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 

ME
 037 10.675.016/0001-58 14,10 10,20 Sim

2 BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA DE COSMETICOS 
LTDA

 072 14.934.850/0001-71 14,10 10,24 Sim
3 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 088 32.282.308/0001-63 14,10 10,30 Sim

4 FABIANO ALEXANDRE LTDA  081 46.014.253/0001-15 14,10 11,91 Sim
5 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 084 34.090.540/0001-25 14,10 12,35 Sim

6 FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS12070754693  066 33.210.290/0001-57 14,10 14,10 Sim
7 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  033 46.667.239/0001-10 14,10 14,10 Sim
8 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 043 23.121.920/0001-63 14,10 14,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
JC FERRAGENS EIRELI- ME  031 10.367.732/0001-78 14,10 11,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 082 34.090.540/0001-25 15,73 12,00 Sim

2 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  065 32.362.306/0001-84 15,73 12,47 Sim
3 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 055 32.282.308/0001-63 15,73 15,72 Sim

4 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI ME

 061 23.121.920/0001-63 15,73 15,73 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  041 29.755.673/0001-33 15,73 12,02 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  068 29.530.767/0001-04 15,00 15,00 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  083 32.583.079/0001-17 15,73 15,73 Sim

INABILITADOS

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 30 Unidade: Galão
Descrição: .Detergente Neutro Concentrado de Uso geral com Ação bacteri - .Detergente Neutro Concentrado de Uso geral com 
Ação bactericida. Embalagem de 5 litros.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 12,00 Valor Total: 6.000,00

Marca: VIDA Modelo:

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:33
Lote: 31

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 31 Unidade: Galão
Descrição: .Detergente desinfetante hospitalar. Formulado à base de qua - .Detergente desinfetante hospitalar. Formulado à base de 
quaternário de amônio de 5ª geração e biguanida polimérica. Desenvolvido para limpeza e desinfecção de superfícies fixas, 
equipamentos e artigos não críticos em clínicas, consultórios, hospitais e áreas de assistência à saúde. Embalagem: 5 Litros - 
Composição: Água, tensoativo não-iônico, acidificante e ativos. Com registro na Anvisa.
Quantidade: 430 Valor Unit.: 36,00 Valor Total: 15.480,00

Marca: PROLINK Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 076 32.282.308/0001-63 184,76 36,00 Sim

2 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  050 29.700.587/0001-23 184,76 36,99 Sim
3 HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA - ME
 021 23.866.426/0001-28 184,76 41,59 Sim

4 FABIANO ALEXANDRE LTDA  068 46.014.253/0001-15 184,76 167,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  019 29.755.673/0001-33 184,76 58,00 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  006 10.367.732/0001-78 184,76 134,50 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 029 34.090.540/0001-25 143,00 88,20 Sim

2 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS

 010 32.282.308/0001-63 143,00 97,10 Sim
3 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  011 29.700.587/0001-23 312,51 312,51 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  037 32.362.306/0001-84 143,00 88,19 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  007 29.755.673/0001-33 143,00 92,70 Sim

INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:33
Lote: 32

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 32 Unidade: Galão
Descrição: .Impermeabilizante acrílico 5 L - .Impermeabilizante acrílico 5 L
Quantidade: 50 Valor Unit.: 88,20 Valor Total: 4.410,00

Marca: belaplus Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 

ME
 063 10.675.016/0001-58 37,27 31,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:33
Lote: 33

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 33 Unidade: Galão
Descrição: Ampla Concorrência: Álcool gel a 70% para as mãos: Embalagem de 5 litros para reposição. Composição: álcool etílico, 
água potável, glicerina, carbômero, neutralizante e desnaturante. Deve conter como desnaturante o benzoato de denatonio. 
Validade, lote, data de fabricação, indicações de uso e ficha técnica do fabricante devem estar impressas na embalagem e 
notificados na Anvisa. - Ampla Concorrência: Álcool gel a 70% para as mãos: Embalagem de 5 litros para reposição. Composição: 
álcool etílico, água potável, glicerina, carbômero, neutralizante e desnaturante. Deve conter como desnaturante o benzoato de 
denatonio. Validade, lote, data de fabricação, indicações de uso e ficha técnica do fabricante devem estar impressas na embalagem 
e notificados na Anvisa.
Quantidade: 2.250 Valor Unit.: 31,00 Valor Total: 69.750,00

Marca: SOL Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

2 NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS  052 01.733.345/0001-17 37,26 37,18 Não
3 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 

ELÉTRICA ME
 074 16.984.454/0001-84 37,27 37,19 Sim

4 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS

 087 32.282.308/0001-63 37,27 37,25 Sim
5 RAÇA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA  058 09.449.195/0001-26 37,27 37,27 Sim
6 PRO MARCAS DISTRIBUIDORA LTDA  018 45.950.400/0001-04 37,27 37,27 Sim
7 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 013 23.121.920/0001-63 37,27 37,27 Sim

8 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  045 29.700.587/0001-23 85,05 85,05 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
T.B.C. COMÉRCIO , REPRESENTAÇÃO DE 
COSMESTICOS, SANEANTES E COMMODITIES LTDA

 037 47.751.671/0001-58 37,20 24,50 Sim
ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA  022 46.743.542/0001-55 37,20 24,51 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  085 29.755.673/0001-33 37,27 24,99 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  081 10.367.732/0001-78 37,27 35,00 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  042 32.583.079/0001-17 37,27 37,27 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 067 34.090.540/0001-25 139,90 97,00 Sim

2 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  085 10.867.300/0001-26 139,62 100,90 Sim
3 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 089 23.121.920/0001-63 139,90 102,70 Sim

4 COMERCIAL BEIRA RIO LTDA  042 40.138.949/0001-77 139,90 124,75 Não
5 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 022 32.282.308/0001-63 139,90 124,80 Sim

6 FG DE OLIVEIRA LTDA  063 36.046.750/0001-41 139,90 128,00 Sim
7 H R CARLONE  094 30.126.408/0001-75 139,90 135,00 Sim
8 COMERCIAL MARELLY  087 13.986.656/0001-77 139,00 138,99 Sim
9 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA
 048 46.722.432/0001-07 139,90 139,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
GALERA DA CESTA BASICA LTDA  032 45.693.344/0001-61 139,90 88,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:33
Lote: 34

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 34 Unidade: Caixa
Descrição: Ampla Concorrência - Copo descartável de 180ml: para líquido quente ou frio, material: polipropileno (PP), massa mínima: 
1,98g, na cor branca opaca. Apresentação: conter gravação em relevo com características visíveis e de forma indelével: marca ou 
identificação do fabricante, capacidade do copo, o símbolo de identificação do material para reciclagem e atendimento às normas 
ABNT N.NBR-14865/2012. Características adicionais: atóxico, isento de sujidades, materiais estranhos, bolhas, deformações, bordas 
afiadas ou rebarbas. Caixa com 25 pacotes de 100 copos cada. - Ampla Concorrência - Copo descartável de 180ml: para líquido 
quente ou frio, material: polipropileno (PP), massa mínima: 1,98g, na cor branca opaca. Apresentação: conter gravação em relevo 
com características visíveis e de forma indelével: marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo, o símbolo de 
identificação do material para reciclagem e atendimento às normas ABNT N.NBR-14865/2012. Características adicionais: atóxico, 
isento de sujidades, materiais estranhos, bolhas, deformações, bordas afiadas ou rebarbas. Caixa com 25 pacotes de 100 copos 
cada.
Quantidade: 750 Valor Unit.: 97,00 Valor Total: 72.750,00

Marca: CRISTALCOPO Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 
ELÉTRICA ME

 039 16.984.454/0001-84 139,90 93,02 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  097 10.367.732/0001-78 139,90 98,00 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  057 29.530.767/0001-04 135,55 135,55 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  043 45.693.344/0001-61 83,47 59,00 Sim
2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 095 34.090.540/0001-25 83,47 68,44 Sim

3 RAÇA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA  011 09.449.195/0001-26 83,47 71,39 Sim
4 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 

ELÉTRICA ME
 044 16.984.454/0001-84 83,47 71,40 Sim

5 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  012 10.867.300/0001-26 82,90 79,90 Sim
6 COMERCIAL BEIRA RIO LTDA  062 40.138.949/0001-77 83,47 82,98 Não
7 COMERCIAL MARELLY  002 13.986.656/0001-77 83,40 82,99 Sim
8 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 066 32.282.308/0001-63 83,47 83,45 Sim

9 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  074 46.667.239/0001-10 83,47 83,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
FG DE OLIVEIRA LTDA  064 36.046.750/0001-41 83,47 55,00 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  067 29.755.673/0001-33 83,47 79,98 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  009 10.367.732/0001-78 83,47 83,47 Sim

INABILITADOS

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:33
Lote: 35

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 35 Unidade: Fardo
Descrição: Ampla Concorrência - Papel higiênico: Folha dupla de alta qualidade, 100% fibras celulósicas virgens, na cor branca 
(100% branca neve), macia, absorvente, neutro, picotado, medindo 30mx10cm, embalagem deverá ter boa visibilidade do produto 
com 16 pacotes contendo 4 rolos cada um. - Ampla Concorrência - Papel higiênico: Folha dupla de alta qualidade, 100% fibras 
celulósicas virgens, na cor branca (100% branca neve), macia, absorvente, neutro, picotado, medindo 30mx10cm, embalagem 
deverá ter boa visibilidade do produto com 16 pacotes contendo 4 rolos cada um.
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 59,00 Valor Total: 88.500,00

Marca: DELICATE Modelo:

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: MAURICIO APARECIDO DA SILVA
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.12.08 15:14:21 
-03'00'

3 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 049 34.090.540/0001-25 10,35 8,95 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  099 29.530.767/0001-04 9,00 5,99 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 068 32.282.308/0001-63 48,97 12,44 Sim

2 VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

 031 44.328.371/0001-72 20,00 12,50 Sim
3 COMERCIAL MARELLY  070 13.986.656/0001-77 48,00 12,95 Sim
4 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  036 29.700.587/0001-23 48,97 13,09 Sim
5 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 

ME
 082 10.675.016/0001-58 48,97 13,42 Sim

6 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA

 067 46.722.432/0001-07 48,97 13,50 Sim
7 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 045 47.515.013/0001-67 48,97 13,89 Sim

8 PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI  087 09.505.300/0001-05 48,97 13,90 Sim
9 AGM BIDDING COMERCIAL LTDA  074 36.657.293/0001-21 48,97 14,18 Sim

10 FABIANO ALEXANDRE LTDA  042 46.014.253/0001-15 48,97 14,30 Sim
11 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 098 34.090.540/0001-25 48,97 14,40 Sim

12 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  043 10.867.300/0001-26 48,87 14,88 Sim
13 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 

ELÉTRICA ME
 060 16.984.454/0001-84 48,97 14,89 Sim

14 FG DE OLIVEIRA LTDA  018 36.046.750/0001-41 48,97 14,95 Sim
15 C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES  063 37.970.604/0001-70 15,00 15,00 Sim
16 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  076 32.362.306/0001-84 48,97 16,91 Sim
17 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -

ME
 049 17.992.596/0001-56 48,95 19,89 Sim

18 K.DA SILVA FERREIRA  021 34.711.455/0001-37 48,97 19,90 Sim
19 IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS 

EIRELI - ME
 088 21.589.394/0001-35 48,00 48,00 Sim

20 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS EIRELI ME

 005 23.121.920/0001-63 48,97 48,97 Sim
21 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  094 46.667.239/0001-10 48,97 48,97 Sim
22 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  048 45.693.344/0001-61 48,97 48,97 Sim
23 CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  089 38.125.895/0001-63 48,97 48,97 Sim
24 RAÇA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA  025 09.449.195/0001-26 48,97 48,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: Caixa
Descrição: .Luva de procedimento tamanho pequeno: luva de látex natural - .Luva de procedimento tamanho pequeno: luva de látex 
natural para procedimento não hospitalar, descartável, não estéril, ambidestra, punhos longos, com bainha, formato anatômico, alta 
sensibilidade tátil, boa elasticidade e resistência, isenta de qualquer defeito, lubrificadas com pó bioabsorvível. Caixa com 100 
unidades cada.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 12,44 Valor Total: 12.440,00

Marca: NUGARD Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  039 29.755.673/0001-33 48,97 14,17 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  004 10.367.732/0001-78 48,97 36,00 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  015 32.583.079/0001-17 48,97 48,97 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 087 32.282.308/0001-63 48,97 12,40 Sim

2 VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

 027 44.328.371/0001-72 20,00 12,50 Sim
3 COMERCIAL MARELLY  026 13.986.656/0001-77 48,00 12,95 Sim
4 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  086 29.700.587/0001-23 48,97 13,19 Sim
5 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 

ME
 093 10.675.016/0001-58 48,97 13,42 Sim

6 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA

 052 47.515.013/0001-67 48,97 13,89 Sim
7 PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI  014 09.505.300/0001-05 48,97 13,90 Sim
8 AGM BIDDING COMERCIAL LTDA  043 36.657.293/0001-21 48,97 14,05 Sim
9 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  072 10.867.300/0001-26 48,87 14,90 Sim

10 FG DE OLIVEIRA LTDA  003 36.046.750/0001-41 48,97 14,95 Sim
11 C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES  074 37.970.604/0001-70 15,00 15,00 Sim
12 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 

ELÉTRICA ME
 047 16.984.454/0001-84 48,97 15,40 Sim

13 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  020 32.362.306/0001-84 48,97 16,91 Sim
14 IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS 

EIRELI - ME
 097 21.589.394/0001-35 48,00 19,54 Sim

15 CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  011 38.125.895/0001-63 48,97 35,00 Sim
16 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -

ME
 006 17.992.596/0001-56 48,95 48,95 Sim

17 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 039 34.090.540/0001-25 48,97 48,97 Sim
18 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA
 040 46.722.432/0001-07 48,97 48,97 Sim

19 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  044 46.667.239/0001-10 48,97 48,97 Sim
20 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  059 45.693.344/0001-61 48,97 48,97 Sim
21 RAÇA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA  078 09.449.195/0001-26 48,97 48,97 Sim
22 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 012 23.121.920/0001-63 48,97 48,97 Sim

23 K.DA SILVA FERREIRA  049 34.711.455/0001-37 48,97 48,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  061 29.755.673/0001-33 48,97 13,65 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  042 10.367.732/0001-78 48,97 36,00 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  037 32.583.079/0001-17 48,97 48,97 Sim

INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:31
Lote: 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: Caixa
Descrição: .Luva de procedimento tamanho médio: luva de látex natural p - .Luva de procedimento tamanho médio: luva de látex 
natural para procedimento não hospi-talar, descartável, não estéril, ambidestra, pu-nhos longos, com bainha, formato anatômico, alta 
sensibilidade tátil, boa elasticidade e resis-tência, isenta de qualquer defeito, lubrificadas com pó bioabsorvível. Caixa com 100 unida-
des cada.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 12,40 Valor Total: 12.400,00

Marca: NUGARD Modelo:

9 de 21Gerado em: 08/12/2022 14:42:33

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 022 32.282.308/0001-63 48,97 12,40 Sim

2 VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

 054 44.328.371/0001-72 20,00 12,50 Sim
3 COMERCIAL MARELLY  028 13.986.656/0001-77 48,00 12,95 Sim
4 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  072 29.700.587/0001-23 48,97 13,19 Sim
5 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 

ME
 086 10.675.016/0001-58 48,97 13,42 Sim

6 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA

 011 47.515.013/0001-67 48,97 13,89 Sim
7 PROTFLEX PRODUSTOS INDUSTRIAIS EIRELI  098 09.505.300/0001-05 48,97 13,90 Sim
8 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  082 10.867.300/0001-26 48,87 14,90 Sim
9 FG DE OLIVEIRA LTDA  026 36.046.750/0001-41 48,97 14,95 Sim

10 C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES  058 37.970.604/0001-70 15,00 15,00 Sim
11 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 

ELÉTRICA ME
 046 16.984.454/0001-84 48,97 15,40 Sim

12 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  041 32.362.306/0001-84 48,97 16,91 Sim
13 IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS 

EIRELI - ME
 043 21.589.394/0001-35 48,00 19,52 Sim

14 CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  047 38.125.895/0001-63 48,97 35,00 Sim
15 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -

ME
 027 17.992.596/0001-56 48,95 48,95 Sim

16 AGM BIDDING COMERCIAL LTDA  020 36.657.293/0001-21 48,97 48,97 Sim
17 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  007 45.693.344/0001-61 48,97 48,97 Sim
18 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 039 23.121.920/0001-63 48,97 48,97 Sim

19 K.DA SILVA FERREIRA  056 34.711.455/0001-37 48,97 48,97 Sim
20 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA
 044 46.722.432/0001-07 48,97 48,97 Sim

21 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  095 46.667.239/0001-10 48,97 48,97 Sim
22 RAÇA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA  010 09.449.195/0001-26 48,97 48,97 Sim
23 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 034 34.090.540/0001-25 48,97 48,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  035 29.755.673/0001-33 48,97 13,65 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  066 10.367.732/0001-78 48,97 36,00 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  076 32.583.079/0001-17 48,97 48,97 Sim

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: Caixa
Descrição: .Luva de procedimento tamanho grande: luva de látex natural - .Luva de procedimento tamanho grande: luva de látex 
natural para procedimento não hospitalar, descartável, não estéril, ambidestra, punhos longos, com bainha, formato anatômico, alta 
sensibilidade tátil, boa elasticidade e resistência, isenta de qualquer defeito, lubrificadas com pó bioabsorvível. Caixa com 100 
unidades cada.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 12,40 Valor Total: 12.400,00

Marca: NUGARD Modelo:

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  061 32.362.306/0001-84 5,65 2,69 Sim
2 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 075 32.282.308/0001-63 5,65 2,70 Sim

3 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  087 45.693.344/0001-61 5,65 2,80 Sim
4 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  042 10.867.300/0001-26 5,64 2,89 Sim
5 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 035 34.090.540/0001-25 5,65 3,00 Sim

6 M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  097 44.651.148/0001-61 5,65 3,99 Sim
7 COMERCIAL MARELLY  017 13.986.656/0001-77 5,60 4,00 Sim
8 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 070 47.515.013/0001-67 5,65 5,59 Sim

9 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -
ME

 047 17.992.596/0001-56 5,64 5,64 Sim
10 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA
 088 46.722.432/0001-07 5,65 5,65 Sim

11 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  078 46.667.239/0001-10 5,65 5,65 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  071 29.755.673/0001-33 5,65 3,40 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  045 29.530.767/0001-04 4,20 4,20 Sim
SMART CLEAN MATERIAIS PARA LIMPEZA LTDA  025 32.583.079/0001-17 5,65 5,65 Sim

INABILITADOS

Item: 17 Unidade: Unidades
Descrição: .Pano de prato de algodão cru: comprimento mínimo de 60cm, l - .Pano de prato de algodão cru: comprimento mínimo de 
60cm, largura de 40cm, cores diversas (estampado), características adicionais: absorvente, lavável, durável e com bainha nas 
laterais.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 2,69 Valor Total: 5.380,00

Marca: LONDRITATEX Modelo: LONDRITATEX

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  043 45.693.344/0001-61 83,47 55,50 Sim
2 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 018 47.515.013/0001-67 83,47 61,45 Sim

3 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  062 46.667.239/0001-10 83,47 62,99 Sim
4 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 006 34.090.540/0001-25 83,47 66,70 Sim

5 RAÇA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS LTDA  015 09.449.195/0001-26 83,47 71,30 Sim
6 AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA 

ELÉTRICA ME
 033 16.984.454/0001-84 83,47 71,40 Sim

7 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS

 096 32.282.308/0001-63 83,47 71,99 Sim
8 FABIANO ALEXANDRE LTDA  035 46.014.253/0001-15 83,47 79,99 Sim
9 COMERCIAL MARELLY  028 13.986.656/0001-77 83,40 82,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: Fardo
Descrição: Papel higiênico: Folha dupla de alta qualidade, 100% fibras celulósicas virgens, na cor branca (100% branca neve), 
macia, absorvente, neutro, picotado, medindo 30mx10cm, embalagem deverá ter boa visibilidade do produto com 16 pacotes 
contendo 4 rolos cada um. - Papel higiênico: Folha dupla de alta qualidade, 100% fibras celulósicas virgens, na cor branca (100% 
branca neve), macia, absorvente, neutro, picotado, medindo 30mx10cm, embalagem deverá ter boa visibilidade do produto com 16 
pacotes contendo 4 rolos cada um.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 55,50 Valor Total: 27.750,00

Marca: DELICATE Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

10 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -
ME

 088 17.992.596/0001-56 83,46 83,29 Sim
11 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  075 10.867.300/0001-26 83,30 83,30 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
FG DE OLIVEIRA LTDA  031 36.046.750/0001-41 83,47 55,00 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  047 29.755.673/0001-33 83,47 80,00 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  072 10.367.732/0001-78 83,47 83,45 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 001 32.282.308/0001-63 5,97 1,10 Sim

2 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  013 32.362.306/0001-84 5,97 1,19 Sim
3 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 006 34.090.540/0001-25 5,97 1,34 Sim

4 FERNANDA VIEIRA DA COSTA 07285578940  015 46.667.239/0001-10 5,97 5,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  051 29.755.673/0001-33 5,97 1,00 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  017 29.530.767/0001-04 5,00 1,29 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  065 10.367.732/0001-78 5,97 1,35 Sim

INABILITADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: EMBALAGEM
Descrição: .Pedra sanitária: com alto poder do bicarbonato de sódio, qu - .Pedra sanitária: com alto poder do bicarbonato de sódio, 
que atua na remoção de manchas e germes, além de perfumar o vaso sanitário, bloco vem com redinha, dura até 400 descargas do 
vaso sanitário. Ingrediente ativo: paradiclorobenzeno. Embalada individualmente em caixa de papelão.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,10 Valor Total: 1.100,00

Marca: SANYMIX Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 024 32.282.308/0001-63 105,30 31,60 Sim

2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 011 34.090.540/0001-25 105,30 33,80 Sim
3 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  066 32.362.306/0001-84 105,30 33,96 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: EMBALAGEM
Descrição: .Removedor de ceras, seladores e acabamentos acrílicos: Dete - .Removedor de ceras, seladores e acabamentos 
acrílicos: Detegente removedor de incrustrações oleosas, ceras e impermeabilizantes em pisos e superfícies laváveis. Composição: 
Butigucol, alcalinizante, emulsificante, espessante, conservante e água. Aspecto risco físico-químico: aspecto líquido, cor: incolor, 
densidade: 1,000 - 1003g/cm³ PH (SOL 1%, 25°C) 11,5 -12,00, Odor: Característico. Embalagem de 5 litros.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 31,60 Valor Total: 3.792,00

Marca: FOULINE Modelo:
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

4 FABIANO ALEXANDRE LTDA  032 46.014.253/0001-15 105,30 54,30 Sim
5 PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI  097 29.700.587/0001-23 105,30 89,98 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  065 29.530.767/0001-04 95,00 31,59 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  075 10.367.732/0001-78 105,30 59,50 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  002 29.755.673/0001-33 105,30 71,50 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 068 32.282.308/0001-63 10,88 5,00 Sim

2 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  053 45.693.344/0001-61 10,88 5,20 Sim
3 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 

EIRELI
 074 34.090.540/0001-25 10,88 5,50 Sim

4 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 
LTDA

 070 47.515.013/0001-67 10,88 5,99 Sim
5 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  099 10.867.300/0001-26 10,86 6,37 Sim
6 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  040 32.362.306/0001-84 10,88 7,49 Sim
7 ROSILENE TONATTO SPAZZINI - EPP  034 07.045.994/0001-01 10,88 7,50 Sim
8 FG DE OLIVEIRA LTDA  001 36.046.750/0001-41 10,88 8,00 Sim
9 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA
 083 46.722.432/0001-07 10,88 8,50 Sim

10 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -
ME

 035 17.992.596/0001-56 10,87 8,96 Sim
11 CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  082 38.125.895/0001-63 10,88 10,85 Sim
12 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 073 23.121.920/0001-63 10,88 10,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  013 29.530.767/0001-04 9,00 6,00 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  075 10.367.732/0001-78 10,88 9,90 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  057 29.755.673/0001-33 10,88 10,88 Sim

INABILITADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 21 Unidade: Unidades
Descrição: .Rodo de borracha de 40 cm: Cabo de madeira com no mínimo 1, - .Rodo de borracha de 40 cm: Cabo de madeira com 
no mínimo 1,20m, suporte plástico reforçado com no mínimo 40cm, quantidade de 2 borrachas por unidade, tamanho pequeno.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 5,00 Valor Total: 1.500,00

Marca: APOLO Modelo:

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 22 Unidade: Unidades
Descrição: .Rodo para piso de 60 cm: Rodo com base em material sintétic - .Rodo para piso de 60 cm: Rodo com base em material 
sintético, 2 lâminas de borracha, cabo de madeira com encaixe rosqueado, comprimento mínimo 1,50m.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 6,14 Valor Total: 3.070,00

Marca: APOLO Modelo:
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 054 32.282.308/0001-63 16,82 6,14 Sim

2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 016 34.090.540/0001-25 16,82 6,15 Sim
3 GALERA DA CESTA BASICA LTDA  015 45.693.344/0001-61 16,82 6,20 Sim
4 FG DE OLIVEIRA LTDA  099 36.046.750/0001-41 16,82 8,00 Sim
5 CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA
 071 47.515.013/0001-67 16,82 11,90 Sim

6 MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -
ME

 008 17.992.596/0001-56 16,81 11,99 Sim
7 CAROL COMERCIAL EIRELI ME  059 10.867.300/0001-26 16,79 12,09 Sim
8 GIANINI COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA
 033 46.722.432/0001-07 16,82 16,50 Sim

9 DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  004 32.362.306/0001-84 16,82 16,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  062 29.755.673/0001-33 16,82 13,32 Sim
JC FERRAGENS EIRELI- ME  067 10.367.732/0001-78 16,82 13,70 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS
 052 32.282.308/0001-63 11,37 7,74 Sim

2 N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - 
EIRELI

 011 34.090.540/0001-25 11,37 10,50 Sim
3 MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI ME
 019 23.121.920/0001-63 11,37 11,37 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ  032 32.362.306/0001-84 11,37 4,25 Sim
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI  029 29.530.767/0001-04 10,00 4,49 Sim
FABIANO ALEXANDRE LTDA  013 46.014.253/0001-15 11,37 6,30 Sim
KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  005 29.755.673/0001-33 11,37 6,80 Sim

INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 08/12/2022 14:42:32
Lote: 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 23 Unidade: Unidades
Descrição: Sabão em pó: Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 800g, à base de tensoativo anônico, coadjuvantes, 
sinergista, branqueador óptico e enzimas, frangâncias, água e carga, aquil benzeno, sulfato de sódio e tensoativo, biodegradável e 
multiação. Rotulagem com dizeres legíveis (impresso em cores não que prejudiquem a leitura) constando o nome do produto, 
composição, peso, instruções de uso, advertências, precauções, nome do técnico responsável e CRQ, número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade, número do Ceatox e atendimento ao consumidor, registrado no Ministério da Saúde e notificado na 
Anvisa, nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante, conforme Lei Federal nº 6.360 de 23/09/1976 e atualizações. - Sabão em 
pó: Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 800g, à base de tensoativo anônico, coadjuvantes, sinergista, branqueador 
óptico e enzimas, frangâncias, água e carga, aquil benzeno, sulfato de sódio e tensoativo, biodegradável e multiação. Rotulagem 
com dizeres legíveis (impresso em cores não que prejudiquem a leitura) constando o nome do produto, composição, peso, instruções 
de uso, advertências, precauções, nome do técnico responsável e CRQ, número do lote, data de fabricação e prazo de validade, 
número do Ceatox e atendimento ao consumidor, registrado no Ministério da Saúde e notificado na Anvisa, nome, telefone, endereço 
e CNPJ do fabricante, conforme Lei Federal nº 6.360 de 23/09/1976 e atualizações.
Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 7,74 Valor Total: 27.090,00

Marca: ALPES Modelo:
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TOTAL DO PROCESSO: 544.428,00

Item: 1

Descrição: .Água sanitária: à base de cloro. Composição química: hipocl - .Água sanitária: à base de cloro. Composição 
química: hipoclorito de sódio e água. Teor cloro ativo variando de 2,0 a 2,5%, cor levemente amarelo-esverdeada. 
Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral, inclusive para alimentos. Frasco de 5 litros. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro na 
ANVISA.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 8,00

Unidade: Galão

Total Item: 4.000,00

Marca: ALPES Modelo:

Quant.: 1 Total: 4.000,00LOTE 1 8,00Num: 039

Item: 2

Descrição: .Álcool gel a 70% para as mãos: Embalagem de 5 litros para r - .Álcool gel a 70% para as mãos: 
Embalagem de 5 litros para reposição. Composição: álcool etílico, água potável, glicerina, carbômero, neutralizante e 
desnaturante. Deve conter como desnaturante o benzoato de denatonio. Validade, lote, data de fabricação, indicações 
de uso e ficha técnica do fabricante devem estar impressas na embalagem e notificados na Anvisa.
Quantidade: 750 Valor Unit.: 28,39

Unidade: Galão

Total Item: 21.292,50

Marca: POOLTECNICA Modelo:

Quant.: 1 Total: 21.292,50LOTE 2 28,39Num: 027

Item: 3

Descrição: Cera líquida amarela: auto brilho, antiderrapante, a base d´ - Cera líquida amarela: auto brilho, 
antiderrapante, a base d´água, com aurel l d floral, embalagem de 5 (cinco) litros.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 28,00

Unidade: Unidades

Total Item: 3.360,00

Marca: FOURLINE Modelo:

Quant.: 1 Total: 3.360,00LOTE 3 28,00Num: 035

Item: 4

Descrição: .Cera líquida incolor: Auto brilho, antiderrapante, a base d - .Cera líquida incolor: Auto brilho, antiderrapante, 
a base dágua, com fragrância floral, embalagem de 5 (cinco) litros.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 20,75

Unidade: EMBALAGEM

Total Item: 10.375,00

Marca: FOURLINE Modelo:

Quant.: 1 Total: 10.375,00LOTE 4 20,75Num: 091

Item: 5

Descrição: .Copo descartável de 50ml: para café, material: polipropilen - .Copo descartável de 50ml: para café, 
material: polipropileno - pp, massa mínima: 0,75 g, cor: branca opaca, apresentação: conter gravação em relevo, com 
características visíveis e de forma indelével: marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo, o símbolo de 
identificação do material para reciclagem e o atendimento às normas ABNT n.nbr-14865:2012, selo pp, características 
adicionais: atóxico, isento de sujidades, materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou 
rebarbas. Caixa com 5.000 unidades.

Unidade: Caixa Marca: ECO COPOS Modelo:

Quant.: 1 Total: 45.850,00LOTE 5 91,70Num: 001

J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS

32.282.308/0001-63 246.798,00

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO
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Processo Administrativo Nº 333/2022
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Quantidade: 500 Valor Unit.: 91,70 Total Item: 45.850,00

Item: 6

Descrição: .Copo descartável de 180ml: para líquido quente ou frio, mat - .Copo descartável de 180ml: para líquido 
quente ou frio, material: polipropileno (PP), massa mínima: 1,98g, na cor branca opaca. Apresentação: conter gravação 
em relevo com características visíveis e de forma indelével: marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo, 
o símbolo de identificação do material para reciclagem e atendimento às normas ABNT N.NBR-14865/2012. 
Características adicionais: atóxico, isento de sujidades, materiais estranhos, bolhas, deformações, bordas afiadas ou 
rebarbas. Caixa com 25 pacotes de 100 copos cada.
Quantidade: 250 Valor Unit.: 90,00

Unidade: Caixa

Total Item: 22.500,00

Marca: ECO COPOS Modelo:

Quant.: 1 Total: 22.500,00LOTE 6 90,00Num: 032

Item: 7

Descrição: .Dispenser para copo descartável: material base em PP de alt - .Dispenser para copo descartável: material 
base em PP de alta qualidade na cor branca e tubo em PVC, uso copos descartáveis com capacidade de 150 ml até 
200ml, botão automático, acionamento por pressão, libera apenas um copo por clique, medidas aproximadas: (CxAxL) 
14cm x 62cm x 18cm capacidade para 100 copos, características adicionais com tampa removível e fixado na parede. 
Acompanhados do kit de fixação (parafusos e buchas).
Quantidade: 200 Valor Unit.: 31,00

Unidade: Unidades

Total Item: 6.200,00

Marca: NOBRE Modelo:

Quant.: 1 Total: 6.200,00LOTE 7 31,00Num: 074

Item: 8

Descrição: .Escova dental tipo infantil: cerdas macias de nylon, arredo - .Escova dental tipo infantil: cerdas macias de 
nylon, arredondadas, escova compacta, cabeça arredondada, cabo emborrachado anatômico em polipropileno atóxico 
medindo no mínimo 15cm, apresentar certificado de controle de qualidade e registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 
Embalagem individual contendo plástico moldado e fundo de papelão.
Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 0,70

Unidade: Unidades

Total Item: 2.800,00

Marca: MEDFIO Modelo:

Quant.: 1 Total: 2.800,00LOTE 8 0,70Num: 079

Item: 10

Descrição: .Fósforo longo: 5cm, caixa com 240 unidades. - .Fósforo longo: 5cm, caixa com 240 unidades.

Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 2,60

Unidade: Caixa

Total Item: 3.120,00

Marca: PARANA Modelo:

Quant.: 1 Total: 3.120,00LOTE 10 2,60Num: 071

Item: 14

Descrição: .Luva de procedimento tamanho pequeno: luva de látex natural - .Luva de procedimento tamanho pequeno: 
luva de látex natural para procedimento não hospitalar, descartável, não estéril, ambidestra, punhos longos, com 
bainha, formato anatômico, alta sensibilidade tátil, boa elasticidade e resistência, isenta de qualquer defeito, lubrificadas 
com pó bioabsorvível. Caixa com 100 unidades cada.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 12,44

Unidade: Caixa

Total Item: 12.440,00

Marca: NUGARD Modelo:

Quant.: 1 Total: 12.440,00LOTE 14 12,44Num: 068

Item: 15

Descrição: .Luva de procedimento tamanho médio: luva de látex natural p - .Luva de procedimento tamanho médio: 
luva de látex natural para procedimento não hospi-talar, descartável, não estéril, ambidestra, pu-nhos longos, com 
bainha, formato anatômico, alta sensibilidade tátil, boa elasticidade e resis-tência, isenta de qualquer defeito, 
lubrificadas com pó bioabsorvível. Caixa com 100 unida-des cada.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 12,40

Unidade: Caixa

Total Item: 12.400,00

Marca: NUGARD Modelo:

Quant.: 1 Total: 12.400,00LOTE 15 12,40Num: 087

Quant.: 1 Total: 12.400,00LOTE 16 12,40Num: 022
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Item: 16

Descrição: .Luva de procedimento tamanho grande: luva de látex natural - .Luva de procedimento tamanho grande: luva 
de látex natural para procedimento não hospitalar, descartável, não estéril, ambidestra, punhos longos, com bainha, 
formato anatômico, alta sensibilidade tátil, boa elasticidade e resistência, isenta de qualquer defeito, lubrificadas com pó 
bioabsorvível. Caixa com 100 unidades cada.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 12,40

Unidade: Caixa

Total Item: 12.400,00

Marca: NUGARD Modelo:

Item: 19

Descrição: .Pedra sanitária: com alto poder do bicarbonato de sódio, qu - .Pedra sanitária: com alto poder do 
bicarbonato de sódio, que atua na remoção de manchas e germes, além de perfumar o vaso sanitário, bloco vem com 
redinha, dura até 400 descargas do vaso sanitário. Ingrediente ativo: paradiclorobenzeno. Embalada individualmente 
em caixa de papelão.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 1,10

Unidade: EMBALAGEM

Total Item: 1.100,00

Marca: SANYMIX Modelo:

Quant.: 1 Total: 1.100,00LOTE 19 1,10Num: 001

Item: 20

Descrição: .Removedor de ceras, seladores e acabamentos acrílicos: Dete - .Removedor de ceras, seladores e 
acabamentos acrílicos: Detegente removedor de incrustrações oleosas, ceras e impermeabilizantes em pisos e 
superfícies laváveis. Composição: Butigucol, alcalinizante, emulsificante, espessante, conservante e água. Aspecto 
risco físico-químico: aspecto líquido, cor: incolor, densidade: 1,000 - 1003g/cm³ PH (SOL 1%, 25°C) 11,5 -12,00, Odor: 
Característico. Embalagem de 5 litros.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 31,60

Unidade: EMBALAGEM

Total Item: 3.792,00

Marca: FOULINE Modelo:

Quant.: 1 Total: 3.792,00LOTE 20 31,60Num: 024

Item: 21

Descrição: .Rodo de borracha de 40 cm: Cabo de madeira com no mínimo 1, - .Rodo de borracha de 40 cm: Cabo de 
madeira com no mínimo 1,20m, suporte plástico reforçado com no mínimo 40cm, quantidade de 2 borrachas por 
unidade, tamanho pequeno.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 5,00

Unidade: Unidades

Total Item: 1.500,00

Marca: APOLO Modelo:

Quant.: 1 Total: 1.500,00LOTE 21 5,00Num: 068

Item: 22

Descrição: .Rodo para piso de 60 cm: Rodo com base em material sintétic - .Rodo para piso de 60 cm: Rodo com base 
em material sintético, 2 lâminas de borracha, cabo de madeira com encaixe rosqueado, comprimento mínimo 1,50m.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 6,14

Unidade: Unidades

Total Item: 3.070,00

Marca: APOLO Modelo:

Quant.: 1 Total: 3.070,00LOTE 22 6,14Num: 054

Item: 23

Descrição: Sabão em pó: Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 800g, à base de tensoativo anônico, 
coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico e enzimas, frangâncias, água e carga, aquil benzeno, sulfato de sódio e 
tensoativo, biodegradável e multiação. Rotulagem com dizeres legíveis (impresso em cores não que prejudiquem a 
leitura) constando o nome do produto, composição, peso, instruções de uso, advertências, precauções, nome do 
técnico responsável e CRQ, número do lote, data de fabricação e prazo de validade, número do Ceatox e atendimento 
ao consumidor, registrado no Ministério da Saúde e notificado na Anvisa, nome, telefone, endereço e CNPJ do 
fabricante, conforme Lei Federal nº 6.360 de 23/09/1976 e atualizações. - Sabão em pó: Acondicionado em embalagem 
contendo no mínimo 800g, à base de tensoativo anônico, coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico e enzimas, 
frangâncias, água e carga, aquil benzeno, sulfato de sódio e tensoativo, biodegradável e multiação. Rotulagem com 
dizeres legíveis (impresso em cores não que prejudiquem a leitura) constando o nome do produto, composição, peso, 
instruções de uso, advertências, precauções, nome do técnico responsável e CRQ, número do lote, data de fabricação 
e prazo de validade, número do Ceatox e atendimento ao consumidor, registrado no Ministério da Saúde e notificado na 
Anvisa, nome, telefone, endereço e CNPJ do fabricante, conforme Lei Federal nº 6.360 de 23/09/1976 e atualizações.

Unidade: Unidades Marca: ALPES Modelo:

Quant.: 1 Total: 27.090,00LOTE 23 7,74Num: 052
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Quantidade: 3.500 Valor Unit.: 7,74 Total Item: 27.090,00

Item: 24

Descrição: .Sabão em barra: composição sabão de ácidos graxos de coco/b - .Sabão em barra: composição sabão de 
ácidos graxos de coco/babaçu, sabão de ácidos graxos de sebo, sabão de ácidos graxos de soja, coadjuvante, 
glicerina, agente antirredepositante e água, 100% biodegradável, dermatologicamente testadas. Embalagem Plástica 
de 1kg com 5 unidades de 200 gramas.
Quantidade: 550 Valor Unit.: 7,99

Unidade: EMBALAGEM

Total Item: 4.394,50

Marca: ALPES Modelo:

Quant.: 1 Total: 4.394,50LOTE 24 7,99Num: 065

Item: 25

Descrição: .Sabonete infantil líquido: Dermatologicamente testado, text - .Sabonete infantil líquido: Dermatologicamente 
testado, textura cremosa, sem corantes, sem álcool. Embalagem: mínima 400ml.
Quantidade: 800 Valor Unit.: 17,25

Unidade: Unidades

Total Item: 13.800,00

Marca: JOHNSONS Modelo:

Quant.: 1 Total: 13.800,00LOTE 25 17,25Num: 070

Item: 26

Descrição: .Sabonete líquido: Embalagem com 5 litros, para uso em sabon - .Sabonete líquido: Embalagem com 5 
litros, para uso em saboneteira, para lavagem de mãos. Composição: Linear Aquil Benzeno, Sulfonato de sódio, 
ajustador de PH, ajustadores de viscosidade, coadjuvantes, tamponante, corantes, enzimas, branqueador óptico, 
fragância, agente anti redepositante, 1,2-benzotiazolin-3-ona, 2-metil, 4-isotiazolin-3ona e água. Produto saneante 
notificado na Anvisa. Data de fabricação, validade e lote devem estar impressos na embalagem.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 13,39

Unidade: Galão

Total Item: 13.390,00

Marca: PREMISSE Modelo:

Quant.: 1 Total: 13.390,00LOTE 26 13,39Num: 045

Item: 27

Descrição: .Selador à base de polímeros acrílicos: para aplicação em pi - .Selador à base de polímeros acrílicos: para 
aplicação em pisos porosos antes do tratamento em pisos frios como paviflex, vulcapisos, emborrachados, granilite, 
marmorite, cerâmica, mármore, mosaico. Composição: Surfactante, resina acrilica metalizada, cera de polietileno de 
alta densidade, agente formador de filme, atenuador de espuma plastificada, conservante e água. Aspectos 
fisioquímicos: aspecto: líquido; cor: branca; densidade: 0,998-1010g/cm³ (Sol. 1% 25°C), 8,00 - 8,50, Odor: 
Caracterizado pela essência, teor de não voláteis: 16%. Embalagem de 5 litros.
Quantidade: 90 Valor Unit.: 71,60

Unidade: EMBALAGEM

Total Item: 6.444,00

Marca: BELA FIX Modelo:

Quant.: 1 Total: 6.444,00LOTE 27 71,60Num: 008

Item: 31

Descrição: .Detergente desinfetante hospitalar. Formulado à base de qua - .Detergente desinfetante hospitalar. 
Formulado à base de quaternário de amônio de 5ª geração e biguanida polimérica. Desenvolvido para limpeza e 
desinfecção de superfícies fixas, equipamentos e artigos não críticos em clínicas, consultórios, hospitais e áreas de 
assistência à saúde. Embalagem: 5 Litros - Composição: Água, tensoativo não-iônico, acidificante e ativos. Com 
registro na Anvisa.
Quantidade: 430 Valor Unit.: 36,00

Unidade: Galão

Total Item: 15.480,00

Marca: PROLINK Modelo:

Quant.: 1 Total: 15.480,00LOTE 31 36,00Num: 076

Item: 9

Descrição: .Esponja para banho: antibactericida, espuma poliuretano, ma - .Esponja para banho: antibactericida, 
espuma poliuretano, macia.
Quantidade: 800 Valor Unit.: 2,25

Unidade: Unidades

Total Item: 1.800,00

Marca: Ober Fresh Modelo:

Quant.: 1 Total: 1.800,00LOTE 9 2,25Num: 045

CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 47.515.013/0001-67 1.800,00
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Item: 11

Descrição: .Inseticida aerosol: capacidade de no mínimo 300 ml, ingredi - .Inseticida aerosol: capacidade de no mínimo 
300 ml, ingredientes ativos: imiprotrina 0,020%, permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%. Composição: ingredientes 
ativos, solventes, antioxidante, emulsificantes, propelentes e mascarante. Fragância citronela.
Quantidade: 600 Valor Unit.: 8,55

Unidade: Unidades

Total Item: 5.130,00

Marca: SBP Modelo:

Quant.: 1 Total: 5.130,00LOTE 11 8,55Num: 076

Item: 30

Descrição: .Detergente Neutro Concentrado de Uso geral com Ação bacteri - .Detergente Neutro Concentrado de Uso 
geral com Ação bactericida. Embalagem de 5 litros.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 12,00

Unidade: Galão

Total Item: 6.000,00

Marca: VIDA Modelo:

Quant.: 1 Total: 6.000,00LOTE 30 12,00Num: 082

Item: 32

Descrição: .Impermeabilizante acrílico 5 L - .Impermeabilizante acrílico 5 L

Quantidade: 50 Valor Unit.: 88,20

Unidade: Galão

Total Item: 4.410,00

Marca: belaplus Modelo:

Quant.: 1 Total: 4.410,00LOTE 32 88,20Num: 029

Item: 34

Descrição: Ampla Concorrência - Copo descartável de 180ml: para líquido quente ou frio, material: polipropileno (PP), 
massa mínima: 1,98g, na cor branca opaca. Apresentação: conter gravação em relevo com características visíveis e de 
forma indelével: marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo, o símbolo de identificação do material para 
reciclagem e atendimento às normas ABNT N.NBR-14865/2012. Características adicionais: atóxico, isento de 
sujidades, materiais estranhos, bolhas, deformações, bordas afiadas ou rebarbas. Caixa com 25 pacotes de 100 copos 
cada. - Ampla Concorrência - Copo descartável de 180ml: para líquido quente ou frio, material: polipropileno (PP), 
massa mínima: 1,98g, na cor branca opaca. Apresentação: conter gravação em relevo com características visíveis e de 
forma indelével: marca ou identificação do fabricante, capacidade do copo, o símbolo de identificação do material para 
reciclagem e atendimento às normas ABNT N.NBR-14865/2012. Características adicionais: atóxico, isento de 
sujidades, materiais estranhos, bolhas, deformações, bordas afiadas ou rebarbas. Caixa com 25 pacotes de 100 copos 
cada.
Quantidade: 750 Valor Unit.: 97,00

Unidade: Caixa

Total Item: 72.750,00

Marca: CRISTALCOPO Modelo:

Quant.: 1 Total: 72.750,00LOTE 34 97,00Num: 067

N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 34.090.540/0001-25 88.290,00

Item: 12

Descrição: .Lixeira com pedal e tampa: com capacidade de 50L, em polipr - .Lixeira com pedal e tampa: com 
capacidade de 50L, em polipropileno, articulável, possuir tampa acionada por pedal e haste na parte externa de 
acionamento resistente. A lixeira deverá ter alta resistência e durabilidade e deverá ser leve, atóxica e de fácil limpeza.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 79,00

Unidade: Unidades

Total Item: 3.950,00

Marca: ARQPLAST 25752 Modelo:

Quant.: 1 Total: 3.950,00LOTE 12 79,00Num: 098

Item: 18

Descrição: Papel higiênico: Folha dupla de alta qualidade, 100% fibras celulósicas virgens, na cor branca (100% branca 
neve), macia, absorvente, neutro, picotado, medindo 30mx10cm, embalagem deverá ter boa visibilidade do produto 
com 16 pacotes contendo 4 rolos cada um. - Papel higiênico: Folha dupla de alta qualidade, 100% fibras celulósicas 
virgens, na cor branca (100% branca neve), macia, absorvente, neutro, picotado, medindo 30mx10cm, embalagem 
deverá ter boa visibilidade do produto com 16 pacotes contendo 4 rolos cada um.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 55,50

Unidade: Fardo

Total Item: 27.750,00

Marca: DELICATE Modelo:

Quant.: 1 Total: 27.750,00LOTE 18 55,50Num: 043

GALERA DA CESTA BASICA LTDA 45.693.344/0001-61 120.200,00
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Item: 35

Descrição: Ampla Concorrência - Papel higiênico: Folha dupla de alta qualidade, 100% fibras celulósicas virgens, na cor 
branca (100% branca neve), macia, absorvente, neutro, picotado, medindo 30mx10cm, embalagem deverá ter boa 
visibilidade do produto com 16 pacotes contendo 4 rolos cada um. - Ampla Concorrência - Papel higiênico: Folha dupla 
de alta qualidade, 100% fibras celulósicas virgens, na cor branca (100% branca neve), macia, absorvente, neutro, 
picotado, medindo 30mx10cm, embalagem deverá ter boa visibilidade do produto com 16 pacotes contendo 4 rolos 
cada um.
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 59,00

Unidade: Fardo

Total Item: 88.500,00

Marca: DELICATE Modelo:

Quant.: 1 Total: 88.500,00LOTE 35 59,00Num: 043

Item: 13

Descrição: .Lustra móveis: Fragância lavanda, frasco com no minimo 500m - .Lustra móveis: Fragância lavanda, frasco 
com no minimo 500ml. Composição: óleo mineral, silicone, ceras naturais e sintéticas, não iônico, fragância, presevante 
e água. PH (25° C) 8,5 a 9,5. Densidade aprox: 1,0 g/ml. Viscosidade: mín. 27000 CP. Aspecto físico: líquido leitoso. 
Cor: branca.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 7,42

Unidade: FRASCO

Total Item: 3.710,00

Marca: BUTTERFLY Modelo: lustra móveis: fragância 
lavanda, frasco com no mi

Quant.: 1 Total: 3.710,00LOTE 13 7,42Num: 025

PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 29.700.587/0001-23 3.710,00

Item: 17

Descrição: .Pano de prato de algodão cru: comprimento mínimo de 60cm, l - .Pano de prato de algodão cru: 
comprimento mínimo de 60cm, largura de 40cm, cores diversas (estampado), características adicionais: absorvente, 
lavável, durável e com bainha nas laterais.
Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 2,69

Unidade: Unidades

Total Item: 5.380,00

Marca: LONDRITATEX Modelo: LONDRITATEX

Quant.: 1 Total: 5.380,00LOTE 17 2,69Num: 061

DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ 32.362.306/0001-84 5.380,00

Item: 28

Descrição: .Touca descartável: Confeccionada em TNT sanfonada, clipada, - .Touca descartável: Confeccionada em 
TNT sanfonada, clipada, gramatura de 20gr/m². Caixa com 100 unidades.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 6,80

Unidade: Caixa

Total Item: 3.400,00

Marca: ANADONA Modelo:

Quant.: 1 Total: 3.400,00LOTE 28 6,80Num: 004

AR DA FONSECA SERVIÇOS E ENGENHARIA ELÉTRICA 
ME

16.984.454/0001-84 3.400,00

Item: 29

Descrição: .Shampoo infantil: embalagem com 480 ml, que não irrite os o - .Shampoo infantil: embalagem com 480 ml, 
que não irrite os olhos, PH neutro e perfume suave.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 10,20

Unidade: Unidades

Total Item: 5.100,00

Marca: LORYS Modelo:

Quant.: 1 Total: 5.100,00LOTE 29 10,20Num: 037

Item: 33 Unidade: Galão Marca: SOL Modelo:

Quant.: 1 Total: 69.750,00LOTE 33 31,00Num: 063

K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 10.675.016/0001-58 74.850,00
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LEI Nº 1.111, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Concede gratificação aos servidores efetivos do 
Município de Ourizona que estejam no exercício da 
função de Agente de Contratação, Comissão de 
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 
e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado do Paraná, 
APROVOU e, eu Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Para fins desta Lei, entende-se: 
 
I - Agente de Contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, além das 
atividades relacionadas no art. 14 do Decreto nº 1.246, de 27 de outubro de 2022; 
 
II - Comissão de Contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 
auxiliares, além das atividades relacionadas no art. 17 do Decreto nº 1.246, de 
27 de outubro de 2022; 

III - Pregoeiro: pessoa designada pela autoridade competente, responsável pela 
condução das licitações na modalidade pregão, a quem compete tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento de um 
pregão; 

IV - Equipe de Apoio: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, 
com a função de auxiliar o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação 
na licitação, dando todo o suporte necessário para o bom desenvolvimento das 
atividades, visando o bom andamento e eficiência da licitação. 
 
Art. 2º A designação para o exercício das atividades mencionadas será feita por 
meio de Decreto do Chefe do Executivo Municipal. 
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I - A Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio serão formadas por, no 
mínimo, 3 (três) membros titulares cada, devendo ser preferencialmente, servidor 
efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração 
Pública, sendo a comissão presidida por um deles; 
 
II - Os Agentes de Contratação, Pregoeiro, o Presidente da Comissão de 
Contratação e os seus substitutos serão designados dentre servidores efetivos ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública. Estes, 
deverão possuir formação compatível com as atividades, e ser detentor de 
atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível 
ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 
governo criada e mantida pelo Poder Público. Não sejam cônjuge ou companheiro 
de licitantes ou contratados habituais da Administração, nem tenham com eles 
vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
 
Art. 3º Os servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Ourizona que sejam 
designados para o exercício das funções especificadas, nos termos do art. 8º da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, receberão gratificação no seguinte 
valor: 
 
I - R$ 1.700,00 (Um mil e setecentos reais) para Agente de Contratação; 
II - R$ 800,00 (Oitocentos reais) para membro da Comissão de Licitação; 
III - R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) para Pregoeiro; 
IV - R$ 800,00 (Oitocentos reais) para membro da Equipe de Apoio. 
 
 § 1º A licitação será conduzida por Agente de Contratação, agente público 
designado entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, até a homologação. 
 § 2º O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio 
composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, sendo 2 (dois) membros 
titulares e 1 (um) membro suplente. 
 
Art. 4º A gratificação de que trata a presente Lei visa recompensar o exercício 
das atividades e funções dos servidores efetivos que estarão diretamente a frente 
dos processos licitatórios deflagrados pelo Município, não sendo permitida à 
acumulação com qualquer outra gratificação, em hipótese alguma. 
 
Art. 5º Os valores das gratificações sofrerão a incidência dos mesmos índices de 
correção aplicados anualmente a remuneração dos servidores efetivos pelo Chefe 
do Poder Executivo. 
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Art. 6º O servidor terá que comprovar as qualificações exigidas para possuir o 
direito, para fins de recebimento da gratificação, especificada no art. 1º desta Lei. 
 
 Parágrafo Único. No afastamento do titular a que se refere o caput deste 
artigo, a percepção da gratificação será repassada ao suplente que vier a 
substituí-lo. 
 
Art. 7º É vedado o acúmulo de gratificações previstas nessa Lei ao mesmo 
servidor que exercer concomitantemente mais de uma das funções descritas no 
art. 1º desta Lei, sendo-lhe assegurado o direito de perceber a gratificação de 
maior valor dentre as funções desempenhadas. 
 
Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, previstas no Orçamento Municipal. 
 
Art. 9º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.085, de 20 de abril de 
2022, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
08 DE DEZEMBRO 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2272/2022 
 

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à abertura de crédito 
adicional suplementar no corrente exercício financeiro e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder com a abertura de crédito adicional suplementar no 

Orçamento do Município de Mandaguaçu no corrente exercício, no valor de R$ 3.204.000,00 (três milhões, duzentos e quatro 
mil reais), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.1.90.11 173 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 976.000,00 
3.1.90.94 176 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.303 12.000,00 
3.1.91.13 177 Obrigações Patronais 0.303 82.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.1.90.11 185 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 330.000,00 
3.1.91.13 188 Obrigações Patronais 0.303 45.000,00 

06.03.10.301.0011.2.053  Manut. Setor de Odontologia   
3.1.90.11 194 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 40.000,00 

SUB-TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 1.485.000,00 
 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.40 081 Serviços de Tecnologia da Informação 0.510 20.000,00 

SUB-TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 20.000,00 
 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    
3.3.90.30 558 Material de Consumo 0.511 500.000,00 

12.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.1.90.11 536 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.511 74.000,00 
3.1.90.13 537 Obrigações Patronais 0.511 3.000,00 
3.1.90.16 538 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.511 1.000,00 
3.1.91.13 540 Obrigações Patronais 0.511 8.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    
3.1.90.11 553 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.511 320.000,00 
3.1.90.13 554 Obrigações Patronais 0.511 4.000,00 
3.1.90.16 555 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.511 33.000,00 
3.1.91.13 557 Obrigações Patronais 0.511 32.000,00 
3.3.90.46 561 Auxílio Alimentação 0.511 19.000,00 

12.03.15.452.0019.2.020  Manut. Serviços de Limpeza Pública   
3.1.90.11 585 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.511 88.000,00 
3.1.90.16 586 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.511 8.000,00 
3.1.91.13 588 Obrigações Patronais 0.511 9.000,00 

12.03.15.452.0019.2.022  Manut. dos serviços no cemitério municipal   
3.1.90.11 596 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.511 15.000,00 
3.1.91.13 598 Obrigações Patronais 0.511 2.000,00 
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SUB-TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 1.116.000,00 

 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES NESTA PÁGINA 2.621.000,00 

 
ADICIONANDO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.047  Manutenção do Programa de Atenção Básica   
3.3.90.36 170 Outros serviços de terceiros – pessoa física 1.494 107.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.39 181 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.494 310.000,00 
3.3.90.39 181 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.494 90.000,00 

SUB-TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 507.000,00 
 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.1.90.11 002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 4.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.11 104 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 2.000,00 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   
3.1.90.11 492 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 70.000,00 

SUB-TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 76.000,00 
 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES NESTA PÁGINA 583.000,00 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 3.204.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, serão utilizados os recursos previstos no 
art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
II – Excesso  

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.303 Saúde 15% 500.000,00 
0.001 Recursos Livres 927.000,00 
0.511 Taxas - Prestação de Serviços 1.116.000,00 

TOTAL DE EXCESSO 2.543.000,00 
 

III-ANULAÇÃO 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.30 078 Material de Consumo 0.510 20.000,00 

SUB-TOTAL DE ANULAÇÕES 20.000,00 
 

06.03.10.301.0011.1.032  Aquisição de veículos para atendimento Saúde   
4.4.90.52 160 Equipamentos e material permanente 1.494 200.000,00 

06.03.10.301.0011.2.047  Manut. Programa de Atenção Básica   
3.3.90.30 169 Material de Consumo 1.494 25.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.30 179 Material de Consumo 1.494 100.000,00  
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3.3.90.30 179 Material de Consumo 3.494 90.000,00 
4.4.90.52 184 Equipamentos e material permanente 1.494 16.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.3.90.30 190 Material de Consumo 1.494 10.000,00 

06.03.10.301.0011.2.066  Manut. Programa Ação Integrada de Saúde   
3.3.90.30 208 Material de Consumo 1.494 3.000,00 

06.04.10.304.0011.2.072  Manut. Serviço de Vigilância Sanitária   
3.3.90.30 266 Material de Consumo 1.494 30.000,00 

06.04.10.305.0011.2.054  Manut. Setor de Vigilância Epidemiológica   
3.3.90.30 253 Material de Consumo 1.494 30.000,00 
4.4.90.52 257 Equipamentos e material permanente 1.494 3.000,00 

SUB-TOTAL DE ANULAÇÕES 507.000,00 
 

07.02.08.241.0009.2.028  Manut. Atividades Fundo Municipal do Idoso   
3.3.90.30 311 Material de Consumo 0.001 22.000,00 

07.02.08.243.0009.2.026  Manut. Fundo Municipal Criança e Adolescente   
3.3.90.14 305 Diárias – Pessoal Civil 0.001 5.000,00 
3.3.90.30 306 Material de Consumo 0.001 18.000,00 
3.3.90.36 307 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 308 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 19.000,00 

07.02.08.243.0009.6.057  Manutenção do Conselho Tutelar   
3.1.90.11 345 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 17.000,00 
3.3.90.30 349 Material de Consumo 0.001 7.000,00 

07.04.08.244.0009.2.089  Atenção às famílias dos adolescentes internados por 
medida sócio educativa 

  

3.3.90.14 373 Diárias – Pessoal Civil 0.001 6.000,00 
3.3.90.30 374 Material de Consumo 0.001 10.000,00 
3.3.90.33 375 Passagens e despesas com locomoção 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 376 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 10.000,00 

SUB-TOTAL DE ANULAÇÕES 134.000,00 
 

TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 661.000,00 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 07 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 
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**REPUBLICAÇÃO** 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR DE FLÓRIDA-PR 

Objetivo: Apresentação e discussão da proposta para a revisão do Plano 
Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do Solo de FLÓRIDA-PR.  
  A Prefeitura Municipal de Flórida, através do Gabinete do Prefeito e demais 
Secretarias em atendimento às disposições legais, CONVIDA a população, 
sociedade civil em geral, as sociedades de bairros e demais organizações não 
governamentais, entidades e quaisquer outros segmentos representativos, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR E DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DE 
FLÓRIDA-PR, a ser realizada no auditório da CÂMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA-
PR, situado à Rua São Pedro, nº 613, CEP 86780-000, no dia 13 de dezembro 
(terça-feira), considerando a seguinte PROGRAMAÇÃO:   

• 14h:00 às 17h00: Recepção dos participantes e assinatura da lista de presença;   

• 14h:00 Abertura da Audiência Pública e informes iniciais;   

• 14h15: Apresentação dos resultados levantados para Revisão do Plano Diretor 
Municipal;   

• 15h:00 Manifestação dos representantes da Promotoria de Justiça, Câmara de 
Vereadores e Prefeitura Municipal;   

• 15h30: Manifestação dos presentes inscritos durante o evento para fazer o uso da 

palavra;  

• 16h:00: Posicionamentos técnicos de destaque quanto às manifestações realizadas;  

• 17h 00: Encerramento.   

 
Flórida, 08 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.12.08 17:10:08 
-03'00'
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GIONALe

             
RESOLUÇÃO N°001/2022. 

 

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

regimentais, 

 

RESOLVE:  
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - O Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Inês, fica elaborado e revisado nos termos 

desta Resolução. 
TÍTULO II 

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CAPÍTULO I 

DAS FUNÇÕES DA CÂMARA 
 
Art. 2º - O Poder Legislativo Municipal é exercido pela Câmara Municipal, composta pelos Vereadores 

eleitos, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com a legislação eleitoral vigente, e tem funções legislativas, 

de fiscalização e de controle externo dos atos do Executivo, de assessoramento, de julgamento político administrativo, 

desempenhando, ainda, as atribuições que lhe são próprias, atinentes à gestão de sua economia interna. 

 
Parágrafo único. A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao 

Executivo Municipal, mediante indicações e pedidos de providência. 

 
Art. 3º -  As funções legislativas da Câmara Municipal consistem na elaboração de Emendas à Lei 

Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos Legislativos e Resoluções, sobre quaisquer matérias de 

competência do Município. 

 
Art. 4º - As funções de fiscalização financeira consistem no exercício do controle da administração local, 

principalmente, quanto à execução orçamentária e ao julgamento das contas apresentadas pelo Prefeito, integradas 

estas àquelas da própria Câmara, mediante o auxílio do Tribunal de Contas do Estado. 

 

Art. 5º -  As funções de controle externo da Câmara implicam em fiscalização de ações governamentais do 

Poder Executivo, sob os prismas da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

Art. 6º -  As funções julgadoras ocorrem nas hipóteses em que é necessário julgar o Prefeito, o Vice-

Prefeito e os Vereadores, quando tais agentes políticos cometerem infrações político-administrativas previstas em lei. 

 
Art. 7º -  A gestão dos assuntos de economia interna da Câmara realiza-se através da disciplina regimental, 

mediante confecção de atos administrativos próprios e formais com o intuito de regular suas atividades, estruturação e 

administração de seus serviços. 

 
CAPÍTULO II 

DA SEDE DA CÂMARA 
 

Art. 8º - A Câmara Municipal tem sua sede localizada na Rua Vereador Firmino Luiz, 205, centro, na 

cidade de Santa Inês, Estado do Paraná, local onde serão realizados seus trabalhos normais.              
 
§1º - De acordo com o artigo 19 da Lei Orgânica Municipal, a Câmara poderá reunir-se em outra localidade 

do Município, desde que haja requerimento da Presidência ou de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário.  

 
§2º - Na sede da Câmara não se realizarão atos estranhos às suas funções, sem prévia autorização da 

Presidência, observadas sempre que possível as normas sanitárias e de higiene. 

 
§3º - As Sessões Solenes poderão ser realizadas em local distinto da sede Câmara. 

CAPÍTULO III 
DA INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA 

Seção I 
Da Sessão Preparatória 

 
Art. 9º -  Na penúltima semana de cada legislatura, os Vereadores eleitos e diplomados para a próxima 

Legislatura poderão reunir-se em Sessão Preparatória, presidida pelo Presidente da Câmara, tendo os trabalhos 

secretariados pelo Secretário da Mesa ou por um Vereador designado, podendo ainda o Presidente convocar 

Servidores para assessorar os trabalhos. 

 
Parágrafo único. Na Sessão Preparatória, poderão ser dadas noções básicas da Sessão de Instalação, 

bem como, em concordância, a localização de assento do Vereador no Plenário e simulação de entrega dos diplomas 

e declaração de bens dos Vereadores que serão empossados. 

 

Seção II 
Da Sessão de Instalação 

 
Art. 10º - No dia 1º de janeiro, do primeiro ano de cada legislatura, a Câmara reunir-se-á com os 

Vereadores diplomados para dar-lhes posse e eleger a Mesa Diretora. 

 
Art. 11 -  Na sessão de instalação da legislatura a ordem dos trabalhos será a 

seguinte: 

 
I - prestação do compromisso legal dos Vereadores; 

II - posse dos Vereadores presentes; 

III - eleição e posse dos membros da Mesa; 

IV - posse do Prefeito e Vice-Prefeito. 

 
§1º - A posse ocorrerá em Sessão Solene, que se realizará sob a Presidência do Vereador mais votado nas 

eleições municipais, sendo considerado empossado ao prestar o seguinte compromisso: 

 
“Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, 

observar as leis, desempenhar o mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município de 
Santa Inês e pelo bem-estar de seu povo.” 
 

§2º - Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário “ad hoc” fará a chamada nominal de cada 

Vereador, por ordem alfabética, que declarará: 

 
“Assim prometo” 

 
§3º - Empossados os Vereadores, o Presidente fará processar-se à eleição da Mesa Diretora da Câmara, 

na forma deste Regimento e demais dispositivos da Lei Orgânica. 
             
 

§4º - Apurados os resultados, o Presidente declarará empossados os membros da Mesa Diretora. 

 
§5º - O Presidente eleito da Câmara Municipal de Vereadores convidará o Prefeito e o Vice-Prefeito eleitos 

e diplomados a prestarem o compromisso legal e os declarará empossados, devendo, os mesmos, tomarem assento à 

direita do Presidente. 

 
§6º - O Vereador que não tomar posse na Sessão prevista neste artigo, deverá fazê-lo no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo motivo justo, aceito pela Câmara Municipal. 

 
§7º - Se decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito, salvo motivos de 

força maior aceito pela Câmara, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 

 
§8º - No ato da posse, os Vereadores, o Prefeito e o Vice-Prefeito deverão estar desincompatibilizados nos 

casos em que a lei exige, bem como apresentar diploma e declaração de bens, a qual deverá, também, ser 

apresentada anualmente. 

 
§9º - Os Vereadores que tomarem posse em ocasião posterior, e os suplentes que assumirem pela primeira 

vez, prestarão o compromisso legal perante a Mesa Diretora da Câmara, em ato próprio do qual será lavrada a 

respectiva ata e, previamente, apresentarão o diploma e as respectivas declarações de bens. 

 
§10 - As indicações das Comissões Permanentes serão realizadas na primeira Sessão Plenária Ordinária, 

devendo a Presidência da Câmara nomear uma comissão Representativa logo após a sessão de instalação da Mesa 

Diretora.  

 

§11 - A Comissão Representativa que trata o parágrafo anterior, representará a Câmara Municipal durante 

os períodos de recesso do legislativo e sempre que houver a convocação pela Presidência da Câmara.  

 

Art. 12 - Finda a Sessão de Instalação e Posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito poderão ser acompanhados 

pelos integrantes do Legislativo até o Paço Municipal. 

 

CAPÍTULO IV 
DA LEGISLATURA 

 
Art. 13 - A Legislatura terá duração de quatro anos, dividida em quatro Sessões Legislativas anuais. 

 
Parágrafo único. As Sessões Legislativas anuais será dividida em 2 (dois) semestres de trabalho, 

denominado período Legislativo.  

 

CAPÍTULO V 
DA SESSÃO LEGISLATIVA 

 

Art. 14 - A Câmara Municipal de Vereadores reunir-se-á, anualmente, de 01 (primeiro) de fevereiro a 30 

(trinta) de junho, e de 01 (primeiro) de agosto a 15 (quinze) de dezembro, sendo que as reuniões ordinárias serão 

realizadas sempre nas segundas-feiras às 20:00 horas. 

 
§1º - As Sessões Plenárias poderão ser transferidas por deliberação em plenário pela maioria dos 

Vereadores presentes e devidamente registrada em ata, sempre que for necessário, conveniente ou quando recair em 

feriado ou ponto facultativo. 

 
             

§2º - O início do período ordinário da Sessão Legislativa independe de convocação. 

 
§3º - As reuniões ordinárias poderão ser realizadas em outro dia e hora, mediante Decreto Legislativo. 

 

CAPÍTULO VI 
DOS VEREADORES 

Seção I 
Dos Direitos, Deveres e Sanções 

 
 Art. 15 - Os Vereadores eleitos na forma da lei gozam de garantias de imunidade parlamentar que a 

mesma lhes assegura, pelas suas opiniões, palavras e votos proferidos no exercício do mandato e na circunscrição do 

Município. 

 
Art. 16 - Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar perante a Câmara, sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, gabinete, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou 

delas receberam informações. 

 
Art. 17 - É incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas aos Vereadores 

ou a percepção por estes, de vantagens indevidas. 

 
Art. 18 - Considera-se procedimento incompatível com o decoro parlamentar, além de outros casos 

definidos neste Regimento Interno: 

 
I - o abuso das prerrogativas asseguradas aos membros da Câmara ou a percepção de vantagens 

indevidas em decorrência da condição de Vereador; 

 
II - a transgressão reiterada aos preceitos deste Regimento; 

 
III - a perturbação da ordem nas Sessões da Câmara ou nas reuniões das Comissões; 

 
IV - o uso, em discursos ou em pareceres, de expressões ofensivas e de cunho 

pessoal a membros do Poder Legislativo; 

 
V - o desrespeito à Mesa Diretora e a prática de atos atentatórios à dignidade de 

seus membros; 

 
VI - o comportamento capaz de comprometer a dignidade ou a imagem do Poder 

Legislativo do Município. 

 

Art. 19 - A Mesa Diretora, ao tomar conhecimento de qualquer fato que possa configurar quebra de ética 

parlamentar, de ofício ou a requerimento de Vereador, remeterá a questão para ser investigada e apreciada pela 

Comissão de Ética e Decoro Parlamentar. 

 
§1º - A representação poderá ser oferecida, por qualquer Vereador, cidadão, pessoa jurídica, ou partido 

político com representação no Município, relativa ao descumprimento, por Vereador, de preceito contido na Lei 

Orgânica do Município ou no Regimento Interno, bem como por qualquer fato incompatível com a Ética e o Decoro 

Parlamentar. 

 
§2º - Não serão recebidas denúncias anônimas. 

              
Art. 20 - A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será constituída somente quando houver matéria a ser 

deliberada nos termos do artigo 18 e será composta por 3 (três) Vereadores, mediante indicação do Presidente da 

Câmara, observado, sempre que possível, o critério da proporcionalidade partidária: 

 

I - constituída a Comissão de Ética, referida no artigo anterior, a mesma entregará cópia da representação, 

mediante recibo, ao Vereador denunciado, que terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa escrita e 

provas; 

 

II - apresentada a defesa ou não, a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar procederá às diligências e à 

instrução probatória que entender necessárias, findas as quais proferirá parecer no prazo de 30 (trinta) dias, 

concluindo pela procedência da representação ou pelo seu arquivamento; 

 

III - concluída a tramitação na Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, será o processo encaminhado à 

Mesa da Câmara e, uma vez lida em Plenário, será incluído na Ordem do Dia, nos termos do Regimento Interno. 

 

§1º - As sanções de que tratam o art. 21 deste Regimento Interno, serão decididas pelo Plenário, em 

votação nominal e por maioria absoluta dos seus membros, que deliberará qual sanção a ser aplicada ao caso em 

concreto.  

 

§2º - É facultado ao Vereador, a qualquer momento, constituir advogado para sua defesa, o qual constituído 

ou designado poderá atuar em todas as fases do processo. 

 

§3º - o processo disciplinar regulamentado neste Regimento não será interrompido pela renúncia do 

Vereador ao seu mandato, nem serão elididas as sanções eventualmente aplicáveis e os seus efeitos.  

 

Art. 21 - O Vereador que se portar de forma inconveniente ou incompatível com o decoro parlamentar, 

assegurada a ampla defesa, está sujeito às seguintes sanções: 

 
I - advertência; 

 
II - perda temporária do exercício do mandato de até 30 dias, sem direito a remuneração;  

 

III – perda definitiva do mandato.  

 

§1º - A advertência é medida disciplinar de competência do Presidente da Câmara e será aplicada ao 

Vereador que: 

 
I - deixar de observar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato ou os preceitos 

estabelecidos na Lei Orgânica e neste Regimento; 

 
II - perturbar a ordem das sessões ou das reuniões; 

 
III - usar, em discurso ou proposição, de expressões atentatórias ao decoro parlamentar. 

 

§2º - Considera-se incurso na sanção de perda temporária do exercício do mandato, o Vereador que: 

 
I - reincidir nas hipóteses do artigo antecedente; 

 
II - revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara Municipal ou Comissão tenha considerado 

secreto; 

             
 

III - revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha tido conhecimento, em 

razão do mandato; 

 
IV - faltar, sem motivo justificado, de forma consecutiva, 3 (três) vezes nas Sessões Ordinárias, 

Extraordinárias ou nas reuniões das comissões permanentes quanto o Vereador for membro, ou faltar 6 (seis) vezes 

de forma intercaladas, dentro da Sessão Legislativa. 

 

§3º - Considera-se incurso na sanção de perda definitiva do mandato, o Vereador que: 

 

I - receber qualquer tipo de vantagem indevida em decorrência da condição de Vereador;   

 

II – tiver o comportamento capaz de comprometer a dignidade ou a imagem do Poder Legislativo do 

Munícipio;  

 

III - perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

 

IV – estiver preso preventivamente por mais de 30 (trinta) dias;   

 

V - faltar, sem motivo justificado, de forma consecutiva, 6 (seis) vezes nas Sessões Ordinárias, 

Extraordinárias ou nas reuniões das comissões permanentes quanto o Vereador for membro, ou 12 (doze) vezes de 

forma intercaladas, dentro da Sessão Legislativa. 

 
Art. 22 - Os Vereadores, no exercício de sua competência, têm livre acesso aos órgãos da administração 

direta e indireta do Município, mesmo sem prévio aviso. 

 
§1º - Poderão oficiar com antecedência ou solicitar verbalmente, os documentos e ou objetos que 

pretendam verificar. 

 
§2º - As visitas aos órgãos da Administração Municipal devem se dar, preferencialmente, no horário de 

expediente, e respeitados os princípios de independência e harmonia entre os Poderes. 

 

Art. 23 - Compete ao Vereador: 

 
I - participar das discussões e deliberações do Plenário; 

 
II - votar na eleição da Mesa; 

 
III - concorrer aos cargos da Mesa; 

 
IV - usar da palavra em Plenário; 

 
V - apresentar projetos de lei e outras proposições legislativas; 

 
VI - cooperar com a Mesa para a ordem e eficiência dos trabalhos; 

 
VII - usar os recursos previstos neste Regimento. 

 

Art. 24 - É dever do Vereador: 
              

I - comparecer às Sessões Plenárias Ordinárias, Extraordinárias e nas reuniões das Comissões da qual 

faça parte, apresentando-se decentemente trajado; 

 
II - empenhar-se nos cargos e funções para os quais foi eleito ou designado; 

 
III - votar os projetos e as proposições submetidas à deliberação da Câmara; 

 
IV - portar-se com respeito, decoro e compenetração de suas responsabilidades de Vereador em Plenário e 

nas reuniões das Comissões. 

 

Parágrafo Único. O Vereador que não comparecer às Sessões Ordinárias e Extraordinárias, sem 

apresentar motivo justo perante a Presidência da Câmara no prazo de até 03 (três) dias após sua ausência, estará 

sujeito a desconto proporcional no recebimento de seu subsídio.   

 

Art. 25 - Compete à Mesa tomar as providências necessárias à defesa dos direitos dos Vereadores, 

decorrentes do exercício do mandato. 

 
Seção II 

Das licenças dos Vereadores 
 

Art. 26 - O Vereador poderá licenciar-se, mediante solicitação por escrito: 

 
I - por motivos de saúde, devidamente comprovados, observado o disposto na legislação federal e na Lei 

Orgânica do Município; 

 
II - para tratar de interesse particular, sem remuneração, desde que o período de 

licença não seja superior a 120 (cento e vinte) dias por Sessão Legislativa, mediante deliberação do Plenário. 

 
III – para exercer o cargo de Secretário Municipal ou equivalente. 

 
IV – nos casos de licença maternidade, paternidade e adotante. 

 

§1º - Nos casos dos incisos I e II, o Vereador poderá reassumir antes que se tenha esgotado o prazo de 

sua licença, mediante comunicação à Mesa Diretora por escrito. 

§2º - Para fins de remuneração, considerar-se-á como em exercício, o Vereador licenciado nos termos do 

inciso I, que será concedida independente de deliberação do Plenário. 

 
§3º - O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente será considerado 

automaticamente licenciado, quando comunicar por escrito e anexar cópia do ato de nomeação. 

 

§4º - O Vereador licenciado para exercer o cargo de Secretário ou equivalente, quando do seu retorno à 

vereança, deverá comunicar por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, anexando o ato de 

exoneração. 

 

§5º - O Vereador licenciado que se afastar do Estado ou do Município deverá dar ciência à Câmara de seu 

destino e eventual endereço postal e/ou eletrônico. 

§6º - Nos casos previstos no inciso IV, as licenças serão obrigatórias, tendo em vista o direito jusnatural e 

os princípios constitucionais da criança nascitura, nascida ou adotada, sendo que os prazos das respectivas licenças 

observarão aqueles consagrados pela Consolidação das Leis do Trabalho.  

 
             

Seção III 
Da Vacância 

 

Art. 27 – A vacância do cargo de Vereador dar-se-á em virtude de: 

 

I -  morte; 

 

II - renúncia; 

 

III - perda de mandato. 

 
§1º - Ao promover a renúncia de seu mandato, o Vereador deverá apresentar declaração de renúncia com 

reconhecimento de sua assinatura, que deverá ser encaminhada  à Mesa Diretora, sendo que a renúncia se tornará 

efetiva e irretratável depois de lida em Plenário. 
 

§2º - Se a vaga ocorreu durante o recesso, o suplente prestará compromisso perante a Mesa Diretora. 

 
§3º - Ocorrendo vaga e não havendo suplente para assumi-la, o Presidente da Câmara comunicará o fato 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Juiz Eleitoral. 

 
§4º - Enquanto a vaga referida no parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-á o quórum em função 

dos Vereadores remanescentes. 

 
Seção IV 

Dos Suplentes 
 

Art. 28 - O suplente será convocado pelo Presidente da Câmara, nas licenças e nos casos de vacância, 

previstas nos artigos 26 e 27 deste Regimento. 

 
§1º - A convocação do suplente se dará no prazo de 3 (três) dias úteis após a concessão de licença ou 

vacância do Vereador titular, por escrito e mediante protocolo. 

§2º - O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de até 3 (três) dias, contados da data de 

convocação, salvo justo motivo, aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo por igual período. 

 
§3º - Se o Suplente convocado não tomar posse no prazo previsto no parágrafo anterior, será convocado o 

Vereador subsequente na ordem de suplência. 

 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

CAPÍTULO I 
DA MESA 

 
Art. 29 - A Mesa é o órgão diretivo dos trabalhos da Câmara e será constituída pelo Presidente, Vice-

Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário. 

 
§1º Ausente ou em licença o 1º Secretário, o 2º Secretário assumirá a vaga na secretária da Mesa.  

 
§2º As sessões somente poderão ser abertas pelo Presidente da Câmara ou por 

outro membro da Mesa, com a presença mínima da maioria absoluta. 

 
Art. 30 - As funções dos membros da Mesa cessarão:              

 
I - pelo término do mandato; 

 
II - pela renúncia apresentada por escrito à Câmara, reputando-se aceita independentemente de votação, 

desde que seja lido o ofício em Sessão Ordinária e conste da respectiva ata; 

 
III - pela destituição; 

 
IV - pela morte; 

 
V - pelos demais casos de extinção ou perda de mandato previstos em lei. 

 

§1º - Se a vacância dos membros da Mesa recair sobre o Presidente, assumirá a Presidência da Câmara o 

Vice-Presidente e o 1º Secretário assumirá a Vice-Presidência. 

 

§2º - Se a vacância recair sobre todos os membros da Mesa, far-se-á nova eleição para escolha de nova 

Mesa, na primeira Sessão Ordinária imediatamente após a vacância, sendo tal eleição, presidida pelo Vereador de 

maior idade entre os presentes.     

 

Art. 31. Os membros da Mesa poderão ser destituídos pelos votos da maioria absoluta dos membros da 

Câmara Municipal, quando faltosos, omissos ou ineficientes no desempenho de suas atribuições. 

 

§1º - A destituição dos membros da Mesa, em conjunto ou isoladamente, dependerá de Projeto de 

Resolução aprovado por maioria absoluta dos membros da Câmara, assegurado o direito de defesa, sendo os fatos 

apurados através de Comissão Processante, instaurada por representação de, no mínimo, 3 (três) Vereadores. 

 

§2º - Caberá ao Plenário decidir sobre a composição da Comissão Processante, que será composta de 3 

(três) Vereadores.  

 

§3º - Se a Comissão Processante concluir que não há motivos para a destituição do membro da Mesa, 

arquivará a representação. Todavia, se entender ao contrário, elaborará Projeto de Resolução que será levado ao 

Plenário para votação.  

 
Seção I 

Da Eleição 
 

Art. 32 - A eleição da Mesa da Câmara dar-se-á conforme dispõe a Lei Orgânica e demais dispositivos 

deste Regimento. 

 

Art. 33 - A Mesa Diretora será eleita por maioria simples, presente, pelo menos, a maioria absoluta dos 

membros da Câmara, assegurando-se o direito de voto, inclusive aos candidatos a cargos nas Mesa.  

 

Parágrafo Único. Se por qualquer motivo a eleição dos membros da Mesa não for realizada dentro dos 

prazos que rege este Regimento Interno, o Presidente em exercício fica obrigado a convocar tantas Sessões Plenárias 

quantas forem necessárias, com o intervalo de 3 (três) dias uma da outra, até a eleição e posse da Mesa. 

 

Art. 34 - O mandato dos integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal será de 2 (dois) anos, 

permitida a reeleição para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.  

              
Art. 35 - A eleição para a renovação da Mesa Diretora, dentro da mesma Legislatura, realizar-se-á na 

última Sessão Plenária Ordinária em que se findar o mandato da Mesa anteriormente eleita, e a posse se dará 

automaticamente no primeiro dia do ano subsequente. 

 

Art. 36 - A eleição dos membros da Mesa far-se-á por votação secreta, utilizando-se para votação cédulas 

de papel impressas com os nomes das respectivas chapas que concorrerem a eleição, as quais serão recolhidas em 

uma urna que ficará em local apropriado no recinto da Câmara Municipal.  

 

§1º -  A votação far-se-á pela chamada de cada Vereador, em ordem alfabética, pelo Presidente em 

exercício que entregará a cédula ao Vereador. 

 

§2º - Não serão computadas as cédulas que estiverem rasuradas, com dupla ou nenhuma marcação de 

chapas.      

 

§3º - Após o final da votação, o Presidente em exercício procederá a contagem dos votos e proclamará os 

eleitos. 

 

Art. 37 - A eleição dos membros da Mesa observará as seguintes normas: 

 

I - O protocolo de chapa contendo os nomes dos membros que comporão a Mesa deverá ser apresentado 

em até 2 (dois) dias antes da eleição da Mesa; exceto para a eleição da Mesa que ocorrer nos termos do art. 10 deste 

Regimento Interno, ocasião em que o protocolo da chapa poderá ser apresentado minutos antes da votação.  

 

II - obtenção de maioria simples dos votos; 

 
III - no caso de empate, será eleita a chapa em que o candidato ao cargo de Presidente tiver maior idade.  

 

Art. 38 - O Presidente da Mesa Diretora não poderá fazer parte das Comissões Permanentes. 

 

Seção II 
Da Competência 

 
Art. 39 - Compete à Mesa, além de outras atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica do Município: 

 
I - elaborar o Regulamento dos Servidores Administrativos da Câmara; 

 
II - apresentar à Câmara, na última Sessão Ordinária do ano, relatório dos trabalhos realizados, com as 

sugestões que entender convenientes; 

 

III - propor créditos e verbas necessárias ao funcionamento da Câmara e seus serviços; 

 
IV - dirigir a segurança interna do prédio da Câmara; 

 
V - organizar a Ordem do Dia da Sessão subsequente; 

 

VI - exercer as demais atribuições previstas neste Regimento. 

 

Parágrafo Único.  A segurança interna da Câmara compete, privativamente, à Mesa, sob a suprema 

direção do Presidente, que poderá requisitar a presença de corporações civis ou militares para manter a ordem 

interna. 

             
 

Art. 40 - Compete à Mesa elaborar e encaminhar ao Poder Executivo as propostas orçamentárias da 

Câmara Municipal, observados os prazos da Lei Orgânica Municipal. 

 
Seção III 

Do Presidente 
 

Art. 41 - O Presidente é representante legal da Câmara nas suas relações externas, cabendo-lhes as 

funções administrativas e diretivas de todas as atividades internas, competindo privativamente, além das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 

I - quanto às atividades legislativas: 

 
a) comunicar os Vereadores, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, por 

qualquer meio disponível, a convocação de Sessões Plenárias Extraordinárias, exceto quando a convocação se der 

em sessão ordinária; 

 
b) determinar a retirada de Expediente por requerimento do autor; 

 
c) não aceitar substitutivos ou emendas que não sejam pertinentes à proposição inicial; 

d) declarar prejudicados os projetos e expedientes em face da aprovação de outro com o mesmo objetivo; 

 
e) expedir os Projetos às Comissões e incluí-los na pauta; 

 

f) zelar pelos prazos dos processos legislativos, bem como os concedidos às Comissões e ao Prefeito; 

 
g) nomear os membros das Comissões Especiais e de Inquérito criadas pela Câmara, ouvindo sempre o 

Plenário; 

 
h) declarar a perda de lugar de membro das Comissões quando não comparecerem a 3 (três) reuniões 

consecutivas ou 5 (cinco) intercaladas, sem justificativa; 

 
i) designar dia e hora do início das Sessões Extraordinárias. 

 

II - quanto às sessões: 

 
a) convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender, prorrogar as sessões, observando e fazendo observar as 

normas legais vigentes e as disposições do presente Regimento; 

 
b) determinar ao Secretário a leitura da Ata e das comunicações que sejam de interesse da Câmara; 

 
c) determinar, de ofício ou a requerimento de Vereador, em qualquer fase dos trabalhos, a verificação de 

presença; 

 
d) declarar a hora destinada ao Expediente ou à Ordem do Dia e os prazos facultados aos oradores; 

 
e) anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação e matéria dela constante e declarar o 

resultado das votações; 

 
f) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos do Regimento Interno, e não permitir 

divagações ou apartes estranhos ao assunto em discussão;              
 

g) interromper o orador que falar sem o respeito devido à Câmara ou a qualquer de seus membros, 

advertindo-o e, em caso de insistência, cassando-lhe a palavra, podendo ainda suspender a sessão, quando as 

circunstâncias o exigirem; 

 
h) chamar a atenção do orador, quando se esgotar o tempo a que tem direito; 

 

i) estabelecer o ponto da questão sobre o qual devam ser feitas as votações; 

 
j) determinar ao Secretário a anotação do decidido pelo Plenário, no processo competente; 

 
k) manter a ordem no recinto da Câmara, advertir os presentes, mandar evacuar o recinto, podendo solicitar 

a força necessária para esses fins; 

 
l) resolver sobre os requerimentos que, por este Regimento, forem de sua alçada; 

 
m) resolver soberanamente qualquer questão de ordem ou submetê-la ao Plenário, quando omisso o 

Regimento; 

 
n) mandar anotar em livros próprios os precedentes regimentais, para solução de casos análogos; 

 
o) anunciar o término das sessões, convocando os Edis para a próxima. 

 

III - quanto à Administração da Câmara Municipal: 

 
a) nomear, exonerar, promover, remover, admitir e demitir funcionários da Câmara, conceder-lhes férias, 

licenças e vantagens aos vencimentos quando determinado por lei; 

 
b) superintender os serviços da Câmara, autorizar nos limites do orçamento, as suas despesas e requisitar 

o numerário ao Executivo; 

 
c) mandar proceder às licitações para compras, obras e serviços da Câmara, de acordo com a legislação 

pertinente; 

 
d) determinar a abertura de sindicância ou processo administrativo disciplinar, em face dos servidores da 

Câmara; 

 
e) rubricar os livros destinados aos serviços da Câmara e sua Secretaria; 

 
f) mandar prestar informações por escrito e expedir certidões requeridas para defesa de direitos e 

esclarecimentos de situações; 

 
g) fazer, ao fim de sua gestão, relatório dos trabalhos e do patrimônio da Câmara. 

 

IV - quanto às relações externas da Câmara: 

 
a) representar a Câmara, judicial e extrajudicialmente; 

 
b) encaminhar ao Prefeito os pedidos formulados por Vereadores, conforme disposto na Lei Orgânica 

Municipal; 
             
 

c) encaminhar ao Prefeito e aos Secretários Municipais o pedido para prestar informações; 

 
d) encaminhar ao Prefeito no prazo de 3 dias úteis os expedientes aprovados pela Câmara que seja da 

alçada do Executivo; 
 

e) promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis com sanção tácita e cujo veto 

rejeitado pelo Plenário não tenha sido promulgado pelo Prefeito no prazo legal. 

 
V - compete ainda ao Presidente: 

 
a) executar as deliberações do Plenário; 

 
b) assinar a ata das sessões, os editais, as portarias e os expedientes da Câmara; 

 
c) licenciar-se da Presidência quando precisar ausentar-se do Município por mais de 15 (quinze) dias, para 

tratar de assunto de interesse particular; 

 
d) declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores nos casos 

previstos em lei; 

 
e) exercer substituição da chefia do Executivo Municipal nos casos previstos em lei. 

Art. 42 - O Presidente poderá apresentar proposições para deliberação da Câmara, observadas as 

disposições contidas na Lei Orgânica Municipal. 

 
Art. 43 - Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente deixará a cadeira presidencial, passando-a 

a seu substituto legal. 

 

Art. 44 - Quando o Presidente se omitir ou exorbitar das funções que lhe são atribuídas neste Regimento, 

qualquer Vereador poderá reclamar sobre o fato, cabendo ao Plenário apurar os fatos.  

 

Parágrafo Único. O Presidente deverá cumprir a decisão soberana do Plenário, sob pena de destituição. 

 
Art. 45 - O Presidente da Câmara, ou quem o substituir, somente manifestará o seu voto nas seguintes 

hipóteses: 
 

I - na eleição da Mesa Diretora; 
 

II - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto favorável de dois terços ou da maioria absoluta dos 
membros da Câmara; 
 

III - quando ocorrer empate em qualquer votação no Plenário. 

 
Seção IV 

Do Vice-Presidente 
 

Art. 46 - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente de acordo com as atribuições contidas na Lei 
Orgânica e neste Regimento. 
 

§1º Ausente ou impedido o Vice-Presidente, este será substituído em todas as suas atribuições pelo 
Secretário. 
 

§2º Aos substitutos do Presidente, na direção dos trabalhos das sessões, não lhes é conferida competência 
para outras atribuições, além das necessárias ao andamento dos respectivos trabalhos. 

 
Seção V 

Do Secretário              
 

Art. 47 - Compete ao Secretário, exceto quando outro servidor for nomeado para o ato:  
 

I - fazer a chamada dos Vereadores ao abrir a Sessão e confrontá-la com o Livro de Presenças, realizando 
as anotações que forem pertinentes; 
 

II - fazer a chamada dos Vereadores durante as sessões quando determinada pelo Presidente da sessão; 
 

III - assinar as atas das sessões, depois de submetidas ao Plenário; 
 
IV - contar os Vereadores em verificação de votação e comunicar o resultado ao Presidente da sessão; 

 
V - ler as matérias do Expediente e da Ordem do Dia; 

 
VI - redigir as atas das sessões; 
 
VII - ler as atas das sessões quando for submetidas ao Plenário para aprovação.    

 
Parágrafo Único. Compete ao 2º Secretário, sempre que necessario, substituir o 1º Secretário.  

 
CAPÍTULO II 

DA PROCURADORIA JURÍDICA  
Seção I 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 48 - A Procuradoria Jurídica será composta por um advogado nomeado após aprovação em concurso 

público realizado pela Câmara, devendo o mesmo estar devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

Parágrafo Único. A Procuradoria Jurídica tem por finalidade examinar previamente ao envio às Comissões 

Técnicas Permanentes ou Especiais, os projetos de emenda à Lei Orgânica Municipal, projeto de lei complementar e 

projetos de lei ordinária e quaisquer outras preposições que dependam de apreciação e aprovação da Câmara 

Municipal.  

 

Art. 49 - A Procuradoria Jurídica emitirá parecer meramente técnico quanto à legalidade, 

constitucionalidade e técnica legislativa que auxiliará nos trabalhos das Comissões.  

 

Art. 50 - A Procuradoria Jurídica obedecerá, no que couber, as atribuições cominadas ao cargo na lei 

própria de criação.  

 
CAPÍTULO III 

DAS COMISSÕES 
Seção I 

Das Disposições Preliminares 
 

Art. 51 - As Comissões são órgãos técnicos constituídos pelos próprios membros da Câmara, destinadas, 

em caráter permanente ou temporário, a proceder a estudos, emitir pareceres especializados, realizar investigações e 

representar o Legislativo, conforme o caso. 

 

Parágrafo único. Segundo a sua natureza, as Comissões da Câmara são: 

 
I - Permanentes; 

 
II - Temporárias. 

 

Art. 52 - As Comissões Permanentes reunir-se-ão ordinariamente, havendo pauta preestabelecida, com 

prazo de convocação mínimo de 48 horas e extraordinariamente sempre que forem convocadas. 

 

Parágrafo único. As convocações serão realizadas pelo Presidente da Câmara.              
 

Art. 53 - Na constituição das Comissões Permanentes ou Temporárias será assegurada, tanto quanto 

possível, a representação proporcional dos partidos com representatividade na Câmara Municipal. 

 

§1º - Compete ao Presidente da Câmara indicar os Vereadores para composição e escolha dos membros 

das comissões. 

 
§2º - As Comissões Permanentes serão compostas por 3 (três) Vereadores, sendo um Presidente, um 

Relator e um Secretário.   

 

§3º - Cada Comissão terá um livro para redação de suas atas e para controle de presenças. 

 

§4º - Os membros das Comissões serão destituídos se não comparecerem sem justificativa a 3 (três) 

reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, sejam elas ordinárias ou extraordinárias, em cada Sessão Legislativa. 

 

§5º -  O mandato dos membros das Comissões Permanentes será o mesmo da Mesa Diretora. 

 

§6º - Às Comissões Especiais e às de Inquérito aplicam-se, no que couber, as normas que regem o 

trabalho das Comissões Permanentes. 

 

Art. 54 - Nos casos de vacância dos membros das Comissões, caberá ao Presidente da Câmara a 

designação do substituto. 

 

Art. 55 - As reuniões das Comissões serão públicas. 

 

Art. 56 - As reuniões das Comissões só serão iniciadas quando estiver presente a maioria dos seus 

membros. 

 

Art. 57 - As Comissões deliberarão por maioria de votos dos presentes.  

 

Art. 58 - Na contagem dos votos, em reunião de Comissão, serão considerados: 

 
I - A FAVOR: os que aprovarem o Parecer, podendo fundamentar o voto; 

 
II - CONTRA: os que desaprovarem o Parecer, podendo fundamentar o voto. 

 

§2º - Os pareceres e quaisquer pronunciamentos escritos da Comissão serão encaminhados em vias 

impressas, com assinatura no original de todos os membros da Comissão. 

 

§2º - Todos os membros incluindo o Presidente da Comissão terão direito a voto e, em caso de empate, 

caberá ao Presidente o voto de desempate. 

 

Art. 59 - O prazo para as Comissões emitirem pareceres será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento da preposição pela Comissão.  

 

§1º - Tratando-se de projetos de codificação o prazo constantes deste artigo é triplicado.  

 

§2º - Se as Comissões não emitirem os pareceres dentro dos prazos previstos, será emitindo parecer 

conjunto dos membros presentes da comissão.  

 

             
§3º - Quando se tratar de projeto de iniciativa do Chefe do Executivo, que tenha sido solicitado com 

urgência, os pareceres serão emitidos em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da preposição pelas 

Comissões 

 

Art. 60 - O Parecer da Comissão concluirá pela aprovação ou rejeição da preposição.  

 

Parágrafo único. As proposições, independentemente do resultado dos pareceres das Comissões, serão 

levadas à apreciação do Plenário da Câmara.   

 
Art. 61 - No exercício de suas atribuições, as Comissões poderão convocar pessoa interessadas, tomar 

depoimentos, solicitar informações e documentos, proceder a todas as diligências que julgarem necessárias ao 

esclarecimento do assunto. 

 

Art. 62 - Poderão as Comissões solicitar ao Prefeito, por intermédio do Presidente da Câmara e 

independentemente de votação e discussão em Plenário, todas as informações que julgarem necessárias, desde que 

o assunto seja de competência da Comissão. 

 

§1º - Sempre que a Comissão solicitar informações ao Prefeito, para emissão do parecer, fica interrompido 

os prazo a que se refere o artigo 59 deste Regimento, até o recebimento das informações solicitadas. 

 

§2º - Cabe ao Presidente da Câmara interceder junto ao Prefeito para que as informações solicitadas sejam 

atendidas no menor espaço de tempo possível. 

 

Art. 63 - As Comissões da Câmara terão acesso às dependências, arquivos, livros e papéis das repartições 

municipais, quando solicitado com antecedência pelo Presidente da Câmara.  

 

Art. 64 - Qualquer Vereador poderá sem o direito de voto assistir as reuniões das Comissões das quais não 

faça parte, podendo apresentar sugestões por escrito. 

 

Art. 65 - É obrigatório o parecer da respectiva Comissão Permanente sobre as matérias de sua 

competência, não podendo ser submetidas à discussão e votação do Plenário, sem o parecer competente. 

 

Parágrafo único. A preposição somente será submetida à discussão e votação do Plenário sem o parecer 

da Comissão competente, se decorrer mais de 30 (trinta) dias sem que a Comissão devolva a preposição com o 

respectivo parecer.    

 
Seção II 

Das Comissões Permanentes 
 

Art. 66 - As Comissões Permanentes têm por objetivo estudar e fiscalizar os assuntos submetidos ao seu 

exame, manifestar-se sobre eles a sua opinião mediante pareceres e outros atos e preparar, por iniciativa própria ou 

indicação do Plenário, os expedientes atinentes à sua especialidade. 

 

Art. 67 - São as seguintes as Comissões Técnicas Permanentes: 

 
I - Comissão de Constituição e Justiça (CCJ); 

 
II - Comissão de Orçamento e Finanças (COF). 

              
Art. 68 - Nas atas das reuniões das Comissões, constarão de forma sucinta, hora, local da reunião e o 

nome dos Vereadores presentes e ausentes, relação da matéria discutida e apreciada, a súmula dos pareceres, e, 

quando não realizada a reunião, exceto quando não houver expedientes a serem apreciados, as respectivas razões. 

 

Art. 69 - As Comissões poderão solicitar o assessoramento da Procuradoria Jurídica ou a colaboração dos 

funcionários da Câmara, a fim de elaborarem ou executarem os trabalhos de maneira adequada.  

 

Art. 70 - No exercício de suas atribuições, as Comissões Permanentes poderão: 

 
I - promover audiências públicas, estudos, pesquisas e investigações sobre problemas de interesse público 

relacionados com a sua competência; 

 
II - apresentar substitutivos, emendas e subemendas; 

 
II - solicitar, por intermédio do Presidente da Câmara, o comparecimento dos Secretários Municipais ou 

qualquer Servidor Municipal para prestar esclarecimentos sobre assuntos de relevância, inerentes às suas atribuições; 

 
IV - requerer, por intermédio de seu Presidente, diligências sobre a matéria em exame. 

 
Art. 71 - Compete aos Presidentes das Comissões: 

 
I - presidir as reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos, fazendo ler a ata das 

reuniões e submetê-las à discussão e votação; 

 

II - receber a matéria destinada à Comissão; 

 
III - zelar pela observância dos prazos concedidos à Comissão; 

 
IV - representar a Comissão nas relações com a Mesa e o Plenário; 

 
V - solicitar providências ao Presidente da Câmara para o preenchimento das vagas que se derem na 

Comissão; 

 
VI - resolver, de acordo com este Regimento, todas as questões de ordem suscitadas na Comissão sobre 

seus trabalhos. 

 
Subseção I 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
 

Art. 72 - Compete à Comissão de Constituição e Justiça: 
 

I - opinar sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e técnico-legislativo de todos os 

processos que tramitem pela Câmara, para efeito de admissibilidade e tramitação, ressalvados aqueles que tiverem 

outro destino, nos termos deste Regimento Interno; 

 

II - emitir parecer sobre recursos interpostos às decisões da Presidência; 

 

III - apreciar assuntos de natureza jurídica ou constitucional que sejam submetidos a seu exame, pelo 

Presidente, de ofício, ou por deliberação do Plenário; 

              
IV - oferecer redação final dos projetos ou substitutivos que recebam emendas ou que se apresentem em 

desacordo quanto ao aspecto formal, redacional, gramatical e técnico-legislativo; 

 

V - apresentar ao Plenário redação quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições 

submetidas a sua apreciação. 

 
 
 

Subseção II 
Da Comissão de Orçamento e Finanças 

 
Art. 73 - Compete à Comissão de Orçamento e Finanças: 

 

I - fazer a análise técnica, apreciar o mérito em seus aspectos econômicos e financeiros e emitir parecer, 

em projetos que versem sobre: 

 

a) matéria tributária; 

 

b) abertura de crédito adicional; 

 

c) operação de crédito; 

 

d) dívida pública; 

 

e) anistias e remissões de dívidas; 

 

f) matérias que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou receita do Município, ou repercutam no 

patrimônio municipal; 

 

g) criação, extinção e transformação de cargos, bem como a fixação ou a alteração de sua remuneração. 

 

II - analisar, apreciar e emitir pareceres sobre projetos de Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Orçamento Anual e suas eventuais emendas e alterações; 

 

III - conhecer e apresentar pareceres sobre as prestações de contas do Poder Executivo, após o 

pronunciamento do Tribunal de Contas do Estado; 

 

IV - propor à Câmara Municipal a sustação de ato do Chefe do Poder Executivo que possa causar dano 

irreparável ou grave lesão à economia pública; 

 

V - exercer as atividades de controle externo previstas na Lei Orgânica do Município; 

 

VI - propor à Câmara Municipal a representação ao Tribunal de Contas, visando à designação de técnico 

para, juntamente com seus membros, efetuar inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial nas unidades administrativas de qualquer dos Poderes Municipais. 
 
Parágrafo Único. As matérias não previstas como competência específica da Comissões de Orçamento e 

Finanças, serão atribuídas à Comissão de Constituição e Justiça. 
 

Subseção III 
Dos Pareceres das Comissões Permanentes 

              
Art. 74 - O Parecer que será apresentado pelo Relator, deverá consistir de relatório da matéria em exame e 

concluirá pela: 

 
I - aprovação; 

 
II - rejeição; 

 
III - devolução. 

 

Art. 75 - Todos os membros da Comissão que participarem da deliberação assinarão o parecer. 

 

Parágrafo Único. Poderá o membro da Comissão emitir voto em separado devidamente fundamentado.  

 
Art. 76 - Apresentado o parecer, discutido e votado, a Comissão irá encaminhá-lo à Presidência da 

Câmara, para os procedimentos legais. 
 

Parágrafo Único. Sempre que o parecer da Comissão concluir pela rejeição da proposição, deverá o 
Plenário deliberar primeiro sobre o parecer, antes de entrar na consideração do projeto. 

 
 
 
 

Seção III 
Das Comissões Temporárias 

 
Art. 77 - As Comissões Temporárias serão constituídas de 3 (três) membros e destinam-se a apreciar 

assunto relevante ou excepcional, ou a representar a Câmara.  

 

Parágrafo Único. Cada Vereador poderá fazer parte, simultaneamente, no máximo, de duas Comissões 

Temporárias. 

 

Art. 78 - As Comissões Temporárias serão constituídas com atribuições e prazo de funcionamento definido. 

 
Parágrafo único. As Comissões Temporárias reger-se-ão internamente pelas 

mesmas normas regimentais aplicáveis às Comissões Permanentes. 

 
Art. 79 - As Comissões Temporárias poderão ser: 

 
I - Especial; 

 
II - de Inquérito; 

 
III - de Ética e Decoro Parlamentar; 

 
IV - Representativa. 

 
Subseção I 

Da Comissão Especial 
 

Art. 80 - Será constituída a Comissão Especial para examinar: 

 
I - reforma ou alteração do Regimento Interno; 

 
II - assunto considerado pelo Plenário como relevante ou excepcional. 

              
§1º - As Comissões Especiais serão constituídas no que couber, conforme o art. 53 deste Regimento 

Interno. 

 

§2º - As Comissões Especiais serão constituídas mediante requerimento aprovado pelo Plenário, podendo 

ser instituídas para deliberar sobre matéria de alçada de comissão permanente, tendo as mesmas prerrogativas, 

direitos e deveres destas. 

 

§3º - As Comissões Especiais terão prazo determinado para apresentarem suas conclusões.  

 
Subseção II 

Das Comissões de Inquérito 
 

Art. 81 - A Câmara poderá criar Comissões de Inquérito, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

 
§1º - O prazo de funcionamento das Comissões de Inquérito poderão ser prorrogados mediante pedido 

fundamentado e aprovado pelo Plenário. 

 

§2º - As Comissões de Inquérito serão formadas por 3 (três) Vereadores. 

 
§3º - Nomeada a Comissão de Inquérito, terá esta prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis para instalar-

se. 

 
§4º - A Comissão que não se instalar dentro do prazo fixado no parágrafo anterior 

será declarada extinta, sem prejuízo de nova criação. 

 
§5º - No exercício de suas atribuições, as Comissões de Inquérito deverão ouvir os acusados e poderão 

determinar diligências, inquirir testemunhas, solicitar informações, requerer a convocação de Secretários Municipais 

ou equivalentes, bem como seus subordinados, e praticar os atos indispensáveis para o bom esclarecimento dos 

fatos. 

 
§6º - A Comissão de Inquérito poderá solicitar o assessoramento de servidores e da Procuradoria Jurídica 

da Câmara. 

 
§7º - Acusados e testemunhas serão intimados por funcionários da Câmara Municipal. 

 
§8º - Os membros da Comissão de Inquérito ou funcionários da Câmara Municipal poderão ser destacados 

para realizarem diligências. 

 
§9º - Os resultados dos trabalhos da Comissão de Inquérito constarão de relatório. 

 
§10 - O relatório da Comissão de Inquérito será enviado ao Plenário como resultado das investigações. 

 

§11 - Aplicam-se subsidiariamente às Comissões de Inquérito, no que couber, as normas da Legislação 

Federal e do Código de Processo Penal. 

 
Subseção III 

Da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar 
 

Art. 82 - A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar tem por finalidade apurar e encaminhar à Mesa 

Diretora, mediante parecer conclusivo, ato de Vereador que venha ferir a ética, o decoro parlamentar e a dignidade do 
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Poder Legislativo Municipal e de seus Membros, observado o procedimento estabelecido nos artigos 17 ao 20 deste 

Regimento. 

 
§1º - Compete à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar zelar pela observância 

dos preceitos de Lei Orgânica do Município, e do Regimento Interno, atuando no sentido da preservação da dignidade 

do mandato parlamentar na Câmara Municipal. 

 
§2º - Aplicam-se às Comissões de Ética e Decoro Parlamentar, no que couber, as normas da Legislação 

Federal. 

 
Subseção IV 

Da Comissão Representativa 
 

Art. 83 - A Comissão Representativa será eleita para funcionar nos períodos de recesso parlamentar. 
 

§1º - As reuniões da Comissão Representativa serão realizadas em dias úteis ou quando necessário, desde 
que esteja presente a maioria absoluta de seus membros. 
 

Art. 84 - A Constituição da Comissão Representativa seguirá a regra do artigo 53 deste Regimento Interno. 
 

Art. 85 - Os demais Vereadores poderão, sem direito a voz e voto, participar das reuniões da Comissão 
Representativa. 

 
Seção IV 

Das Vagas nas Comissões 
 

Art. 86 - As vagas das Comissões verificar-se-ão: 

 

I - com a renúncia; 

 

II - com a perda do lugar. 

 
§1º A renúncia de qualquer membro da Comissão só poderá ser acatada se o mesmo apontar justo motivo, 

e será ato acabado e definitivo, desde que manifestada por escrito à Presidência da Câmara. 

 
§2º - Os membros das Comissões Permanentes serão destituídos, caso não comparecerem, 

injustificadamente, a 3 (três) reuniões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas em cada Sessão Legislativa, ficando 

sujeito ainda as penas cominadas no artigo 21, § 2º, inciso IV (perda temporária do mandato) e § 3º inciso IV (perda 

definitiva do mandato), além de descontos proporcionais em seus subsídios.  

 
§3º - As faltas às reuniões da Comissão poderão ser justificadas quando ocorra justo motivo que impeçam 

a presença do Vereador. 

 
§4º - A destituição dar-se-á por simples representação de qualquer Vereador, dirigida ao Presidente da 

Câmara, após comprovar a autenticidade das faltas, e sua não justificativa em tempo hábil, declarando-se vago o 

cargo na Comissão. 

 

Art. 87 - A substituição de membros da Comissão será realizada pelo Presidente da Câmara.  

 

CAPÍTULO IV  
DO PLENÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

               
 Art. 88- O Plenário é o órgão deliberativo da Câmara e é constituído pela reunião dos Vereadores em 

exercício, na forma e número legal para deliberar. 

 

 §1º - As Sessões Plenárias realizar-se-ão na sede da Câmara, observada a ressalva do §1º do artigo 8º 

deste Regimento. 

 

§2º - A forma legal para deliberar é a estabelecida na Lei Orgânica e neste Regimento.  

 

§3º - Número legal é o quórum determinado neste Regimento para realização das sessões e para 

deliberação da Câmara. 

 

Art. 89 - As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria simples, ressalvados os casos previstos 

na Lei Orgânica e Regimento Interno. 

  

Art. 90 - Ao Plenário cabe deliberar sobre todas as matérias de competência da Câmara Municipal.  

 

Parágrafo único. Compete à Câmara Municipal dispor sobre todas as matérias atribuídas explícita ou 

implicitamente ao Município pela Lei Orgânica e pelas Constituições do Estado e da República. 

 

TÍTULO IV 
DAS SESSÕES 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
Art. 91 - As Sessões da Câmara serão:                     

 

I - preparatórias, antes da instalação de cada Legislatura;                    

 

II - plenárias Ordinárias, semanalmente às segundas-feiras com início às 20h00, sendo tolerado atraso de 

até 15 (quinze) minutos para seu início;  

 

III - plenárias extraordinárias, quando realizadas em dia ou horário diverso dos fixados para as sessões 

ordinárias;                   

  

IV - solenes.                   

 

Art. 92 - Ocorrendo feriado, ponto facultativo, ou necessidade de sua transferência, nos dias previstos para 

realização das Sessões Plenárias Ordinárias, estas poderão ser realizadas antecipadamente ou no primeiro dia útil 

subsequente.  

 

Art. 93 - Não poderá ser realizada mais de uma Sessão Plenária Ordinária por dia. 

 
Art. 94 - Qualquer cidadão poderá assistir às Sessões da Câmara, na parte do recinto que lhe é reservada, 

desde que:                   
   

I - esteja decentemente trajado;                   
 

 II - não porte armas;                    
 

 III - conserve-se em silêncio durante os trabalhos de modo a não perturbá-los;  
 

IV - respeite os Vereadores;  
 

V - respeite os Servidores e Colaboradores da Casa Legislativa;                                  
 

VI - respeite as demais pessoas presentes no recinto;                     
 

 Parágrafo único. Pela inobservância destas disposições, poderá o Presidente determinar a retirada do 
recinto de todos ou de qualquer pessoa, sem prejuízo de outras medidas. 

 
Art. 95 - Consideram-se Sessões Plenárias Ordinárias as que devem ser realizadas nos termos deste 

Regimento, computando-se a ausência dos Vereadores mesmo que, por falta de quórum, as sessões não se 
realizarem, o mesmo ocorrendo com as Sessões Extraordinárias. 

 
Art. 96 - Entende-se como comparecimento às sessões, a participação efetiva do Vereador nos trabalhos 

realizados em Plenário.  
 
§1º - Considerar-se-á não comparecimento se o Vereador apenas assinou o Livro de Presença e se 

ausentou sem participar da Ordem do Dia. 
 
§2º - O Livro de Presença deverá constar, além das assinaturas, a hora em que o Vereador se retirar da 

sessão, antes de seu encerramento.  
 
§3º - O Vereador que chegar atrasado e a Sessão já tiver se iniciado, só poderá ocupar o seu lugar no 

plenário quando convido pela Presidência da Câmara.   
 
§4º - Poderá assinar o Livro de Presença o Vereador que chegar até o início da Ordem do Dia. 
 
Art. 97 - Na hora do início dos trabalhos, o Secretário, por determinação do Presidente, fará a chamada 

pela ordem alfabética dos Vereadores confrontando com o Livro de Presença.  
 
Art. 98 - Durante as Sessões, além dos Vereadores, permanecerão no recinto do Plenário, a critério do 

Presidente, os servidores da Câmara, necessários ao normal andamento dos trabalhos. 
 
Parágrafo único. A convite do Presidente, por iniciativa ou por sugestão de qualquer Vereador, poderão 

assistir aos trabalhos, no recinto do Plenário, autoridades públicas federais, estaduais ou municipais e personalidades 
que se resolva homenagear. 

 
Art. 99 - Ao início das Sessões será declarado o dia e a hora, podendo o Presidente, ao dar início às 

reuniões, invocar a proteção de Deus. 
 
Art. 100 - Durante as sessões somente os Vereadores poderão usar a palavra, salvo quando houver 

pessoa convocada para prestar informações. 
 
Parágrafo único. A palavra só poderá ser concedida pelo Presidente.  
 
Art. 101 - Quando houver orador na tribuna, o Vereador só poderá solicitar a palavra para:  
 
II - formular questão de ordem; 
 
III - aparteá-lo.  
 

CAPÍTULO II 
DO QUORUM 

  
Art. 102 - É necessária a presença da maioria absoluta de seus membros para que a Câmara delibere. 
 
Art. 103 - As deliberações serão tomadas pela maioria de votos, com a presença da maioria absoluta dos 

Vereadores.  
 
§1º - São exigidos os votos da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal para:  
 
I - Código de Obras; 
 
 II - Código de Posturas;  
 
III - Código Tributário;  
 
IV - Plano Diretor;  
 
V - Código do Meio Ambiente;  
 
VI - Estatuto do Servidor Público;  
 
VII - Rejeição de veto. 
 
§2º - São exigidos votos de dois terços dos membros da Câmara Municipal  para:               
I - aprovação de projeto de emenda à Lei Orgânica; 
 
 II - rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado acerca das contas do Prefeito Municipal;  
 
III - recebimento de denúncia contra o Prefeito Municipal, pela prática de infração político-administrativa;  
 
IV - cassação de mandato do Prefeito Municipal, pela prática de infração político administrativa. 
  
Art. 104 - Verificada a inexistência de quórum regimental, durante a Ordem do Dia, o Presidente aguardará 

15 (quinze) minutos, antes de declarar encerrada a sessão.  
 

CAPÍTULO III 
DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 105 - A Sessão Ordinária destina-se às atividades normais do Plenário.  
 
§1º - Na hora de abertura da sessão, o Presidente determinará que se proceda à chamada e só dará início 

aos trabalhos se estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores.  
 
§2º - Não havendo número para abrir a sessão, decorridos 15 (quinze) minutos da hora, o Presidente 

comunicará o fato aos presentes e determinará a lavratura da ata. 
 
 §3º- Em qualquer hipótese, o Plenário não poderá deliberar sem a presença da maioria absoluta de seus 

membros.  
 
§4º - As Sessões Ordinárias terão duração máxima de 4 (quatro) horas, podendo ser prorrogadas. 
 
 

Seção II  
Da Divisão da Sessão Ordinária 

  

Art. 106 - A Sessão Ordinária divide-se em: 

 

 I - Abertura:  

 

a) verificação de quórum;  

 

b) declaração de abertura com menção do dia e hora do início.  

 

II - Ordem do Dia:  

 

a) leitura, apreciação e votação da ata; 

 

b) discussão e votação de matérias. 

 
III – Leitura das correspondências recebidas: 

 

a) leitura de matérias recebidas de terceiros;  

 

b) leitura de matérias recebidas do Executivo. 

  

c) leitura de matérias apresentadas pelos Vereadores;  

 

IV - horário livre.  

 

Parágrafo Único. O quórum mínimo deverá ser mantido até o final da sessão, havendo necessidade de 

ausência, o afastamento deverá ser requerido ao Presidente, o qual decidirá de ofício. 
             

 

Seção III 
Da Duração dos Discursos 

 
Art. 107 - É estabelecido os seguintes prazos aos oradores para o uso da palavra: 

 

I - 3 (três) minutos para discussão dos Projetos; 

 

II - 1 (um) minuto para apartear;  

 

IIII - 5 (cinco) minutos para comunicações ou explicações pessoais, durante o horário livre.  

 
 

Seção IV 
Do Aparte 

 
Art. 108 - O aparte é a interrupção do discurso, breve e oportuno, para indagação, contestação ou 

esclarecimento da matéria.  

 

§1º - O aparte só será permitido com a licença do orador. 

 

§2º- Será permitido o aparte quando houver citação direcionada a outro vereador. 

 
Seção V 

Da Suspensão e Interrupção da Sessão 
 

Art. 109 - A sessão poderá ser suspensa ou interrompida, conforme o caso, para: 

 

I - manter a ordem;  

 

II - recepcionar visitantes ilustres; 

 

III - ouvir Comissão; 

 

 IV - por falta de quórum, conforme o artigo 102 deste Regimento Interno;  

 

V - prestar excepcional homenagem de pesar. 

 

Parágrafo único. A requerimento de Vereador ou de ofício pelo Presidente, o pedido de suspensão ou 

interrupção da sessão será imediatamente decidido pela Presidência.  

 

Seção VI 
Da Prorrogação da Sessão 

  

Art. 110 - A Sessão poderá ser prorrogada, por prazo não superior a uma hora para discussão e votação 

da matéria constante da Ordem do Dia, desde que requerida oralmente pelo Presidente ou qualquer vereador e 

aprovada pela maioria dos presentes. 

 

 
 

CAPÍTULO IV 

             
 

Seção III 
Da Duração dos Discursos 

 
Art. 107 - É estabelecido os seguintes prazos aos oradores para o uso da palavra: 

 

I - 3 (três) minutos para discussão dos Projetos; 

 

II - 1 (um) minuto para apartear;  

 

IIII - 5 (cinco) minutos para comunicações ou explicações pessoais, durante o horário livre.  

 
 

Seção IV 
Do Aparte 

 
Art. 108 - O aparte é a interrupção do discurso, breve e oportuno, para indagação, contestação ou 

esclarecimento da matéria.  

 

§1º - O aparte só será permitido com a licença do orador. 

 

§2º- Será permitido o aparte quando houver citação direcionada a outro vereador. 

 
Seção V 

Da Suspensão e Interrupção da Sessão 
 

Art. 109 - A sessão poderá ser suspensa ou interrompida, conforme o caso, para: 

 

I - manter a ordem;  

 

II - recepcionar visitantes ilustres; 

 

III - ouvir Comissão; 

 

 IV - por falta de quórum, conforme o artigo 102 deste Regimento Interno;  

 

V - prestar excepcional homenagem de pesar. 

 

Parágrafo único. A requerimento de Vereador ou de ofício pelo Presidente, o pedido de suspensão ou 

interrupção da sessão será imediatamente decidido pela Presidência.  

 

Seção VI 
Da Prorrogação da Sessão 

  

Art. 110 - A Sessão poderá ser prorrogada, por prazo não superior a uma hora para discussão e votação 

da matéria constante da Ordem do Dia, desde que requerida oralmente pelo Presidente ou qualquer vereador e 

aprovada pela maioria dos presentes. 

 

 
 

CAPÍTULO IV 
             

DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 
 

Art. 111 - As Sessões Extraordinárias realizar-se-ão em dia e horário diversos dos fixados para as Sessões 

Ordinárias, exceto no recesso legislativo. 

 

§1º - A convocação do Vereador pelo Presidente para a Sessão Plenária Extraordinária será pessoal, por 

qualquer meio de comunicação e com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sessão, salvo convocação 

realizada em Sessão Plenária. 

 

§2º - Para a pauta da Ordem do Dia da sessão constarão apenas os assuntos da convocação. 

 

 §3º - As Sessões Extraordinárias terão duração necessária à apreciação da Ordem do Dia. 

 

 §4º - Não havendo quórum para iniciar a sessão, deverá ser lavrada a ata e o Presidente convocará 

imediatamente todos os vereadores para realizar a sessão no dia seguinte.  

 

CAPÍTULO V 
DAS SESSÕES SOLENES 

 

Art. 112 - As Sessões Solenes destinam-se às poses, comemorações ou homenagens e nelas poderão 

usar a palavra somente os Vereadores e oradores previamente convidados.  

 

§1º - As Sessões Solenes serão convocadas pelo Presidente ou por deliberação da Câmara.  

 

§2º - Nestas sessões serão tratados somente os assuntos da convocação.  

 

CAPÍTULO VI 
DAS ATAS 

    

Art. 113 - Das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e das Solenes, lavrar-se-á Ata dos trabalhos, contendo 

sucintamente os assuntos tratados. 

 

 Parágrafo Único. Dos expedientes e documentos apresentados em sessão serão indicados apenas o 

respectivo número, se houver, e a declaração do objeto a que se referirem.  

 

Art. 114 - A cópia da Ata das Sessões ordinárias e extraordinárias serão disponibilizadas na rede mundial 

de computadores, após apreciação do Plenário, com quórum regimental, sendo confeccionada em meio físico e 

gravada em mídia digital, conforme estabelecido pelo Decreto Legislativo nº 004/2019. 

 

§1º - O Vereador só poderá falar sobre a Ata para retificá-la em algum ponto em que houver a distorção do 

que realmente foi dito.  

 

 §2º - Havendo solicitação de retificação, o Secretário encarregado da lavratura da Ata poderá prestar 

esclarecimento, e quando, apesar desse, o Plenário reconhecer a procedência da retificação solicitada, será esta 

procedida, devendo ocorrer a apreciação da Ata na Sessão Ordinária imediatamente posterior, salvo nos casos das 

sessões em que a Ata é a lavrada em seu final, quando a retificação será imediata.  

 

§3º - Aprovada a Ata, será ela assinada por todos os Vereadores que participarem de sua apreciação. 

               
Art. 115 - A Ata da última Sessão Ordinária de cada legislatura será redigida e submetida à apreciação do 

Plenário, com qualquer número antes de encerrar a Sessão. 

 

TÍTULO V 
DO PROCESSO LEGISLATIVO, DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES  

CAPÍTULO I 
DA PAUTA 

  

Art. 116 - O Presidente organizará de ofício a pauta da Ordem do Dia, disponibilizando-a, na medida do 

possível, pelo menos 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão. 

  

Art. 117 - Serão distribuídas cópias das matérias que constarão da Ordem do aos Vereadores.  

 

Art. 118 -  A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá a seguinte classificação: 

 

I - leitura, apreciação e votação da ata; 

 
II - votação de Requerimentos  

 
III- votação de Projetos de resolução; 

 
IV - votação de Projetos de Lei 

 

Parágrafo Único.  A ordem do dia estabelecida neste artigo só poderá ser alterada para: 

 

I - dar posse a Vereador; 

 

II - votar pedido de licença de Vereador; 

 

Art. 119 - A requerimento de Vereador, ou de ofício o Presidente determinará a retirada da Ordem do Dia 

de matéria que já tenha tramitado ou que por conveniência deva ser apreciada em outro momento oportuno.  

 

Parágrafo Único. O Presidente de Comissão poderá requerer a retirada da Ordem do Dia de matéria que a 

Comissão deveria ter apreciados, mas não lhe fora encaminhada.  

 

CAPÍTULO II 
DA DISCUSSÃO E APRECIAÇÃO 

 

Art. 120 -  Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenário. 

 

Parágrafo Único. Os projetos de leis e projetos de resolução deverão ser submetidos obrigatoriamente a 3 

(três) discussões e votações, podendo qualquer vereador solicitar a dispensa da terceira votação caso o projeto de lei 

ou resolução, tenha sido aprovado nas duas votações anteriores.  

  

Art. 121 - Na discussão debater-se-á o projeto globalmente, ou, se requerido separadamente, artigo por 

artigo.  

 

§1º - Nesta fase da discussão é permitida a apresentação de emendas e subemendas, não podendo ser 

apresentado substitutivos.  

              
§2º - Se houver emendas aprovadas, o projeto, com as emendas, será encaminhado à Comissão de 

Constituição e Justiça, para realização da redação final. 

 
Art. 122 - O adiamento da discussão de qualquer matéria será sujeito à deliberação do Plenário. 

 
 Parágrafo Único. O adiamento não poderá ser superior a 2 (duas) sessões, solicitado uma única vez, por 

qualquer Vereador.  

 

Art. 123 - O Pedido de Vista para estudo será requerido por qualquer Vereador, independente de 

deliberação do Plenário.  

 

Parágrafo Único. O prazo máximo de vista é de 5 (cinco) dias, podendo ser solicitado uma única vez por 

matéria.  

 

Art. 124 - O encerramento da discussão de qualquer matéria dar-se-á pela ausência de oradores ou pelo 

decurso dos prazos regimentais. 

 

Parágrafo Único. Entende-se por apreciação o momento de análise e discussão da matéria, anterior a 

votação, o qual o Vereador requerendo, poderá manifestar-se pelo prazo de até 3 (três) minutos, sem aparte. 

 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE VOTAÇÃO 

Seção I 
Da Votação 

 
Art. 125 - Os processos de votação são:  

 

I – simbólico; 

 

II – nominal. 
 

Art. 126 - No processo de votação simbólico, permanecerão sentados os Vereadores que aprovam e 

ficaram de pé os que rejeitam a matéria em votação.  

 

§1º - É nula a votação realizada sem existência de quórum, devendo a matéria ser transferida para a 

Ordem do Dia da sessão subsequente.  

 

§2º - Ao anunciar o resultado da votação, o Presidente declarará quantos Vereadores votaram 

favoravelmente e em contrário.  

 
§3º - Havendo dúvida sobre o resultado, qualquer Vereador ou o Presidente poderá solicitar nova votação. 

§4º - O processo simbólico será a regra geral para as votações, somente sendo abandonado por disposição 

regimental ou por decisão do Plenário.  

 

§5º - Do resultado de votação simbólica qualquer Vereador poderá requerer verificação mediante votação 

nominal. 

 

§6º - Havendo empate nas votações simbólicas ou nominais, serão elas desempatadas pelo Presidente. 

              
Art. 127 - A votação nominal será feita mediante a chamada dos Vereadores, que responderão “sim” ou 

“não”, conforme sejam a favor ou contra a proposição, cabendo ao Secretário a anotação dos votos proferidos.  

 

Parágrafo Único. O Presidente proclamará o resultado, mandando ler os nomes dos Vereadores que 

tenham votado SIM e dos que tenham votado NÃO.  

 

Art. 128 - Nas deliberações da Câmara o voto será aberto, exceto na votação para a composição da Mesa 

Diretora (art. 36), e o Vereador não poderá se abster de votar.  

Art. 129 - As votações serão feitas logo após o encerramento da discussão, só interrompendo-se nos casos 

previstos neste Regimento.  

 

Parágrafo Único. Quando se esgotar o tempo regimental da sessão e a discussão de um expediente já 

estiver encerrada, considerar-se-á a sessão prorrogada até ser concluída a votação da matéria. 

 
Seção II 

Da Ordem da Votação 
 
Art. 130 - A votação processar-se-á na seguinte ordem: 
 
I - Substitutivo; 

 

II - Emendas;  

 

III - Projeto original.  

 
Seção III 

Do Adiamento da Votação 
 

Art. 131 - A votação poderá ser adiada pelo prazo máximo de 2 (duas) Sessões Ordinária, a requerimento 

de Vereador, sujeito à deliberação do Plenário. 

 

Seção IV 
Da Renovação do Processo de Votação 

  

Art. 132 - O processo de votação poderá ser renovado, uma vez, a requerimento fundamentado de 

Vereador. 

 

 §1º - O requerimento para renovação do processo de votação será apresentado na mesma Sessão em que 

ocorreu a votação a que se pretende renovar.  

 

§2º - Aprovado o requerimento, renovar-se-á o processo de votação.  

 

CAPÍTULO IV 
DA URGÊNCIA 

  

Art. 133 - Urgência é a abreviação de processo legislativo, podendo ser requerida pelo Prefeito ou Mesa 

Diretiva, mediante exposição de motivos que justifique seu pedido.  

§1º - O regime de urgência será requerido quando da apresentação da matéria.  

 

§2º - A urgência não dispensa:  

 

I - “quórum” específico;               
 

II - pauta;  

 

III - parecer das Comissões.  

 

Parágrafo Único: Em casos excepcionais em que envolvam a perda direta ou indireta de recursos, de 

calamidade pública ou por medida de segurança, a dispensa das pautas podem ser requeridas em qualquer momento 

da sessão, em sendo aprovadas, a matéria poderá ser votada imediatamente.  

 

 

CAPÍTULO V 
DA PREFERÊNCIA 

 

Art. 134 -  Os projetos de leis em regime de urgência, os vetos, as propostas de emendas à Lei Orgânica e 

aos orçamentos, nas duas últimas sessões em que devam ser votados, terão preferência absoluta, podendo sua 

apreciação interromper qualquer matéria em curso.  

 

Parágrafo único. Terão preferência pela ordem, os expedientes relativos às seguintes matérias:  

 

I - propostas de emendas à Lei Orgânica;  

 

II - vetos; 

  

III - projetos de leis em regime especial de tramitação;  

 

IV - orçamento. 

 

CAPÍTULO VI 
DA PREJUDICIALIDADE 

  

Art. 135. Considera-se prejudicada:  

 

I - a aprovação de matéria da mesma natureza e objetivo de outra em tramitação; 

  

II - emenda de conteúdo igual ou contrário ao de outra já aprovada; 

 

III - emenda de conteúdo igual ao de outra rejeitada.  

 

Parágrafo único. A prejudicialidade será declarada de ofício pelo Presidente ou a requerimento do 

Vereador. 

 

CAPÍTULO VII 
DA REDAÇÃO FINAL 

Seção I 
Disposições Preliminares 

  

Art. 136 - Os projetos de Lei aprovados, quando necessário, terá sua redação final redigida observado o 

seguinte critério:  

 

I - pela Comissão de Orçamento e Finanças, quando se tratar de orçamento;  

             
II - pela Comissão de Constituição e Justiça, nos demais casos.   

 

§1º - A elaboração será realizada conforme aprovação em Plenário, podendo a Comissão competente 

determinar, sem alteração de conteúdo, correção de erros de linguagem e de técnica legislativa.  

 

§2º - A Comissão competente terá prazo de 2 (dois) dias úteis para elaborar a redação final.  

 

§3º - A aprovação da redação final será declarada pelo Presidente da Câmara, sem votação. 

 

Seção II 
Dos Autógrafos de Lei 

  

Art. 137 - Os autógrafos serão elaborados e enviados ao Executivo no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a 

redação final, em tantas vias quantas forem necessárias, de forma a fixar claramente a data de entrega para 

contagem dos prazos de sanção, promulgação e veto.  

 

Parágrafo único. O início da contagem do prazo dar-se-á no dia útil subsequente ao da entrega do 

autógrafo ao Executivo. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA SANÇÃO, DO VETO E DA PROMULGAÇÃO 

Seção I 
Da Sanção 

  

Art. 138 - O projeto de lei será enviado ao Prefeito que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, deverá 

sancioná-lo ou vetá-lo.  

 

§1º - Os originais das leis, antes de serem remetidas ao Prefeito, serão transformadas em autógrafos, 

numerados e arquivados na Secretaria da Câmara.  

 

§2º - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do Prefeito Municipal importará em sanção 

tácita. 

 

Seção II 
Do Veto 

 

Art. 139 - Veto é a recusa total ou parcial pelo Prefeito de projeto de lei aprovado pela Câmara. 

  

Art. 140 - Recebido o veto, a Câmara terá o prazo de 15 dias para apreciá-lo, cabendo ao Presidente 

encaminhá-lo às Comissões competentes.  

 

§1º - A Comissão Permanente terá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias corridos para emitir seu Parecer.  

 

§2º - Esgotado o prazo do caput deste artigo sem deliberação, o veto será colocado na Ordem do Dia da 

sessão imediata, sobrestadas as demais proposições até sua votação final.  

 

§3º - O veto somente será rejeitado pela maioria absoluta dos Vereadores.  

 

 

Art. 141 - Apreciado o veto, caberá à Câmara: 

             
 

 I - se aceito, arquivar o projeto, e dar ciência ao Prefeito;  

 

II - se rejeitado, devolver o projeto ao Prefeito para que o promulgue. 

 

Seção III 
Da Promulgação pelo Presidente da Câmara 

  

Art. 142 - Cabe ao Presidente da Câmara promulgar, de acordo com a Lei Orgânica Municipal. 

 

I - a lei decorrente de sanção tácita;  

 

II - a lei decorrente de rejeição de veto total; 

 

III - parte da lei decorrente de rejeição de veto parcial;  

 

IV - resolução;   

 

V - decreto legislativo.  

 

 

§1º - As hipóteses referidas nos incisos I, II e III somente serão exercidas após o término do prazo do 

Prefeito Municipal.  

 

§2º - Expirado o prazo de promulgação do Presidente da Câmara, caberá ao Vice-Presidente fazê-la. 

 

TÍTULO VI 
DOS PROCESSOS EM GERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 143 - São proposições sujeitas à deliberação do Plenário:  

 

I - projeto de emenda à Lei Orgânica;  

 

II - projeto de Lei Complementar;  

 

III - projeto de Lei Ordinária; 

  

IV - projeto de Decreto Legislativo;  

 

V - projeto de Resolução;  

 

VI - substitutivos;  

 

VII - emendas;  

 

VIII - subemendas;  

 

IX - requerimentos;  
             

 

X - pedidos de informações;  

 

XI - moções;  

 

XII - votos.  

 

Parágrafo único. Independem de deliberação do Plenário, os pedidos de providências e indicações. 

  

Art. 144 - O Presidente da Câmara devolverá ao autor a proposição:  

 

I - alheia à competência da Câmara;  

 

II - manifestamente inconstitucional. 

 

Parágrafo único. Cabe recurso ao Plenário da decisão do Presidente que tiver recusado, liminarmente, 

qualquer expediente.  

 

Art. 145 - É considerado autor da proposição o primeiro signatário, sendo de simples apoiamento as 

assinaturas que se lhe seguirem.  

 

Parágrafo único. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o normal andamento de 

qualquer proposição, o Presidente, a requerimento de Vereador, ou de ofício fará reconstituir os autos e tramitar o 

processo. 

  

Art. 146 - As proposições não votadas até o fim da Sessão Legislativa Ordinária serão automaticamente 

arquivadas, comunicando-se aos autores. 

 

 Parágrafo único. Na Sessão Legislativa seguinte, a requerimento do autor, será desarquivada a 

proposição. 

 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS 

Seção I 
Dos Projetos 

  

Art. 147 - Os projetos em geral terão as seguintes tramitações:  

 

I - apresentação ao plenário e leitura; 

 
II - envio às Comissões;  

 
III - inclusão na Ordem do Dia;  

 
IV - discussão final e deliberação. 

 

Art. 148 - Projeto de Lei Ordinária é a proposição sujeita à sanção do Prefeito, que disciplina matéria da 

competência do Município.                

Art. 149 - Projeto de Decreto Legislativo é a proposição que disciplina matéria da exclusiva competência da 

Câmara, que produza efeitos externos.               
 

Parágrafo único. São objetos de Decreto Legislativo, entre outros:                    

 

 I - suspensão, no todo ou em parte, de qualquer ato declarado pelo Poder Judiciário infringente à 

Constituição, à Lei Orgânica ou às leis; 

 

 II - decisão sobre contas do Prefeito; 

 

 III - autorização para o Prefeito ausentar-se do Município ou licenciar-se;  

 

IV - cassação de mandato. 

  

Art. 150 - Projeto de Resolução é a proposição destinada a disciplinar assuntos de economia interna da 

Câmara.  

 

Parágrafo único. São objetos de projeto de resolução, entre outros:  

 

I - o Regimento Interno e suas alterações; 

 

 II - a organização dos serviços administrativos da Câmara; 

 

 III - a destituição de membros da Mesa;  

 

IV - a declaração de perda do mandato de Vereador, ou suspensão temporária do exercício do mandato, 

apresentada pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.  

 

V - o encaminhamento de relatório de Comissão Parlamentar de Inquérito ao Ministério Público. 

 

Seção II 
Dos Requerimentos 

  

Art. 151 - Requerimento é proposição escrita contendo pedido ao Presidente da Câmara sobre 

determinado assunto.  

 

 

Seção III  
Das Indicações e Moções 

  

Art. 152 - Moção é o expediente escrito em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre determinado 

assunto, aplaudindo-o, prestando solidariedade ou apoio, apelando, protestando ou repudiando.  

 

§1º - A moção só poderá ser proposta quando demonstrada relevância.  

 

§2º - Deverá ser redigida em termos explícitos, com clareza e precisão e será apresentado por Vereador. 

  

Art. 153 - Indicação é o expediente escrito, em que o Vereador sugere medidas de interesse público 

inexistentes no Município, aos poderes competentes.  

 

Parágrafo único. As Indicações serão lidas no expediente e encaminhadas a quem de direito, 

independente de votação. 
             

 

Seção IV 
Pedidos de Providências 

  

Art. 154 - Pedido de Providência é o expediente dirigido ao Prefeito, solicitando medidas de caráter 

administrativo, sobre bens e serviços já existentes e prestados pelo Município, no âmbito de seu território.  

 

Parágrafo único. Os Pedidos de Providências serão escritos, lidos em Plenário, podendo ser discutidos e 

encaminhados diretamente, e independente de votação. 

 

Seção V 
Das Emendas, Subemendas e Substitutivos 

  

Art. 155 - Emenda é o expediente acessório que visa modificar o projeto original, apresentada nos termos 

deste Regimento, podendo ser:  

 

I - supressiva, a que manda erradicar qualquer parte do projeto original;  

 

II - substitutiva, a que é apresentada como sucedânea, em parte ou no todo, neste último caso 

denominando-se Substitutivo Geral;  

 

III - aditiva, a que acrescenta novas disposições ao projeto original;  

 

IV - modificativa, é a que altera o projeto original, sem modificá-lo substancialmente.  

 

§1º - Denomina-se subemenda a emenda apresentada a outra e obedecerá às normas aplicadas às 

emendas.  

 

§2º - A qualquer tempo, quaisquer emendas e subemendas apresentadas, obrigatoriamente passarão pelas 

comissões permanentes. 

  

Art. 156 - Não será admitido emenda que não seja rigorosamente pertinente ao projeto. 

  

Art. 157 - A apresentação de emenda far-se-á por:  

 

I - Vereador ou Comissões, na discussão geral;  

 

II - Comissão, enquanto a matéria estiver sob o seu exame. 

 

 

 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

Seção I 
Do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual 

  

Art. 158- Aplicam-se aos projetos de lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei do 

Orçamento Anual, naquilo que não contrariar o disposto neste Capítulo, as regras deste Regimento Interno que 

regulam a tramitação das proposições em geral. 

              
Art. 159 - Recebido o projeto, nos prazos determinados pela Lei Orgânica Municipal, será ele distribuído 

para a Comissão de Orçamento e Finanças, a fim de que seja elaborado parecer.  

 

Parágrafo único. Caso o Parecer conclua pela inadmissibilidade da tramitação dos projetos de lei do Plano 

Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias ou Orçamento Anual, a Mesa o devolverá ao Prefeito Municipal. 

 

Seção II 
Da Emenda à Lei Orgânica 

  

Art. 160 - Aplica-se ao projeto de Emenda à Lei Orgânica as normas que regem as proposições em geral, 

no que não contrariem o disposto neste Capítulo. 

  

Art. 161 - O projeto de Emenda à Lei Orgânica terá dois turnos de discussão e será votada por duas vezes, 

com interstício de 10 (dez) dias entre a primeira e a segunda votação, mediante o quórum de dois terços dos membros 

da Câmara Municipal.  

 

Parágrafo único: A Emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa Diretora, com o 

respectivo número de ordem, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
 
 

Seção III 
Da Reforma ou Alteração Regimental 

 
 

Art. 162 - Este Regimento somente poderá ser reformado ou alterado mediante Projeto de Resolução 

proposto:  

 

I - pela Mesa Diretora; 

 

II -  por um terço dos Vereadores. 

 

§1º -  O Projeto de reforma do Regimento ficará em pauta todo o tempo em que for necessário para a sua 

apreciação e votação. 

 

§2º - O Projeto será encaminhado à Comissão Especial, constituída para tanto, para receber parecer no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis.  

 

§3º - O Projeto, com parecer e emendas, se houver, será incluso na Ordem do Dia para discussão e 

votação.  

 

§4º - Quando houver propostas de emenda ao Projeto de reforma do Regimento, apresentada durante a 

discussão, será o mesmo encaminhado à Comissão Especial para emissão de parecer sobre a emenda, no prazo de 5 

(cinco) dias.  

 

 

 

Seção IV 
Das Leis Complementares 

 
Art. 163 - São Leis Complementares, dentre outras previstas na Lei Orgânica              

Municipal: 

 

I - Código de Obras;  

 

II - Código de Posturas; 

 

III - Código Tributário; 

 

IV - Plano Diretor;  

 

V - Código do Meio Ambiente;  

 

VI - Estatuto do Servidor Público.  

 

§1º - Os projetos de lei complementar serão examinados por Comissão Permanente. 

 

§2º - Dos projetos de códigos, antes de submetidas à discussão, será dada divulgação com maior 

amplitude possível.  

 

§3º - Dentro de 20 (vinte) dias, contados do recebimento tais projetos, será realizada audiência pública 

onde qualquer cidadão ou entidade poderá apresentar sugestões ao Presidente da Câmara, que as encaminhará as 

Comissões Permanentes para deliberarem a respeito.  

  

Art. 163 - Os projetos de lei complementar somente serão aprovados se obtiverem o voto da maioria 

absoluta da Câmara. 

 

Seção V 
Do Julgamento das Contas 

  

Art. 164 - Recebidas as contas prestadas pelo Prefeito, acompanhadas do Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas do Estado, o Presidente adotará as seguintes providências:  

 

I - anunciará a sua recepção; 

 

II - determinará a publicação do Parecer Prévio, no Mural e no sítio eletrônico da Câmara; 

 

III - encaminhará o Parecer Prévio à Comissão de Orçamento e Finanças, que emitirá parecer opinando 

pela aprovação ou rejeição das contas, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contatos a partir do dia em que findar o 

prazo da apresentação de defesa pelo interessado.  

 

Art. 165 - Compete a Presidência da Câmara notificar pessoalmente o interessado do recebimento do 

Parecer Prévio do TCE pela Câmara Municipal, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa 

escrita sobre ás conclusões contidas no referido Parecer, apresentando as provas que julgar necessárias. 

 

§1º - Havendo apresentação de defesa escrita, esta será encaminhada para Comissão de Orçamento e 

Finanças, que deliberará a respeito.    

 

§2º - Havendo prova testemunhal a ser produzida, as testemunhas arroladas na defesa, no máximo 3 (três), 

serão ouvidas pela Comissão de Orçamento e Finanças, em dia, hora e local previamente designados, em prazo não 

superior a 5 (cinco) dias a contar do recebimento da defesa.  

             
 

§3º -  Havendo necessidade de esclarecer fatos apontados, a Comissão poderá requerer diligências. 

 

Art. 166 – Findado o prazo referido no artigo 164, inciso III, a Comissão de Orçamento e de Finanças, 

emitirá Parecer e encaminhará a Mesa Diretora.  

 

§1º - Em seu Parecer, a Comissão apreciará as contas e as questões suscitadas. 

 

§2º - Concluirá a Comissão pela apresentação de projeto de Decreto Legislativo, cuja redação acolherá o 

entendimento sobre a aprovação ou rejeição das contas prestadas. 

 

Art. 167 – A Mesa Diretora, após o recebimento do Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, 

incluirá as contas na Ordem do dia da Sessão Plenária subsequente para a sua votação, devendo a Presidência da 

Câmara notificar o interessado ou seu procurador constituído, para, querendo, realizar sustentação oral pelo período 

de no máximo 20 (vinte) minutos.  

Parágrafo Único: Somente por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal, deixará de 

prevalecer o Parecer Prévio do TCE, sobre as contas que o Prefeito presta anualmente.  

 

Seção VI 
Do Julgamento do Prefeito por Infração Político-Administrativa 

  

Art. 168 - O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas na 

legislação federal e local, obedecerá ao presente rito:  

 

I - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a 

indicação das provas; 

 

 II - se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar e de integrar a Comissão Processante, 

podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação;  

 

III - se o denunciante for o Presidente da Câmara ficará impedido de votar e passará a Presidência ao 

substituto legal, para os atos de processo; 

 

IV - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará sua leitura e 

consultará a Câmara sobre o seu recebimento;  

 

V - decidido o recebimento, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, na mesma sessão será 

constituída a Comissão Processante, com 3 (três) Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, 

desde logo, o Presidente e o Relator;  

 

VI - recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro de 5 (cinco) dias, 

notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para que, no prazo de 

10 (dez) dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até 

o máximo de 5 (cinco);  

 

VII - decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parecer dentro de 5 (cinco) dias, 

opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, e caso opine pelo arquivamento, será o parecer 

submetido ao Plenário para apreciação; 

              
VIII - se a Comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da instrução, 

e determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e 

inquirição das testemunhas; 

IX - o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu 

procurador, com a antecedência, pelo menos, de 24 (vinte e quatro) horas, sendo-lhe permitido assistir às diligências e 

audiências, bem como formular perguntas às testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa;  

 

X - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de 5 

(cinco) dias, e, após, a Comissão Processante emitirá Parecer final, pela procedência ou improcedência da acusação, 

e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de sessão para julgamento;  

 

XI - Na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos 

denunciados, e, a seguir, os que desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) 

minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir 

sua defesa oral;  

 

XII - concluída a defesa, proceder-se-á tantas votações quantas forem as infrações articuladas na 

denúncia;  

 

XIII - considerar-se-á afastado, definitivamente do cargo, o denunciado que for declarado, pelo voto de  2/3 

(dois terços), pelo menos, dos membros da Câmara, incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia;  

 
XIV - concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar 

Ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente Decreto 

Legislativo de perda do mandato de Prefeito;  

 

XV - se o resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do processo, 

comunicando, em qualquer dos casos, os órgãos competentes;  

 

XVI - o processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro de 90 (noventa) dias, contados 

da data em que se efetivar a notificação do interessado. 

 

Seção VII 
Do Julgamento de Vereador por Infração Político-Administrativa 

  

Art. 169 - O processo de cassação de mandato de Vereador por prática de infrações político-

administrativas seguirá o rito estabelecido no artigo 168 deste Regimento Interno, observado o quórum de maioria 

absoluta para recebimento da denúncia. 
 

Seção VIII 
Da Sustação dos Atos Normativos do Poder Executivo 

  

Art. 170 - Os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar poderão ser 

sustados por Decreto Legislativo proposto: 

 

 I - por qualquer Vereador;  

 

II - por Comissão Permanente ou Especial. 

 

§1º Recebido a proposta de projeto de Decreto Legislativo, a Mesa oficiará ao Executivo solicitando que 

preste os esclarecimentos que julgar necessários, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.              
 

Seção IX  
Da Licença do Prefeito e Vice-Prefeito 

  

Art. 171 - A solicitação de licença do Prefeito e Vice-Prefeito, quando não amparada pela Lei Orgânica do 

Município, será recebida como requerimento e submetida imediatamente à deliberação do Plenário, na forma 

regimental, independente de parecer.  

 

§1º - A licença para o afastamento a serviço ou em missão de representação do Município será 

condicionada aos atos de governo que o Prefeito for praticar.  

 

§2º - Aprovado o requerimento, considerar-se-á automaticamente autorizada a licença, devendo haver o 

registro em ata. 

 

 §3º - No caso de férias do Prefeito, tratando-se de afastamento, não será necessário a autorização 

legislativa. 

  

Art. 172 - Durante o recesso parlamentar, a licença será autorizada pela Comissão Representativa.  

 

Parágrafo único. A decisão da Comissão Representativa será comunicada por ofício aos Vereadores.  

 

Seção X 
Do Subsídio dos Agentes Políticos Municipais 

  

Art. 173 - A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipais 

ocorrerá exclusivamente sob a forma de subsídio e será fixada, por lei, pela Câmara Municipal, obedecidos aos 

princípios e preceitos que regem o assunto nas Constituições Federal, Estadual, Leis Federais e na Lei Orgânica 

Municipal. 
 
 

TÍTULO VII 
DA FISCALIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 
DA CONVOCAÇÃO DE TITULARES DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

  
Art. 174 - A Câmara Municipal ou suas Comissões podem convocar Secretários ou titulares de Diretoria 

equivalente, diretamente subordinados  ao Prefeito, para comparecerem perante elas, no prazo de 7 (sete) dias, a fim 

de prestarem informações sobre assuntos previamente designados e constantes da convocação.  

 

§1º - O Secretário do Município ou Diretor equivalente convocado enviará à Câmara, 3 (três) dias úteis 

antes de seu comparecimento, exposição em torno das informações pretendidas.  

 

§2º - O convocado terá o prazo de 1 (uma) hora para fazer sua exposição, atendendo exclusivamente ao 

assunto da convocação.  

 

§3º - O Prefeito e Vice-Prefeito Municipal poderão ser convidados a estar presentes na Câmara Municipal.    

 

Art. 175 - O Secretário Municipal ou Diretor equivalente, independentemente de convocação, poderá 

comparecer ao Legislativo para prestar esclarecimentos ou solicitar providências à Câmara ou às Comissões, sendo 

designado por estas, data e horário. 

              
CAPÍTULO II 

DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 
  

Art. 176 - O pedido de informação escrito será formulado por Vereador e terá como objetivo obter 

esclarecimento sobre fato determinado ocorrido na jurisdição da Administração Pública Municipal.  

§1º - O pedido será encaminhado à Mesa Diretora que, após dar conhecimento ao Plenário será votado no 

expediente da Sessão Plenária, e em sendo aprovado, o encaminhará ao Executivo que deverá respondê-lo no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados de seu recebimento.  

 

§2º - Tratando-se de matéria complexa, pode o Prefeito solicitar ao autor prorrogação de prazo por igual 

período, desde que devidamente justificado, e em tempo hábil. 

 §3º - O não atendimento do pedido de informação, ou o atendimento fora do prazo prescrito no parágrafo 

anterior ou a prestação de esclarecimentos falsos sujeitará o Prefeito a processo de responsabilização político-

administrativa.  

 

CAPÍTULO III 
DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO A ÓRGÃOS ESTADUAIS 

 

Art. 177 - A Câmara Municipal, mediante requerimento aprovado em Plenário, poderá requerer informações 

aos órgãos estaduais da administração pública direta e indireta.  

 

Parágrafo único. O pedido de informação previsto no caput deste artigo deve ser sobre fato determinado. 

 

CAPÍTULO IV 
DO COMPARECIMENTO DO PREFEITO 

 
Art. 178 - O Prefeito poderá comparecer espontaneamente à Câmara para prestar quaisquer 

esclarecimentos, após entendimentos com o Presidente que designará dia e hora para recebê-lo em Plenário. 

 

§1º - Na sessão a que comparecer, o Prefeito não será interrompido, nem aparteado, durante a exposição 

que apresentar.  

 

§2º - Concluída a exposição do Prefeito, os Vereadores que desejarem poderão interpelá-lo.  

 

§3º - A cada interpelação, é reservado ao Prefeito o direito de prestar esclarecimentos complementares, se 

assim o entender. 

 

 §4º - O Prefeito poderá fazer-se acompanhar de assessores. 

 

TÍTULO VIII 
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

CAPÍTULO I 
DA INICIATIVA POPULAR 

  

Art. 179 - A iniciativa popular quanto ao processo legislativo será exercida nos termos da Lei Orgânica e 

deste Regimento.  

 

Parágrafo único. A iniciativa popular será tomada por cinco por cento (5%) do eleitorado do Município, 

mediante apresentação de projeto de lei de interesse específico local. 

               
Art. 180 - Será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, nas Sessões Plenárias de apresentação e votação, 

para que o indicado pelos subscritores faça a justificativa e defesa do projeto de lei de iniciativa popular. 

  

Art. 181 - O indicado deverá observar rigorosamente a linguagem parlamentar e as normas previstas neste 

Regimento.  

 

Parágrafo único. O indicado somente poderá se manifestar sobre o projeto de iniciativa popular, devendo:  

 

I - estar decentemente trajado;  

 

II - portar-se de maneira decente;  

 

III - dirigir-se à Mesa e aos Vereadores de maneira educada;  

 

IV - falar da Tribuna. 

 

CAPÍTULO II 
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

  

Art. 182 - Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública com as entidades da sociedade civil 

e com qualquer cidadão para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar de assuntos de interesse 

público relevante, atinentes à sua área de atuação, apresentar propostas e discutir matérias relevantes.  

 

Parágrafo único. A audiência pública poderá ser realizada em qualquer ponto do território do Município, 

com ampla divulgação, cuja data e horário serão marcados previamente pelo Presidente da Comissão, que 

comunicará os interessados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

  

Art. 183 - Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, para serem ouvidas, as 

autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados às entidades participantes. 

 

§1º - Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria objeto de exame, a Comissão 

procederá de forma que possibilite a audiência das diversas correntes de opinião.  

 

§2º - O convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em debate e disporá, para tanto, de 10 (dez) 

minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser aparteado.  

 

§3º - Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos trabalhos, o Presidente da Comissão 

poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do recinto.  

 

§4º - A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim tiver obtido o 

consentimento do Presidente da Comissão.  

 

Art. 184 - Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-se, no âmbito da Comissão, os 

pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem. 

  

Art. 185 - Será admitido, a qualquer tempo, o traslado de peças ou fornecimento de cópias aos 

interessados. 

 

TÍTULO IX 
DA INTERPRETAÇÃO E OBSERVÂNCIA DO REGIMENTO 

             
CAPÍTULO I 

DA QUESTÃO DE ORDEM 
  

Art. 186 - Considera-se Questões de Ordem toda a dúvida surgida sobre a interpretação deste Regimento. 

  

Art. 187 - As Questões de Ordem devem ser iniciadas pela indicação da disposição que se pretenda 

elucidar, sob pena de cassada a palavra do orador. 

Art. 188 - Formulada a Questão de Ordem e facultada a sua contestação pelos Vereadores, será ela 

conclusivamente decidida pelo Presidente. 

 

Art. 189 - Inconformado com a decisão, poderá o Vereador requerer, por escrito, sua reconsideração, 

ouvida a Comissão de Constituição e Justiça. 

 

Art. 190 - Durante a Ordem do Dia, não poderá suscitar Questões de Ordem que não sejam pertinentes à 

matéria em discussão e votação. 

  

Art. 191 - As decisões do Presidente sobre as Questões de Ordem, consideradas de importância, serão 

registradas em livro especial, tomadas como precedente regimental. 

 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 

 

Art. 192 - Cabe recurso ao Plenário de decisão do Presidente da Mesa ou das Comissões, nos casos 

previstos neste Regimento. 

  

Art. 193 - Não serão conhecidos os recursos que não satisfizerem as exigências regimentais, quanto ao 

prazo de interposição e ao número de signatários e que não contenham justificativa adequada. 

 

TÍTULO X 
DO TRATAMENTO NOMINAL DE PESSOAS TRANSEXUAIS E TRANGÊNEROS 

  

Art. 194 - Fica assegurado às pessoas transexuais e transgêneros, nos termos deste regimento, o direito à 

escolha de tratamento nominal nos atos e procedimentos promovidos no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores 

de Santa Inês. 

 

Art. 195 - A pessoa interessada indicará, no momento do preenchimento do cadastro ou ao se apresentar 

para o atendimento, o prenome que corresponda à forma pela qual se reconheça, é identificada, reconhecida e 

denominada por sua comunidade e em sua inserção social.  

 

§1º - Os servidores, Vereadores e demais colaboradores da Câmara deverão tratar a pessoa pelo prenome 

indicado, que constará dos atos escritos.  

 

§2º - O prenome anotado no registro civil deve ser utilizado para os atos que ensejarão a emissão de 

documentos oficiais, acompanhado do prenome escolhido. 

TÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

   

Art. 196 - Os prazos previstos neste Regimento, quando não se mencionar expressamente dias úteis, serão 

contados em dias corridos, não transcorrendo nos períodos de recesso da Câmara. 

               
Art. 197 - Os casos não previstos neste Regimento serão encaminhados pela Mesa Diretora para 

deliberação do Plenário, e as soluções constituirão precedente regimental, que deverão ser registrados em livro 

próprio. 

  

Art. 198 - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023, mantendo-se os atos jurídicos 

perfeitos e acabados até o momento da sua publicação. 

  

Art. 199 - Revoga-se a Resolução nº 001/1993. 
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